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3- DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSÃO ANTERIOR 

Dos Srs. Senadores José Sarney, José Lindoso e Antônio Car­
los, fica pronunciados na sessão de 12-4-73. 

7- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMEN­
TAR 

- Edital de convocação de reunião da Comissão Deliberativa. 
4- RETIFICAÇÃO 

-Ata da 23• Sessão, realizada em 10-4-73. 

5- REPUBLICAÇÃO 

-Ata da Sessão Plenária. realizada em 3-4-73. (Republicação). 

8- ATASDASCOMISSOES 

9- MESA DIRETORA 

-Trecho da Ata da 24• Sessão, realizada em 10-4-73. 

6- PORTARIAS DO SR. PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
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I I -COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 27• SESSAO 
EM 13 DE ABRIL DE 1973 

3• Sessão Legislativa Ordinária 
da 7• Legislatura 

PRESIDENCIA DO SENHOR 
PAULO TORRES 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Senhores Senadores: 

Adalberto Sena- José Guiomard­
Geraldo Mesquita - Flávio Britto -
Cattete Pinheiro - Renato Franco -
Alexandre Costa - Clodomir Milet -
Petrônio Portella- Helvídio Nunes -
Virgílio Távora - Waldemar Alcântara 
- Dinarte Mariz - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcante -
Augusto Franco - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Paulo Tôrres -
Benjamin Farah - Gustavo Capanema 
- Magalhães Pinto- Franco Montoro 
- Orlando Zancaner - Benedito -
Ferreira - Emival Caiado - Fernando 
Corrêa - Filinto MUller - Accioly Fi­
lho- Antônio Carlos. 

SR. PRESIDENTE (Paulo "Tôrres) A 
lista de presença acusa o comparecimento de 

35 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental declaro aberta a sessão. 

O Sr. )':'-Secretário vai proceder à leitura 
do expediente. 

É lido o seguinte. 

EXPEDIENTE 

OFICIO 
Do Sr. )':'-Secretário da Câmara dos 

Deputados, encaminhando à revisão do Se­
nado, autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nv8, de 1973 

(N9 2.32S.Bj70, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dispõe sobre o Estatuto do lndio 

O Congresso Nacior1al detreta: 

TITULO I 

Dos Princípios e Definições 

Art. Jv Esta lei regula a situação jurídica 
dos índios ou silvícolas e das populações 
indígenas, com o propósito de preservar a 
sua cultura e integrá-los, progressiva e har­
moniosamente, à comunhão nacional. 

Parágrafo único. Aos índios e às popu­
lações indígenas se estende a proteção das 
leis do País, nos mesmos termos em que se 
aplicam aos demais brasileiros, resguarda-

dos os usos, costumes e tradições indígenas 
bem como as condições peculiares reconhe­
cidas nesta lei. 

Art. 2v A União, os Estados e os Municí­
pios, além dos órgãos das respectivas ad­
ministrações indiretas, deverão observar, 
nos limites de sua competência, os seguintes 
princípios e normas atinentes à proteção das 
populações indígenas e à preservação dos 
seus direitos: 

I - prestar assistência aos--indios e às po­
pulações indígenas ainda não integradas à 
comunidade nacional; 

11 -· estender aos itidígenas os benefícios, 
da legislação brasileira, quando possível a 
sua aplicação; 

111 - respeitar, ao proporcionar aos sil­
vícolas meios para o seu desenvolvimento, 
as peculiaridades inerentes à sua condição; 

IV - assegurar aos indígenas a possibili­
dade de livre escolha dos seus meios de vida 
e subsistência; 

V -·garantir aos silvícolas a permanência 
voluntJria no seu habitat, propiciando-lhes 
ali recursos para seu progresso e desen­
volvimento; 

VI- respeitar, no processo de integração 
do índio à sociedade nacional, a coesão dos 
grupos indígenas, os seus valores culturais, 
tradições, usos e costumes; • 

VIl ·-executar, sempre que possível, me­
diante a colaboração dos índios, os pro­
grammo e projetos tendentes a beneficiar as 
populações indígenas; 
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VIII - utilizar a cooperação, o espírito 
de iniciativa e as qualidades pt~ssoais do 
índio, tendo em vista a melhoria dt: suas con­
dições de vida e a sua integração 10 proces­
so de desenvolvimento: 

IX - garantir aos índios e comunidades 
indígenas a posse permanente das terras que 
habitam, reconhecendo-lhes, nos termos da 
Constituição, o direito ao usufruto exclusivo 
das riquezas naturais e de todas a~ utilidades 
naquelas terras existentes; 

X - garantir o pleno exercício dos di­
reitos civis e políticos que aos indígenas cou­
berem em face da legislação. 

Parágw,fo único. As missões religiosas, 
filantrópicas e científicas poderão prestar ao 
índio e às populações indígenas, ;erviços de 
diversa natureza. respeitadas a \e~islaçào em 
vigor e a orientação do órgão federal compe­
tente. 

Art. 3"' Para os efeitos de lei. ficam es­
tabelecidas as definições -a se~uir discri­
minadas: 

1-lndio- Ê todo indivíduo de origem e 
ascendência pré-colombiana qu,: se iden­
tifica e é identificado como pertencente a um 
grupo étnico cujas características culturais o 
distinguem da sociedade nacional: 

11 - População Indígena ou (Jrupo Tri­
bal - Ê um conjunto de família:; ou comu­
nidades índias. quer vivendo em estado de 
completo isolamento em relação aos outros 
setores da comunidade naciona , quer em 
contatos intermitentes ou permanentes, sem 
contudo estarem neles integrados. 

Art. 4"' Os índios são considerados: 
· I - Isolados- Quando vivem em grupos 

desconhecidos ou de que se possl1em poucos 
e vagos informes através de contatos even­
tuais com elementos da comu 11idade na­
cional. 

11 - Em vias de integração -- Quando, 
em contato intermitente ou perm 1nente com 
grupos estranhos, conservam menor ou 
maior parte das condições de su 1 vida nati­
va, mas aceitam algumas práticas e modos 
de existência comuns aos demai~. setores da 
comunidade nacional, da qual vão neces­
sitando cada vez mais para o póprio sus­
tento; 

111 - Integrados - QuanCo incorpo­
rados à comunhão nacional e n:conhecidos 
no pleno exercício dos direitos civis ainda 
que conservem usos, costumes e tradições ca­
racterísticos da sua cultura. 

TITULO 11 

Dos Direitos Civis e Políticos 

CAPITULO I 

Dos Prim:ípios 

Art. 5\"' Aplicam-se aos índios ou sil­
vícolas as normas dos artigos 1~~5 e.l46 ·da 
Constituição Federal, relativas à naciona­
lidade e à cidadania. 

Parágrafo único. O exercício dos di­
reitos civis e políticos pelo índio depende da 
verificação das condições especi;lis estabele­
cidas nesta lei e na legislação pertinente. 

Art. 6"' Serão respeitados m. usos, cos­
tumo.::s e tradições dos grupos indígenas e 
seus efeitos, nas relações de família, na or-

dem de sucessão, no regime de propriedade 
e nos atos ou negócios realizados entre 
índios, salvo se optarem pela aplicação do 
direito comum. 

Parágrafo único. Aplicam-se as normas 
de direito comum às relações entre índios 
não integrados e pessoas estranhas à 
comunidade indígena, ressalvado o disposto 
nesta lei. 

CAPITULOU 

Da Assistência ou Tutela 

Art. 7"' Os índios e os grupos indígenas 
ainda não integrados à comunhão nacional 
sào tutelados da União. 

Parágrafo único. O regime tutelar esta~ 
belecido nesta lei é exercido pelo órgão fe~ 

dera\ competente e se estende aos atos e 
negócios da vida civil relacionados com a 
sociedade nacional e que nela hajam de pro­
duzir efeitos, observando-se, no que couber, 
os princípios e normas da tutela de direito 
comum. 

Art. 8\"' São nulos os atos praticados 
entre o índio não integrado e qualquer 
pessoa estranha à comunidade indíge-na 
quando não tenha havido assistência do 
órgão competente. , 

Parágrafo único. Não se aplica a regra 
deste artigo no caso em que o índio revele 
plena consciência e conhecimento do ato 
praticado e da extensão dos seus efeitos. 

Art. 9"' Qualquer índio poderá requerer 
ao Juízo competente a sua liberação do 
regime tutelar previsto nesta lei, investindo­
se na plenitude da capacidade civil, desde 
que preencha os requisitos seguintes: 

1- idade mínima de 21 anos; 
rr- conhecimento da língua portuguesa; 
111 -habilitação para o exercício de ativi-

dade útil, na sociedade civil; 
IV - razoável compreensão dos usos e 

costumes da comunidade nacional. 
Parágrafo único. O Juiz decidirá após 

instrução sumária, ouvidos o órgão de assis­
tência ao índio e o Ministério Público, trans­
crita a setença concessiva no registro civil. 

Art. 10. Satisfeitos os requisitos do arti­
go anterior, e a pedido escrito do interes­
sado, o órgão de assistência poderá reco­
nhecer ao índio, mediante declaração 
formal, a condição de integrado, cessando 
toda restrição à capacidade, desde que, 
homologado judicialmente o ato, seja 
inscrito no registro civil. 

Art. li. Mediante decreto do Presidente 
da República, poderá ser declarada a libera­
ção de grupo indígena e de seus membros, 
quanto ao regime tutelar estabelecido em lei, 
desde que requerida pela maioria dos mem­
bros do grupo e comprovada, em inquérito 
realizado pelo órgão federal competente, a 
sua plena integração na comunidade 
nacienal. 

CAPITULO 1I1 

Do Registro Civil 

Art. 12. Os nascimentos e óbitos, e os 
casamentos civis de índios não integrados, 
serão registrados em cartório, de acordo 
com a legislação comum, atendidas as 

peculiaridades de sua condição quanto à 
qualificação do nome, prenome e filiação. 

Parágrafo único. O registro civil será 
feito a pedido do interessado ou da autorida­
de administrativa competente. 

Art. 13. Haverá livros próprios, no 
órgào competente de assistência, para o 
registro administrativo de nascimentos e 
óbitos dos índios, da cessação de sua inca­
pacidade e dos casamentos contraídos segun­
do os costumes tribais, 

Parágrafo único. O registro administra­
tivo constituirá, quando couber, documento 
hábil para proceder ao registro do ato 
correspondente, admitido, na falta deste, 
como meio subsidiário de prova. 

CAPITULO IV 

Das Condições de Trabalho 

Art. 14. Não haverá discriminação entre 
trabalhadores indígenas e os regidos por leis 
trabalhistas, quanto ao direito de acesso ao 
trabalho,·as condições e garantias gerais, à 
remuneração e à previdência social. 

Parágrafo único. Ê permitida a adapta­
ção das condições de trabalho do índio aos 
usos e costumes da tribo respectiva. 

Art. 15. Sob pena de nulidade, nenhum 
contrato de trabalho ou de locação de servi­
ços será realizado com silvícolas em regime 
tribaL 

Art. 16. Os contratos de trabalho ou de 
locação de serviços realizados com indíge­
nas em processo de integração ou habitantes 
de parques ou colônias agrícolas depende­
rão de aprovação do órgão de proteção ao 
índio, obedecendo, quando necessário, as 
normas próprias. 

~ i"' Será estimulada a realização de 
contratos por equipe, ou a domicílio, sob a 
orientação do órgão competente. de modo a 
favorecer a continuidade da vida comunitá­
ria. 

~ 2"' Em qualquer caso de prestação de 
serviços por indígenas não integrados, o 
órgão de proteção ao índio exercerá perma­
nente fiscalização das condições de traba­
lho, denunciando os abusos e providencian­
do a aplicação das sanções cabíveis. 

§ 3"' O órgão de assistência ao indígena 
propiciará o acesso, aos seus quadros, de 
índios integrados, estimulando a sua espe­
cialização indigenista. 

TITULO 111 

Das Terras dos lndios 

CAPITULO I 

Das Terras Ocupadas 

Art. 17. Os índios ou silvícolas terão a 
posse permanente das terras que habitam e o 
direito ao usufruto exclusivo das riquezas 
naturais e de todas. as utilidades naquelas 
terras existentes. 

Parágrafo único. As terras ocupadas 
pelos índios, nos termos deste artigo, são 
bens inalienáveis da União (Artigo 4~', inciso 
IV, e artigo 198, da Constituição Federal), se 
por título aquisitivo hábil não constituírem 
propriedade plena e exclusiva de índio ou de 
grupos tribais. 
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Art. 18. Considera·se posse do índio ou 
silvícola a ocupação efetiva de um território 
sobre o qual o grupo indígena, que o habita 
e detém, exerça atividades economicamente 
úteis ou indispensáveis a sua subsistência 
segundo os usos e costumes tribais. 

Art. 19. O direito ao usufruto das terras 
ocupadas pelos índios compreende a posse, 
o uso e a fruição das riquezas naturais e de 
todas as utilidades e acessórios existentes 
nessas terras, cabendo·lhes a eXclusiva 
percepção dos frutos. 

§li' lncluem·se, na posse e usufrutos das 
terras referidas neste artigo, o uso das águas 
dos trechos de rios nelas compreendidos, e a 
exclusividade da pesca. 

§ 2~' Ê garantido ao índio o livre e exclu· 
sivo exercício de caça e pesca nas áreas por 
ele ocupadas, devendo ser tomadas por meio 
suasórios as medidas de polícia que coube­
rem junto ao indígena. 

Art. 20. São de propriedade plena do ín­
dio ou do grupo tribal as terras havidas por 
título hábil de aquisição do domínio, de 
acôrdo com a' lei civil. 

Art. 21. O índio, integrado ou não, que 
cultive como próprio, por dez an·os segui­
dos, trecho de terra inferior a cinqi.lenta 
hectares, adquire-lhe a propriedade plena. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica às áreas reservadas na forma 
desta lei, nem às terras do domínio da 
União, ocupadas por grupos tribais, em ca­
ráter de posse i memorial. 

Art. 22. As terras indígenas não pode­
rão ser objeto de arrendamento ou de qual­
quer ato ou negócio jurídico que restrinja o 
pleno exercício da posse direta pelo índio. 

Art. 23. Ê vedada a qualquer pessoa es­
tranha aos grupos tribais ou comunidades 
indígenas a prática de caça ou pesca, assim 
como de exploracão agropecuária ou ativi­
dade extrativa, nas áreas ocupadas pelos ín­
dios. 

Art. 24. As áreas ocupadas pelos silvíco­
las e grupos tribais serão administrativamen­
te demarcadas por iniciativa e orientação do 
órgão de assistência ao índio, de acordo com 
o processo estabelecido em decreto do Poder 
Executivo. 

§ li' A demarcação procedida nos ter­
mos deste artigo. homologada pelo Presiden­
te da República, será registrada em livro pró­
prio do Serviço do Patrimônio da União -
S.P.U.- e no registro imobiliário da comar­
ca. 

§ 2~' Não cabe a concessão de interdito 
possessório contra a demarcação administra­
tiva processada nos termos deste artigo, po­
dendo os interessados contra ela recorrerem 
ao Juízo petitório ou à demarcação judicial. 

Art. 25. Independentemente de demarca­
ção, o reconhecimento do direito dos índios 
e grupos tribais à posse permanente de áreas 
determinadas, nos termos do artigo 198 da 
Constituição Federal, será feito pelo órgão 
de proteção ao índio, atendendo à situação 
atual e .ao consenso histórico sobre a anti­
güidade da ocupação, sem prejuízo dos atos 
competentes dos Poderes da República., 
qua~do omisso ou em erro daquele órgão. 

Art. 26. As terras espontânea e definiti­
vamente d~socupadas pelos índios reverte-

rão à posse e domínio pleno da União, me­
diante ato declaratório do Poder Executivo, 
por proposta do órgão de proteção do indí~ 
gena. 

Art. 27. Em caráter excepcional e por 
motivos que interessem à segurança nacio­
nal. ao desenvolvimento econômico, à paz 
social e à saúde pública, a União poderá in· 
tervir em área habitada por populações indí­
genas, determinada a providência em decre­
to do Presidente da República. 

§ 1<.> A intervenção poderá ser decretada: 
a) para por termo à luta entre grupos tri­

bais; 
b) para combater surtos epidêmicos, que 

possam acarretar o extermínio da tribo, ou 
qualquer mal que ponha em risco a integri­
dade dos índios; 

c) por imposição da segurança nacional; 
d) para a realização de obras públicas que 

interessem ao desenvolvimento nacional; 
e) para evitar a turbação ou esbulho em 

larga !escala; 
f) para a exploração de riquezas do subso­

lo de relevante interesse para a segurança e o 
desenvolvimento nacional. 

§ 2~' A intervenção se fará nas condições 
estipuladas no decreto, empregará sempre 
meios suasórios e intenterá, conforme a gra­
vidade, uma ou algumas das medidas se­
guintes: 

a) contenção de hostilidades evitando o 
emprego de força contra os índios; 

b) deslocamento de grupos tribais dentro 
da mesma área; 

c) remoção de grupos tribais de uma para 
outra área. 

§ 3<.> A remoção somente se fará quando 
de todo impossível ou desaconselhável a per­
manência. destinando-se ao grupo tribal 
removido, área equivalente à anterior e em 
condições ecológicas semelhantes. 
· § 4<.> Os índios removidos serão ressarci­
dos dos prejuízos causados pela remoção. 

§ 51' Os atos de intervenção terão a assis­
tência direta do órgão de proteção ao índio. 

CAPITULO li 
Das Áreas Reservadas 

Art. 28. A União poderá estabelecer, em 
qualquer parte do território nacional, áreas 
destinadas à posse e ocupação pelos índios, 
onde possam viver e obter meios de subsis­
tência, com direito ao usufruto e utilização 
das riquezas naturais e dos bens nelas exis­
tentes, respeitadas as restiições legais. 

Parágrafo único. As áreas reservadas na 
forma deste artigo não se confundem com as 
de posse i memorial das tribos indígenas, po­
dendo organizar-se sob. uma das seguintes 
modalidades: 

a) reserva indígena; 
b) parque indígena; 
c) colônia agrícola indígena; 
d) 'território federal indígena. 
Art. 29. Reserva indígena é uma área 

destinada a servir de habitat a grupo indíge­
na, com os meios suficientes à sua subsistên­
cia. 

Art. 30. Parque indígena é uma área 
contida em terra na posse de índios, cujo 
grau de integração permita assistência eco­
nômica, educacional e sanitária dos órgãos 
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da União, em que se preservem as reservas 
de flora e fauna e as belezas naturais da re­
gião. 

§ J<.> Na administração dos parques serão 
respeitados a liberdade, usos, costumes e tra­
dições dos índios. 

§ 2" As medidas de polícia, necessárias à 
ordem interna e à preservação das riquezas 
existentes na área do parque, deverão ser to­
madas por meios suasórios e de acordo com 
o interesse dos índios que nela habitem. 

.§ 3~' A área dos parques indígenas será 
demar::ada e sua posse protegida pelos pode­
res públicos. 

§ 4'1 A posse das terras compreendidas 
nesses parques é privativa das populações in­
dígenas. que não poderão transferi-las nem 
arrendá-las a pessoas estranhas à comunida­
de tribal. 

§ 5~' O loteamento das terras dos parques 
indígenas obedecerá ao regime de proprieda­
de, usos e costumes tribais, bem como às 
normas administrativas nacionais, que deve­
rão ajustar~se aos interesses das populações 
indígenas. 

Art. 31. Colônia agrícola indígena é a 
área destinada à exploração agropecuária, 
administrada pelo órgão de assistência ao ín­
dio, onde convivam tribos aculturadas e 
membros da comunidade nacional. 

Art. 32. Território federal indígena é a 
unidade administrativa subordinada a 
União, instituída em região na qual pelo me­
nos un terço da população seja formado 
por índios. 

Art. 33. As disposições deste Capítulo 
serão aplicadas, no que couber, às áreas em 
que a posse decorra da aplicação do artigo 
198 da Constituição Federal. 

CAPITULO III 

Da Defesa das Terras Indígenas 

Art. 34. O órgão federal de assistência 
ao índio poderá solicitar a colaboração das 
Forças Armadas e Auxiliares e da Polícia F e· 
dera!, 9ara assegurar a proteção das terras 
ocupadas pelos índios não integrados. 

Art. 35. Cabe ao órgão federal de assistên­
cia ao indio a defesa judicial ou extrajudicial 
dos direitos dos Silvícolas. 

Ar.t. 36. Sem prejuízo do disposto no ar~ 
itigo anterior, compete à União adotar as tne­
di.das administrativas ou propor, por inter­
médio do Ministério Público Federal, as me­
didas judiciais adequadas à proteção da pos­
se dos ~.ilvícolas sobre as terras que habitem. 

Parágrafo único. Quando as medidas ju­
diciais previstas neste artigo forem propos­
tas pelo órgão federal de a~sistência, ou con­
tra ele, a União será litisconsorte ativa ou 
passiva. 

Art. 37. Os grupos tribais ou comuni­
dades indígenas são partes legítimas para a 
defesa dos seus direitos em juízo, cabendo· 
lhes, no caso, a assistência do Ministério Pú­
blico Federal ou do órgão de proteção ao ín­
dio. 

TITULO IV 

Do Patrimônio e da Renda 

Art. 38. Constituem bens do Patrimônio 
Indígena: 
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I - as terras pertencentes ao domínio pri~ 
vado das tribos, adquiridas na forma da lei 
civil; 

11 - o usufruto privativo das terras por 
elas ocupadas nos termos do art. 198 da 
Constituição Federal; 

111 -os valores móveis ou imóveis adqui~ 
ridos a qualquer título. 

Art. 39. São titulares do Patrimônio In· 
dígena; 

I -a comunidade indígena do País, no to~ 
cante a bens ou rendas indivisas, pertencen~ 
tes ou destinados aos silvícolas sem a dis~ 
criminuçào de pessoas ou grupos; 

li -o grupo tribal ou coletividade indige· 
na determinada quanto à posse e usufruto 
das terras por ela exclusivamente ocupadas, 
nos· termos da Constituição Federal; 

111 - o grupo tribal nomeado no título 
aquisitivo, com relação a propriedade plena 
de imóveis ou móveis, segundo o direito co· 
mum: 

IV- o índio ou silvícola, individualmen· 
te considerado. quanto ao usufruto das ter· 
ras não tribais por ele possuídas com exclusi· 
vidade, ou a propriedade particular adquiri· 
da de acordo com o direito comum; 

V -o indio ou a coletividade diretamente 
interessada, segundo disponhamos cos­
tumes e instituições tribais, no que se refere 
à habitação, ao mobiliário doméstico, e aos 
produtos da lavoura, caça, pesca ou do tra· 
balho em geral dos silvícolas. 

Art. 40. Cabe ao órgão de assistência a 
gestão do Patrimônio Indígena, propician· 
do-se, porém, a participação dos silvícolas e 
dos grupos tribais na administração dos pró­
prios bens, sendo-lhes totalmente confiado o 
encargo. quando demonstrem capacidade 
efetiva para o seu exercicio. 

Paragrafo único. O arrolaruento aos 
bens do Patrimônio Indígena será permanen~ 
temente atualizado, procedendo-se a fiscali~ 
zação rigorosa de sua gestão, mediante con~ 
trote interno a externo, a fim de tornar efe~ 
tiva a responsabilidade dos seus administra~ 
dores. 

Art. 41. A renda indígena é a resultante 
da aplicação de bens e utilidades integrantes 
do Patrimônio Indígena, sob a responsabili· 
dade do órgão de assistência ao índio. 

§ ,.,. A renda indígena será preferencial­
mente reaplicada em atividades rentáveis ou 
utilizada em programas de assistência ao in~ 
di o. 

§ 2"' A reaplicaçào prevista no parágrafo 
anterior reverterá principalmente em benefi~ 
cio da comunidade que produziu os primei~ 
r os resultados econômicos. 

Art. 42. As riquezas do solo, nas áreas 
indígenas. somente pelos silvícolas podem 
ser exploradas, cabendo-lhes com exclusivi­
dade o exercício da garimpagem, faiscação e 
cata das áreas referidas, 

Art. 43. A exploração das riquezas do 
subsolo nas áreas pertencentes aos índêos, 
ou do domínio da União. mas na posse de 
populações indígenas, far-se-á nos termos 
da legislação vigente, observado o disposto 
nesta lei. 

~ ,., O Ministério do Interior, através do 
órgão competente de assistência aos índios, 
representará os interesses da União, como 

·proprietária do solo, mas a participação no 
resultado da exploração, as indenizações e a 
renda devida pela ocupação do terreno, re­
verterão em benefício dos índios e constitui­
rão fontes de renda indígena. 

§ 2"? Na salvaguarda dos interesses do Pa­
trimônio Indígena e o do bem-estar dos sil­
vícolas, a autorização de pesquisa ou lavra, 
a terceiros, nas posses tribais, estará con­
dicionada a prévio entendimento com o ór­
gão de assistência ao mdio. 

Art. 44. O corte de madeira nas florestas 
indígenas, consideradas em regime de preser­
vação permanente, de acordo com a alínea g 
e§ 2~> do artigo 3., do Código Florestal, está 
condicionado à existência de programas ou 
projetos para o aproveitamento das terras 
respectivas na exploração agropecuária, na 
indústria ou no reflorestamento. 

TITULO V 

Da Educação, Cultura e Saúde 

Art. 45. E' assegurado o respeito ao pa­
trimônio cultural das populações indígenas, 
seus valores artísticos e meios de expressão. 

Art. 46. Estende-se às populações indí­
genas, com as necessárias adaptações, o sis­
tema de ensino em vigor no País. 

Art. 47. A alfabetização dos índios far­
se-á na língua do grupo a que pertençam, e 
em português, salvaguardado o uso da pri­
meira. 

Art. 48. A educação do índio será orien­
tada para a integração na comunhão bra­
sileira, mediante processo de gradativa com­
preensão dos problemas gerais e valores da 
sociedade nacional, bem como do aproveita­
mento das suas aptidões individuais. 

Art. 49. A assistência aos menores, para 
fins educacionais, será prestada. quanto pos­
sível, sem afastá~los do convívio familiar ou 
tribal. 

Art. 50. Será proporcionada ao indio a 
formação profissional adequada, de acordo 
com o seu grau de aculturação. 

Art. 51. O artesanato e as indústrias ru­
rais serão estimulados no sentido de elevar 
o padrão de vida do índio, com conveniente 
adaptação às condições técnicas modernas. 

Art. 52. Os índios têm direito aos meios 
de proteção à saúde, facultados à comuni­
dade nacional. 

Parágrafo único. Na infância, na ma­
ternidade. na doença e na velhice, deve ser 
assegurada aos si\vkolas especial assistência 
dos poderes públicos, em estabelecimentos à 
este fim destinados. 

Art. 53. O regime geral da previdência 
social será extensivo aos índios, atendidas 
as condições sociais, econômicas e culturais 
das populações beneficiadas. 

TITULO VI 

Das Normas Penais 

CAPfrULOI 

Dos Princípios 

Art. 54. O índio não integrado é penal­
mente inimputável, salvo se, no momento da 
ação ou omissão revelar suficiente desen­

-volvimento psíquico e cultural para enten-

der o caráter criminoso do fato e conduzir­
se de acordo com esse entendimento. 

Parágrafo único. Quando, em virtude da 
ressalva deste artigo, o índio for suscetível 
de condenação. o Juiz atenderá, na apli­
cação da pena. ao seu grau de aculturação, 
dispondo que ela se cumpra em condições 
especiais. 

Art. 55. Será tolerada a aplicação, pelos 
grupos tribais, de acordo com as institui­
ções próprias, de sanções penais ou disci­
plinares contra os seus membros, desde que 
não revistam caráter cruel ou infamante, 
nem infrinjam os princípios da moral natu­
ral, proib.1da em qualquer caso a pena de 
morte. 

CAPITULOU 
Dos Crimes Contra os lndios 

Art. 56. Constituem crimes contra os ín­
dios e a cultura indígena: 

I - Escarnecer de cerimônia, rito, uso, 
costume ou tradição culturais indígenas, 
vilipendiá-los ou pertubar, de qualquer 
modo. a sua prática.Pena - Detenção de I 
(um) a 3 (três) meses; 

11 - Utilizar o índio ou comunidade in­
dígena C\)mo objeto de propaganda turística 
0 u de exibição para fins lucrativos. Pena -
Detenção de 2 (dois) a 6 (seis) meses; 

111 - Abusar da boa-fé do índio ou de 
sua falta de compreensão dos hábitos da 
sociedade civil, menosprezando a sua cul­
tura. Pena - Detenção de 3 (três) meses a l 
(um) ano; 

IV - Propiciar, por qualquer meio, a 
aquisição, o uso e a disseminação de bebi­
das alcoólicas, nos ·grupos tribais ou entre 
índios não 'integrados. Pena - Detenção de 
6 (seis) meses a 2 (dois) anos; 

Parágrafo único. As penas estatuídas 
neste artigo são agravadas de 1/3 (um 
terço), quando o crime for praticado por 
funcicnário ou empregado do órgão de 
a~sistência ao índio. 

Art. 57. Constitui circunstância agravante 
da pena, no caso de comissão de crime 
contra a pessoa, o patrimônio, ou os costu­
mes, ser a ação delituosa praticada, confor­
me o caso, contra índio não integrado, 
grupo tribal ou coletividade indígena. 

TITULO VIl 

Disposições Gerais 

Art. 58. Os bens e rendas do Patrimônio 
Indígena gozam de plena isenção tributária.· 

Art. 59. São extensivos aos interesses do 
Patrimônio Indígena os privilégiós da Fazen­
da Pública, quanto à impenhorabilidade de 
bens. rendas e serviços, ações especiais, pra­
zos Processuais, juros e custas: 

Art. 60. Ficam declaradas a nulidade e a 
extinção dos efeitos jurídicos dos atos de 
qualquer natureza que tenham por objeto o 
domínio, a posse ou a ocupação das terras 
habitadas pelos índios ou silvícolas. 

§ I"' Aplica-se o disposto neste artigo às 
terras que tenham sido desocupadas pelos ín­
dios ou silvícolas em virtude de ato ilegítimo 
de autoridade. 

§ 2~> Ninguém terá direito a ação ou inde­
nização contra a União, o órgão de assistên­
cia ao índio ou os silvícolas em virtude da 
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nulidade e extinção de que trata este artigo, 
ou de suas conseqüências econômicas. 

§ J9 Em caráter excepcional e ajuízo exc(u. 
sivo do dirigente do órgão de assistência ao 
índio, será permitida a continuação. por pra. 
zo razoável, dos efeitos dos contratos de 
arrendamento em vigor na data desta lei, 
desde que a sua extinção acarrete graves 
conseqüências sociais. 

Art. 6t. Nenhuma medida judicial será 
concedida liminarmente em causas que 
envolvam interesse de silvícolas ou do 
Patrimônio Indígena sem prévia audiência 
da. União e do órgão de proteção ao índio. 

Art. 62. Devem ser abolidos os preconcei­
tos e formas de discriminação contra o ín­
dio, acaso existentes na comunidade nacio­
nal. 

Art. 63. Fica autorizada a prestação de 
serviços aos índios, sem fins lucrativos, po~ 
entidades religiosas, científicas e filantrópi­
cas. 

Parágrafo único. A assistência de qual­
quer natureza prestada ao silvícola por enti­
dades públicas ou privadas, inclusive reli­
giosas, científicas ou filantrópicas, deve 
levar em conta os princípios desta lei, bem 
como a orientação do órgão de assistência 
ao índio. 

Art. 64. O órgão de proteção ao silvícola 
fará divulgar e respeitar as normas da Con­
venção 107, promulgada pelo Decreto nq 
58.824, de 14 de julho de 1966. 

Art. 65. É mantida a Lei n9 5.371, de 5 de 
dezembro de 1967. 

Art. 65. E mantida a Lei n9 5.37le 
Art. 66. Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM N• 351, DE 1970, 

DO PODER EXECUTIVO 

Ex.celentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acom­
panhado de exposição de motivos dos 
Senhores Ministros de Estado do Interior e 
da Justiça, o anexo projeto de lei que dispõe 
sobre o "Estatuto do lndio." 

Brasília, em 14 de outubro de 1970. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DOS 
MINISTROS DO INTERIOR 

E DA JUSTIÇA 

N• GM-827-8. 

Bras\1ia 
Em 12 de outubro de 1970 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública 
Temos a honra de submeter à elevada 

consideração de Vossa Excelência o anexo 
projeto de lei que dispõe sobre o "Estatuto 
do lndio." 

2. Preocupado com a necessidade de pre­
servar os usos e costumes das populações 
indígenas e de prestar-lhes ampla assistência 

solicitou o Ministério do Interior ao emi­
nente Ministro Themístocles Cavalcanti que 
elaborasse anteprojeto regulamentador de 
seus direitos e deveres, com o objetivo de 
sua integração na comunidade nacional. 

3. Do magnífico trabalho, apresentado 
pelo insigne jurista e revisto pelos órgãos 
competentes do Ministério da Justiça, 
resultou o texto anexo, que visa sobretudo a: 

a) assegurar assistência aQs índios e às po­
pulações indígenas ainda não integradas ou 
em processo de integração à comunidade na­
cional; 

b) estender a todos os indígenas os be­
nefícios da legislação brasileira; 

c) respeitar as peculiaridades inerentes à 
sua condição, proporcionando-lhes si­
multaneamente meios para o seu de­
senvolvimento; 

d) assegurar-lhes, na medida do possível, a 
livre escolha dos seus meios de vida e sub­
&istência; 

e) garantir-lhes a permanência voluntária 
no seu habitat, fornecendo-lhes recursos 
para ali se desenvolverem; 

f) respeitar, no processo de integração e 
assimilação à comunidade nacional, os seus 
valores culturais, tradições, usos e costumes;· 

g) executar, com o assentimento e co­
laboração das populações indígenas, os 
projetos que objetivem beneficiá· las; 

h) utilizar seu espírito de iniciativa e qua­
lidades pessoais, bem como sua cooperação, 
para melhoria de suas condições de vida; 

i) assegurar-lhes uso e gozo dos bens que 
lhe são atr.ibuídos pela Constituição; 

j) regular o exercício dos seus direitos ciVis; 
I) assegurar posse das terras por eles 

ocupadas. 
4. Na justificação que acompanhou seu 

anteprojeto, assim se pronunciou o ilustre 
Ministro Themístocles Cavalcanti a respeito 
de suas diretrizes fundamentais: 

"A elaboração do projeto obedeceu a 
um estudo prévio da nossa legislação e 
do direito comparado, notadamente o 
norte-americano e da realização de 
numerosas entrevistas com pessoas 
vinculadas ao serviço de índios ou es-
pecializadas no assunto. ; 

Tive a preocupação de limitar o tra­
balho aos problemas jurídicos dos 
índios, das comunidades indígenas e da 
sociedade de que não participamos 
porque a ela somos estranhos, pela lín­
gua, usos e costumes, mas às quais es­
tamos. vinculados porque fazem parte da 
Nação. 

O índio foi considerado como criatura 
humana, igual a qualquer um de nós, 
com os mesmos direitos e possibilidades, 
com a liberdade de viver no seu habitat, 
mas de melhorar as suas condições de 
existência, sempre admitindo melhores 
possibilidades de sua comunicação com 
o "nosso mundo." 

Foram evitadas medidas discri-
minatórias, mas admitida a necessidade 
de um tratamento especial, dadas as di­
ficuldades de sua comunicação com o 
meio mais Poderoso que os envolve. 

A tarefa tornou-se diticil pela falta de 
tradição legislativa sobre a matéria, pois 

não se encontra em nenhuma lei a afir­
mação de certos direitos essenciais que 
deveriam ser preservados. 

Três documentos serviram de apoio -
I~': O Decreto n~"' 5.484, de 1928, bem fei­
to e com disposições muito válidas: 2~"': a 
Convenção n9 107 de Genebra, onde são 
afirmados direitos universalmente reco­
nhecidos~ 3'1: a \e\ que criou a FUNA\ e 
que •:ontém algumas disposições mais 
atuai::;. 

O Estatuto do lndio não precisa 
definir a política indigenista senão na· 
quilo que interessa diretamente aos seus 
direit.:ls.Não deverá traçar, por isso, uma 
diretriz dessa política, mas deverá ser 
ápenas, um instrumento jurídico para 
executar essa política, no sentido mais 
humano e condizente com o direito 
moderno. 

Reduzi, por isso, o campo de trabalho 
ao re;~ime jurídico dos índios e das suas 
relaçôes com os poderes públicos e a so­
ciedade envolvente. 

A orientação da política indigenista, 
portanto, não me preocupou bem como 
nào me ocupei da estrutura ad­
ministrativa dos órgãos que executam 
essa política. 

Não ficará o estatuto, assim, sujeito a 
modificações impostas pelas ne­
cessidades de uma reformulação política 
ou de revisão da estrutura ad­
ministrativa dos órgãos do Governo." 

5. O projeto desdobra-se em oito 
títulos. 

I -- Princípios e Definições; 
li - Dos Direitos Civis e Políticos; 
111- Das Terras e Áreas Ocupadas; 
IV- Do Património Indígena; 
V- Da Educação, da Formação Pro-

fissional e da Cultura; 
VI - Da Saúde e Assistência; 
Vlt -Das Normas Penais: 
Vl[l- Disposições Gentis. 

6. Não foi possível evitar as definições 
que se encontram nos primeiros artigos, que 
procuraram conciliar os conceitos da prefe­
rência dos antropólogos com os princípios 
gerais de direito. Foi necessário distinguir as 
diversas rases de aculturação do índio, por 
seus reflexos no regime jurídico da tutela e 
da responsabilidade. 

Atendeu-se ao sistema da Convenção de 
Genebra, complementando-o com duas 
novas categorias: índios em processo de inte­
gração e já assimilados. 

7. Quanto ao exercício e gozo dos direi­
tos civis e políticos fixa o projeto quatro 
princípio~. fundamentais: 

a) o de que os índios gozam dos mesmos 
direitos assegurados a todos os brasileiros; 

b) o de que o exercício por si dos direi­
tos civis c: gozo dos direitos políticos estão 
condicionados à assimilação do índio ao 
sistema de vida da comunidade nacional; 

c) o de que serão respeitados os usos, 
costumes e a religião dos índios não 
assimilados; e 

d) o de que nas relações dos índios com 
pessoas estranhas à comunidade indígena é 
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obrigatória á aplicação da legislação ordiná­
ria. 

Tendo em vista a caracterização do indíge­
na como relativamente incapaz (Código Ci­
vil, artigo 6~. inciso IV), o projeto coloca-o 
sob tutela, enquanto não assimilado. Em 
princípio, essa proteção será exercida pelo 
órgão federal de assistência aos índios. Pode­
rá, no entanto, esse encargo ser delegado a 
outras pessoas ou órgãos, com audiência do 
Ministério Público e autorização judicial. 
Neste último caso, a tutela estará sujeita às 
normas da legislação civil, dispensadas a es­
pecialização de bens imóveis para hipoteca 
lega\ e a oferta de caução real ou fidejussó­
ria. 

O tutor intervirá em todos os atos que os 
índios praticarem segundo o direito comum. 
Seu consentimento será necessário à valida­
de do ato, podendo ser suprido judicialmen­
te em caso de recusa. 

Cessará a tutela com a integração do in­
dígena à comunidade nacional, reconhecida 
judicialmente, verificados certos pressupos­
tos. 

8. No título relativo às Terras e Áreas 
Ocupadas pelos silvícolas estabelece o proje­
to alguns princípios fundamentais. 

O critério de fixação de índio ao solo é o 
da posse da terra, não nos termos da legisla­
cão civil, mas de acordo com os seus usos e 
costumes e as necessidades de sua subsistên­
cia. 

Caberá à União demarcar essas terras, re­
gistrando-as em livro próprio. 

Determina o projeto a exclusividade dos 
indígenas na exploração das riquezas, exceto 
do subsolo, das terras ocupadas, atribuindo 
à União o dever de defender por todas as for­
mas os interesses das populações indígenas 
não assimiladas. 

Faculta o projeto, em caráter excepcional 
e com todas as cautelas, a intervenção ou de­
socupação pela UniãO de áreas ocupadas pe­
Jos silvícolas, para atender a interesses nacio­
nais e dos próprios indígenas. 

Essa intervenção, cercada sempre de reser­
vas e garantias, com objetivos específicos, 
justifica-se pela posição da União, como ti­
tular do domínio direto e eminente, de que 
resultam os poderes de política e de jurisdi­
ção. Deve, contudo, realizar-se por meios 
suasórios, respeitando a tranqUilidade, o di­
reito .à vida e ao uso dos bens pelos lndige­
nas. 

9. No título do Patrimônio Indígena, 
dentre outras disposições, instalou-se como 
princípio o da administração dos bens pelos 
próprios índios, salvo se comprovada a im­
possibilidade de assumirem esse encargo. 

10. No título da Educação, da Forma­
ção Profissional e da Cultura, ficaram asse­
gurados a alfabetização do silvícola na lín­
gua materna, o respeito ao seu patrimônio 
cultural, seus valores artísticos e meios de ex­
pressão. 

11. ConseqUência da igualdade de direi­
tos entre indígenas e quaisquer outros brasi­
leiros são os preceitos do projeto relativos à 
Saúde e Assistência. 

12 No título das Normas Penais o índio 
foi considerado inimputável, salvo se no mo­
mento da ação ou omissão revelar suficiente 

desenvolvimento psíquico para entender o 
caráter ilícito do fato e determinar-se de 
acordo com esse entendimento. 

Aumentaram-se de um terço as penas de 
todos os delitos que forem praticados contra 
silvícolas ou seu patrimõnio. 

Criaram-se, ademais, dois novos tipos pe· 
nais como crimes contra a cultura indígena. 

13. Nas Disposições Gerais fixou-se a 
competência da Justiça Federal para o pro­
cesso das causas de interesse dos índios, ten­
do em vista a intervenção obrigatória da 
União. Delegaram-se à Justiça e ao Ministé­
rio Público dos Estados a competência para 
o processo e representa~;jào da União nas co­
marcas que não forem sede'de Vara da Justi­
ça federal. 

Determinou-se, por fim, a eliminação de 
todos os preconceitos e discriminações relati­
vos aos índios. 

14. São estas, Senhor Presidente, as con­
siderações que desejáva-mos tecer por oca­
sião do encaminhamento do projeto do "Es­
tatuto do lndio". 

Parece-nos que o trabalho ora oferecido, 
pelos seus elevados propósitos, e pela forma 
em que se expressa, está em condições de ser 
submetido ao Congresso Nacional para o ne­
cessário processo legislativo. 

Aproveitamos a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência protestos de profun­
do respeito. - Alfredo Buzaid, Ministro da 
Justiça - José Costa Cavalcanti, Ministro 
do Interior. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Constituição Federal 

Art. 198. As terras habitadas pelos silví­
colas são inalienáveis nos termos que a lei fe­
deral determinar, a eles cabendo a sua posse 
permanente e ficando reconhecido o seu di­
reito ao usufruto exclusivo das riquezas na­
turais e de todas as utilidades nelas existen­
tes. 

LEI No5.371 
de 5 de dezembro de 1967 

Autoriza a instituh:ão da 16Fundação 
Nacional do fndio, e dá outras prol'idê..­
cias,. 

(Às Comissões de Constituição e Justi­
ça e de Ag;icultura.) 

PARECERES 

PARECERES 
N9s 26 e 27, de 1973 

Da Comissão de Finanças 

Sobre a Mensagem n9 214/71-SF 
(Mensagem 11'1 373j71- na origem), do 
Senhor Presidente da Repüblica subme­
tendo à apreciação do Senado Federal, 
proposta da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo - Metrô - para que seja 
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autorizada a emissão de obrigações l'in­
culadas a contratos de construção do 
metropolitano paulista. 

Parecer n~> 26 

Relator: Senador Canalho Pinto 

O Senhor Presidente da República 
(Mensagem n9 373/71) submete à consi­
deração do Senado Federal, nos têrmos do 
art. 42, item VI, da Constituição, proposta 
da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo- METRO- para que seja autoriza­
da a emissão de obrigações vinculadas a con­
tratos de construção do metropolitano 
paulista, consoante disposto nos§§ 19 e 29 

do art. 4~> da Resolução n~> 92, de 1970, que 
estabelece o seguinte: 

"Art. 4~> Ê vedado aos Estados, 
Municípios ou suas respectivas funda­
ções e entidades da administração indire­
ta assumir compromissos para com 
fornecedores, prestadores de serviços ou 
empreiteiros de obras mediante emissão 
ao aval de promissórias, aceite de dupli­
catas ou quaisquer outras operações 
similares. 

§ )9 Para efeito de liquidação pro-
gressiva dos compromissos assumidos, o 
Senado Federal poderá suspender a 
proibição a que se refere este artigo, 
obedecido o procedimento disposto no 
parágrafo seguinte: 

§ 2~> A fundamentação técnica da 
suspensão da proibição de que trata o 
parágrafo anterior será apresentada ao 
Conselho Monetário Nacional, que a 
encaminhará por intermédio do Minis· 
tro da Fazenda, ao Presidente da Repú­
blica, a fim de que seja· submetido à 
deliberação do Senado Federal". 

2. Por ocasião do envio do projeto de lei 
que deu origem à Resolução n9 92, de 1971, 
assim dizia a Mensagem (n9 415, de 23-ll-
70) do Senhor Presidente da República: 

"O projeto busca a fortalecer o crédi­
to público e o mercado de títulos 
governamentais, prioritários na ação do 
Governo, uma vez que a utilização 
adequada daqueles instrumentos torna 
possível obter recursos não inflacio· 
nários para atender à execução da pro­
gramação indispensável ao desenvol­
vimento do País". 

3. A Exposição de Motivos· (EM n9 346, 
de 26-08-71) do Senhor Ministro da Fazen­
,1 . sobre a proposição em exame, enviada ao 
S~nhor Presidente da República, esclarece 
que "a Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRO - entidade da 
administração indireta da Prefeitura de São 
Paúlo, solicitou autorização para emitir No­
tas Promissórias, necessárias à liquidação 
progressiva de compromissos assumidos 
com empreiteiros de obras, representados 
pelos seguintes contratos, na base de 60% 
dos respectivos valores: 
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Cr$ 
·"I- Contrato assinado em 20de março de 1969 com o Consórcio formado pe~ 
las empresas Azevedo & Travassos Sf A- Engenharia, Construções e Comér~ 
cio; Construtora Beter Sf A e C.C.A - Companhia de Construtores Associa~ 
dos. 
-Valor estimado das obras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.131.859,55 

2- Contrato assinado em 26 de nonmbro de 1968 com o Consórcio de Gran~ 
des Estruturas "COGE", transferido em 23 de julho/de 1970, mediante instru~ 
mento particular de cessão de direitos, para o Consórcio Metropolitano de 
Construções. · 
- Valorestimadodasobras .......................................... 27.522.035,74 

3- Contrato assinado em 20 de março de 1969 com o Consórcio ServengjCÍ-
vilsaniMC AlpinefSteers Sanderson &_ Porter, trans~er~do em 27 de julh_o ~e 
1970, mediante instrumento particular de cessão de d1rettos, para o Consorcio 
Metropolitano de Construções. 

-Valor estimado das obras .......................................... 29.522.792,67 

4. O mesmo documento in[_QJma que o 
Conselho Monetário Nacional, ao examinar 
o pedido, em sessão realizada em 26 de agos­
to do corrente ano, considerou procedente a 
fundamentação técnica apresentada pelo 
pleiteante, tendo em vista que a emissão so­
licitada se enquadra nos casos de levant~­
mento de proibição previstos no§ I~> do arti­
go 49 da Resolução n~" 92, de 27-11-70, do 
Senado Federal, uma vez que os títulos a 
serem emitidos serão utilizados para a liqui­
dação de compromissos assumidos anterior­
mente à vigência daquele documento". 

5. A solicitação, possibilitará à Compa­
nhia do Metropolitano de São Paulo -;­
METRO - cumprir compromissos assumi­
dos antes da vigência da citada Resolução, e 
permitirá a continuidade das obras do 
"Metrô". empreendimento considerado. 
prioritário para aquela Capital e de grande 
relevância econômico-social para a comuni­
dade paulistana. . 
· 6. Como se sabe, é da competência privati­
va do Senado, mediante resolução e por pro­
posta do Presidente da República, fixar lim!­
te da dívida dos Estados, e estabelecer condi­
-ções de obrigações por ele emitidas (Art. 42, 
inciso VIl, da Constituição). 

7. Por se tratar de liquidação progressiva 
de compromissos assumidos antes da vigê~­
cia da citada Resolução, opinamos seJa 
concedida a autorização pleiteada, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÀO 
N~> 10, DE 1973 

Autoriza a Companhia do Metropoli­
tano de São Paulo - METRó - a emi· 
tir Notas Promissórias, necessárias à 
liquidação de compromissos assumidos 
com empreiteiros de obras, na forma 
autorizada pelo art. 49 da Resolução do 
Senado n9 92, de 1970. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1~>- É a Companhia do Metropolita­
no de São Paulo - METRO - , entidade 
da administração indireta da Prefeitura de 
São Paulo, autorizada a emitir Notas 
Promissórias, necessanas à liquidação 
progressiva de compromissos assumidos 
com empreiteiros de obras, representados 
pelos seguintes contratos, na base de 60% 
(sessenta por cento) dos respectivos valores, 

na forma autorizada pelo art. 49 da Resolu­
ção do Senado n9 92, de 1970. 

I -Contrato assinado em 20 de mar­
ço de 1969 com o Consórcio formado 
pelas empresas Azevedo & Travassos 
S.A. Engenharia, Construções e Comér­
cio; Construtora Beter, S.A. e Compa­
nhia de Construtores Associados no va­
lor estimado de CrS 15. f 31.859,55; 

2- Contrato assinado em 26 de no­
vembro de 1968 com o Consórcio de 
Grandes Estruturas "COGE'', transferi­
do em 23 de julho de 1970, mediante 
instrumento particular de cessão de direi­
tos. para o Consórcio Metropolitano de 
Construções no valor estimado de CrS 
27.522.035.74; 
3- Contrato assioodo em zo. de mar­

ço de 1969, cam o Consórcio 
Serveng I Civilsan I MC AlpinefSteers 
Sanderson & Portei, bansferidb em 21 
de julho de 1970, mediante instrumento 
particular de cessão de direitos. para o 
Consórcio Metropolitano de Constru­
ções, no valor estimado de CrS· 
29.522.792,67. 

Art. 2~"- Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Comissões. em 04 de abril de 
1973.- Senador Virgílio Távora. Presidente 
em exercício - Senador Carvalho Pinto, 
Relator - Senador Lourival Baptista, 
Senador Dinarte Mariz - Senador Alexan­
dre Costa - Senador Geraldo Mesquita -
Senador Eurico Rezende - Senador Wilson 
Gonçalves - Senador Antônio Carlos -
Senador João Cleofas. 

Parecer n~" 27, de 1973 

Da Comissão de Constituição e Justica 
Sobre o Projeto de Resolução n9 10, de 

1973, da Comissão de Finanças que aut~ 
riza a Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRÓ - a emitir notas 
promissórias necessárias a liquidação de 
compromissos assumidos com empreitei­
ros de obras, na forma do art. 411 da Reso­
lu~ão do Senado n9 92, de 1970. 

Relator: Senador Franco Montoro. 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, com a Mensagem n9 373, de 24 
de setembro de 1971, submete à deliberação 

Abril de 1973 

do Senado, nos termos do art. 42, item Vf, 
da Constituição, a proposta da Companhia 
do Metropolitano de São Paulo, Metrô, 
constante da Exposição de Motivos nl' 346, 
de 26 de agosto daquele ano, do Senhor 
Minis1.ro da Fazenda, no sentido de ser auto­
rizada a emissão de obrigações vinculadas a 
contratos de construção daquele metropoli­
tano. 

2. Como se trata de uma entidade pública 
da administração indireta da Prefeitura de 
São Paulo e que pretende emitir Notas Pro­
missórias a fim de atender à liquidação 
progrt:ssiva de compromissOs assumidos 
com os empreiteiros das obras de constru­
ção das linhas do metropolitano daquela 
cidade:, torna-se imprescindível a autoriza­
ção do Senado Federal, nos termos do que 
preceitua o mencionado art. 42, item YI da 
Constituição. 

3. A viabilidade financeira das notas em 
tela foram objeto de minucioso exame da 
doutu Comissão de Finanças, que, após con­
cluir favoravelmente ao pedido de autoriza­
ção para a emissão dessas obrigações, ofere­
ceu o Projeto de Resolução que, nos termos 
regimentais, vem ao exame deste órgão técni­
co. 

4. Além disso. torna-se necessário o 
levantamento da proibição contida no art. 
4~> da Resolução do Senado n9 92, de 1970 
que diz: 

Verbis 

Art. 49- É vedado aos Estados, Mu­
nicípios ou suas respectivas fundações e 
entidades da administração indireta 
m;sumir compromissos para com for­
nt:cedores, prestadores de serviços ou 
empreiteiros de obras mediante emissão 
ao aval de promissórias, aceite de dupli- · 
c~1tas ou quaisquer outras operações 
similares. 

§ I~>- Para efeito de liquidação pro­
gressiva dos compromissos assumidos, o 
St:nado Federal poderá suspender a proi­
bição a que se refere este artigo, obedeci­
do o procedimento disposto no parágra­
fo seguinte. 

§ 2:11- A fundamentação técnica da sus­
pensão da proibição de que trata o parágra­
fo <ulterior será apresentada ao Conselho 
Monetário Nacional. que a encaminhará 
por intermédio do Ministro da Fazenda, ao 
Presidente da República, a fim de que seja 
submetido à deliberação do Senado Federal. 

5. Como o assunto foi devidamente 
submetido ao Conselho Monetário Nacio­
nal, t:onforme se verifica da citada Exposi­
ção de Motivos, se conclui que o Projeto de 
Resolução da Comissão de Finanças está 
conforme e isento de qualquer eiva de in­
constitucionalidade e de injuridicidade. 

Sala das Comissões, em 11 de abril de 
1973.- Accioly Filho, Presidente em exercí­
cio- Franco Montoro. Relator- He/vídio 
Nune,t - Jo.çé Augusto - Mattos Leão -
Heitor Dias- José Sarney- José Lindoso. 
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PARECER 

N9 28, de 1973 

Da Comissão de Legislação Social 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n~' 
03 de 1973 (n9 713·C na origem), que 
.. estende o adicional de periculosidade à 
categoria que menciona''. 

Relator: Senador Renato Franco 

Aprovado pela Câmara dos Deputados, 
chega ao exame desta Casa o presente proje­
to de lei, de autoria do ilustre Deputado 
Francisco Amaral, que, em sua atual reda­
ção. incluj os trabalhadores que exerçam 
atividades em contato permanente com 
explosivos entre os beneficiários da Lei n9 
2.573 de 15 de agosto de 1965. 

O referido diploma legal garante a percep­
ção de um adicional de 30%, calculado sobre 
a remuneração dos empregados que, 
comprovadamente, trabalham em locais 
onde existam inflamáveis ou façam o seu 
transporte ou manipulação. 

Assim, o adicional é inerente à própria 
atividade, face ao constante risco de vida 
daqueles que a executam, sujeitos a toda sor­
te de eventos, seja por falha humana ou de 
ordem técnica. 

O projeto, assim, justifica-se pelos seus 
próprios fundamentos. Se aquele que lida 
num posto de gasolina ou numa refinaria de 
petróleo merece um tratamento especial, 
face às condições perigosas do seu trabalho, 
por igual, e com inteira justiça, hão de mere­
cer o mesmo tratamento os empregados que 
têm permanente contato com explosivos, 
atividade, indiscutivelmente, tanto ou mais 
perigosa do que aquela. 

Por outro lado, a inclusão dessa nova cate­
goria de trabalhadores, entre os beneficiá­
rios do adicional de periculosidade, é de 
inteira pertinência jurídica, vez que a Conso­
lidação das Leis do Trabalho, ao tratar no 
Capítulo V, do título 11, das medidas de 
prevenção de acidentes, envolve numa única 
seção, a de n9 XII, as atividades relaciona­
das com combustíveis e explosivos, mostran­
do, assim, haver, entre essas, perfeita identi­
dade de risco. 

Face ao exposto, nosso parecer é pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de abril de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
Renato Franco, Relator- Accioly Filho -
Heitor Dias. 

PARECERES 
N9s, 29 e 30, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 
44, de 1971, que assegura preferência 
para compra aos ocupantes de imóveis 
residenciais do INPS, estendendo até 29 
de julho de 1969 a data limite fixada pelo 
Decreto-lei n9 713, de 29 de julho de 1969. 

Parecer n9 29 de 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Arnon de Mello 

A proposição ora s-ubmetida à nossa apre­
ciação é da lavra do Senador Franco 

Montara e tem por objeto estender, por 
mais seis meses. o prazo fixado pelo Decreto­
lei n9713, de 29 de julho de 1969. 

Ao justificá-la, seu eminente autor salien­
ta que a alienação dos imóveis residenciais 
dos antigos fnstitutos de Aposentadoria e 
Pensões aos respectivos ocupantes foi insti­
tuida pelo artigo 65 da Lei n9 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, que criou o Plano Nacional 
de Habitação e o Banco Nacional da Habi­
tação{B.N.H.). 

Aduziu, ainda, que a referida operação 
não se efetivou desde logo, daí resultando o 
Decreto·lei n9 713, de 29-7·69. o qual restrin­
giu, no entanto, o benefício aos ocupantes 
dos imóveis neles residentes até 31 de janeiro 
de 1969. Houve, em decorrência, a criação 
de dois grupos de ocupantes: o primeiro, 
composto pelos que ingressaram até 31 de 
janeiro de 1969. com direito à aquisição; o 
segundo, formado pelos que entraram nos 
imóveis posteriormente àquela data, conde­
nados ao despejo, ante a venda dos respecti­
vos imóveis por licitação pública em 
decorrência de terem seus ocupantes 
perdido o direito de preferência. 

Concluiu. finalmente, acentuando que o 
legislador, ao editar o decreto, respaldou-se 
na presunção de que as rereridas transações 
seriam rapidamente efetivadas, o que, 
lamentavelmente, não ocorreu, criando-se 
em conseqüência o problema que o projeto 
quer resolver. 

Ressalta do exposto que o projeto visa a 
ampliar, atendidas as mesmas condições e os 
mesmos requisitos, o prazo de que trata o 
art. I Q do Decreto-lei n9 713, de 29 de julho 
de 1969, 

Vale mencionar, ainda, que a proposição 
modifica o alcance do citado decreto-lei à 
data de sua edição, ou seja, 29 de julho, sem 
alterar-lhe a substância. 

No âmbito de competência desta Comis­
são nada vemos que possa obstaculizar sua 
aprovação. Poder-se-ia alegar que em última 
análise o projeto estaria dispondo sobre 
receita pública e, conseqiientemente, sobre 
matéria financeira, o que nos é vedado pela 
Constituição. Não é, entretanto, este o caso, 
pois se trata tão somente de uma norma 
disciplinadora, que se situa no campo do 
direito financeiro, o que não nos é vedado 
pela Constituição. Não dispõe o projeto 
diretamente nem sobre orçamento público, 
nem sobre despesa pública, nem sobre recei­
ta pública, mas indiretamente, sobre normas. 

Sala das Comissões, em 26 de abril de 
1972.- Accioly Filho, Presidente em exer­
cício- Arnon de Mello. Relator- Eurico 
Rezende, vencido - He/vídio Nunes, vencido 
~José Lindoso- Nelson C'arneíro- Gusta­
ro Capanema- José Augusto. 

Parecer n9 30, de 1973 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Accioly Filho 

De iniciativa do Sr. Senador Franco Mon­
toro, o Projeto de Lei n9 44/71, dispõe sobre 
a extensão. aos ocupantes, em 29 de junho 
de \969. de imóveis residenciais do INPS, 
dus vuntagens asseguradas no Decreto-lei n9 
713. daquela data. 

Prevista pela Lei n9 4.380, de 21 de agosto 
de 1964, a alienação dos imóveis residenciais 
dos institutos previdenciários aos que os 
ocupavam, essa venda se efetivou tão só em 
relação aos ocupantes na época da vigência 
da Lei. 

A demora no cumprimento da Lei e poste­
rior ocupação de imóveis do Instituto, leva­
ram o governo a renovar a raculdade conce­
dida pela Lei n9 4.380, agora estendendo-a 
aos que fossem ocupantes em 31 de janeiro 
de 1969 (Decreto~Jei n9 713, de 29 de julho 
de 1969). 

O projeto visa a projetar a vantagem con­
cedida pelo Decreto-lei n9 713, até a data da 
vigência dele, a saber, 29 dejutho de 1969. 

Os fundamentos invocados pela justifica­
ção do projeto são razoáveis, pois a fixação 
da data de seis meses anterior à vigência do 
Decreto-lei n9 713, como limite para os que 
poderiam beneficiar-se da vantagem da Lei 
n"' 4.380, não teve base em razões de ordem 
técnica ou de política habitacional. 

Para aprovação do Projeto há necessidade 
de se lhe acrescer uma condição: a de que 
ainda perdure a ocupação do imóvel. A lei 
não deverá beneficiar quem não mais esteja 
ocupando o prédio, porque estabeleceria um 
conflito entre os interesses daquele que 
atualmente reside no imóvel com o ocupante 
de 1969. 

Ê, por isso, o meu voto pela aprovação do 
projeto com a seguinte 

EMENDA N• I- CLS 

Adite-se ao art. !<?o seguinte: 

"Art. 19- .... desde que à data da vi­
gência da presente lei ainda perdure essa 
ocupação." 

Sala das Comissões, 12 de abril de 1973.­
Franco Monroro, Presidente- Accioly Fi­

lho, Relutar- Heitor Dias- Renato Fran­
co. 

PARECER 
N9 31, de 1973 

Da Comissão de Finanças 

Sobre as contas da Petróleo Brasileiro 
S.A - PETROBRÁS, relativas ao exer­
cício de 1967, encaminhadas ao Senado 
pelo Projeto de Decreto Legislativo n9 2, 
de 1973 (nQ 6S-Aj72, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Senador Lourival Baptista 

Oriundo da Câmara dos Deputados (Co­
missão de Fiscalização Financeira e Toma­
da de Contas) o Projeto de Decreto Legislati­
vo nq 2, de 1973, aprova as contas da Petró­
leo Brasileiro S.A - PETROBRÁS, relati­
vas ao exercício financeiro de 1967. 

2. O Tribunal de Contas da União, atra­
vés do Aviso n9 695 P-71, transmite ao Con­
gresso Nacional o processo e o parecer relati­
vo às contas de 1967, do mencionado órgão 
da Administração Indireta, com a comunica­
ção de terem sido "julgadas regulares as refe­
ridas contas". em Sessão do dia 3 de agosto 
de 1971. daquela Corte. 

3. O Senado Federal, entretanto, ao 
apreciar o Projeto de Decreto Legislativo n9 
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24, de 197\, que aprova as contas do Serviço 
de Prpcessamento de Dados {SERPRO), as­
sim decidiu (DCN - Seção 11, de 23-6-72, 
pág. 1.622 e seguintes): 

"O projeto será arquivado, feita a de­
vida comunicação à Câmara dos Depu­
tados e o processo de contas, de acordo 
com o parecer da Comissão de Constitui­
cão e Justiça, deverá ser encaminhado à 
Comissão de Finanças para o devido 
procedimento. 

De acordo, ainda, com a decisão do 
Plenário. os demais projetos de decreto 
legislativo, que versam sobre matéria 
idêntica, deverão constar da Ordem do 
Dia, a fim de serem considerados preju­
dicados, conforme determina o art. 372, 
;? 1~. do Regimento Interno, sem prejuízo 
do exame das contas, nelas referidas, 
pela Comissão de Finanças." 

4. Como se verifica do pronunciamento 
da Presidência, apoiado em fundamentos ju­
rídicos da douta Comissão de Constituição e 
Justiça, declarados inconstitucionais os pro­
jetos de decreto legislativos, por não se tra­
tar de hipótese que exija a sua edição, a ma­
téria vem a esta Comissão para que seja fixa­
da a orientação a seguir em tais casos, nos 
exatos termos do artigo 155, alínea "e", item 
4, do Regimento Interno. 

5. Dispõe o artigo 45 da Constituição 
que "a lei regulará o processo de fiscalização 
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado 
Federal, dos atos do Poder Executivo, inclu­
sive os da Administração Indireta". 

Ora, essa lei, até o presente momento, não 
existe, não havendo, portanto, qualquer pro­
cesso adequado para que seja exercido o po­
der fiscalizador do Congresso Nacional, 
nem a estrutura técnica administrativa indis­
pensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo arqui­
vamento das contas em tela, até que seja de­
vidamente regulado o artigo 45 da Lei 
Maior, quando, então, se procederá segun­
do o que for estabelecido. 

Ê o parecer. 

Sala das Comissões, em li de abril de 
1973.- Senador João C/eofas. Presidente­
Senador Lourival Baptista, Relator - Sena­

dores Geraldo Mesquita- Lenoir Varga.5-
Virgílio Távora - Milton Trindade - Flávio 
Britto- Saldanha Derzi- Ruy Carneiro. 

PARECER 
N~ 32, de 1973 

Da Comissão de Finanças 

Sobre o Oficio n~ S·l8, de 1968, do Go­
verndor do Estado de Pernambuco, soli­
citando autoriza~ão do Senado Federal 
para contratar financiamento com a fir­
ma Siemens Aktiengesellschaft Werner­
werk Fuer Medizinische Technik, da Re­
pública Federal da Alemanha, no montan­
te de DM. 208.750,00 (duzentos e oito 
mil, setecentos e cincoenta marcos), des­
tinado à aquisição de equipamento médico. 

Relator; Senador Jessé Freire 

O Sr. Governador do Estado de Pernam. 
buco. pelo Ofício n"' 325, de 13 de agosto de 

1968, e nos termos constitucionais, solicitou 
ao Senado Federal a competente autoriza­
ção para "contratar financiamento com a fir­
ma Siemens Aktiengese\lschaft Wernerwerk 
Fuer Medizinische Technik, da República 
Federal da Alemanha, no montante de DM 
208.750,00 (duzentos e oito mil, setecentos e 
cincoenta marcos), destinado à aquisição de 
equipamento médico." 

Esta Comissão, ao analisar preliminar­
mente o Projeto, aprovou em \I de dezem­
bro de 1968, parecer do ilustre Senador José 
leite, no sentido que fosse oficiado ao Sr. 
Governador do Estado de Pernambuco, da 
necessidade do envio do documento que, pe­
la letra a do artigo 343 do antigo Regimento 
do Senado, ou seja: parecer do órgão in­
cumbido da execução da política financeira 
do Governo Federal. 

Até a presente data, no entanto, não foi 
enviada qualquer complementação do do­
cumento a que nos referimos. 

O presente pedido de autorização é se~ 
melhante a ootro, solicitado pelo mesmo Es­
tado e que se transformou na Resolução do 
Senado n9 6 L de 1968. 

Diante do exposto e face ao decurso de 
tempo, resta a esta Comissão mandar arqui­
var a presente proposição. 

Ê o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em li de abril de 

1973- Senador João C/eofas. Presidente­
- Senador Jessé Freire, Relator - Sena­
dores Ruy Carneiro- Geraldo Mesquita -
Lourii'Q/ Baptista - Lenoir Vargas - Vir­
gilio Tá1•ora - Milton Trindade - Flávio 
Britto- Saldanha Derzi. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

LISTA N'8, DE 1973 
EM 13 DE ABRIL, DE 1973 

Congratulações à Mesa do Senado Federal pe­
la sua Eleição: 

- do Professor Alfredo Buzaid, Mi­
nistro da Justiça; 

- do General-de-Exército Orlando 
Geisel, Ministro do Exército; 

- do Senador Jarbas Gonçalves Pas­
sarinho, Ministro da Educação e Cul­
tura; 

- do Dr. João Paulo dos Reis Ve1-
loso, Ministro do Planejamento e Coor­
denação Geral; 

- do Ministro João Agripino, Pre­
sidente do Tribunal de Contas da União; 

- do Ministro Mozart Victor Rus­
somano, Presidente do Tribunal Su­
perior do Trabalho; 

- do Ministro Eloy José da Rocha, 
Presidente do Supremo Tribunal Fe­
deral; 

-do General-de-Brigada João Batis­
ta de Oliveira Figueiredo, Chefe do Ga­
binete Militar da Presidência da Repú­
blica; 

- do Tenente-Coronel Hélio Prates 
da Silveira, Governador do Distrito F e~ 
dera I: 

-do Dr. Antônio Carlos Magalhães, 
Governador do Estado da Bahia; 

- do Dr. leonino Caiado, Gover~ 
nadar do Estado de Goiás. 

Comunicação de Eleição e Posse: 

-- do Sr. Oswaldo de Freitas Maga­
lhães, Presidente da Câmara Municipal 
de Petrópolis- RJ. 

Remessa de Publicação: 

--do Sindicato dos Empregados Ven­
dedores e Viajantes do Comércio de São 
Paulo - SP, enviando exemplar de "O 
Arauto do Vendedor". 

Diversos: 

-- do Sr. Jonas Leite Chaves, Pre­
sid~nte da Assembléia Legislativa de Jo­
ão Pessoa - PB, acusando recebimento 
do Of. PS/13j73, de 29-01-73, que comu­
nica a realização de Programa Come­
morativo do Sesquicentenário da Ins- . 
titL i cão Parlamentar do Brasil, apre­
sentando congratulações pela iniciativa; 

--do Sr. Antônio Rodrigues dos San­
tos Júnior. Presidente da Câmara Mu­
nic1pal de Campinas - SP, enviando 
teor da Moção apresentada pela Comis­
são de Justiça e Redação, daquela Casa, 
"no sentido de que sejam contados, para 
fim. de aposentadoria, os tempos de ser­
viços levados a efeito nas repartições pú­
blicas em relação ao INPS e computa­
dos, pelo INPS, em relação ao serviço 
público". 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
O expediente que acaba de ser lido vai à pu­
blicação. 

Sobre a mesa, comunicações que vão ser li­
dos pelo Sr. \~-Secretário. 

São lidas as seguintes: 

Senhor Presidente 
Para os fins regimentais, comunico a Vos­

sa Exct:lência que me ausentarei do País no 
dia 17 do corrente, para uma breve viagem. 

Sa.la das Sessões, 12 de abril de 1973- Se­
nudor José Augusto 

Ex.celent[ssimo Senhor Senador Filinto 
Müller 

DO. Presidente do Senado Federal 

Reqlleiro, nos termos regimentais e por 
motivo~ imperiosos a minha renúncia aos 
honrosos cargos de membro integrante das 
Comissões Técnicas do Senado como titular 
das Comissões de Redação e de Serviço Pú­
blico Civil e suplente da Comissão de Finan­
ças, e das Comissões Mistas do Congresso 
Nacion:.ll, para as quais tive o privilégio de 
ser indicudo pela nobre liderança do nosso 
partido, agradecendo, desde já, as deferên­
cias que sempre me foram dispensadas pelos 
meus ilustres colegas. 

Sala das Comissões, em 3 de abril de 1973 
-Senador Emil·al Caiado 

O SH. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
As comunicações que acabam de ser lidas 
vão à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A Prestdência recebeu convite para que o 
Senado Federal se faça representar na Expo­
sição Agropecuária e Industrial de Campo 
Grande, Mato Grosso, a realizar-se nos dias 
21 a 28 do corrente. 
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Não havendo objeções do Plenário, e de 
acordo com as indicações da Liderança, esta 
Presidência disígna para comporem a Co­
missão os Srs. Senadores Accioly Filho, Sal­
danha Derzi e Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Há oradores inscritSS. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cto­
domír Milet. 

O SR. CLODOMIR MILET (Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, sob o título "Portos e Navios", o 
Jornal do Brasil, edição de 9 do corrente, 
comenta a situação dos transportes maríti­
mos em nosso país, chamando a atenção pa­
ra os altos custos dos fretes com sua inevitá­
vel repercussão negativa na luta contru a in­
flação e no entrave à circulação das merca­
dorias, sendo. assim, fator relevante na ele­
vação do custo de vida. 

Depois de se referir elogiosa mente às ativi­
dades do Ministério dos Transportes, desta­
cando a assinatura de dois importantes pro­
jetos- a construção do primeiro porto pes­
queiro do país, em Laguna, Santa Catarina, 
e a construção de outro porto em Porto Ve­
lho. "inserido no conjunto de obras que 
associam, no extremo Norte, rodovias e hi­
drovias,", o comentarista acentua que "essa 
febril atividade atual de construções portuá­
rias e da formação dos corredores de expor­
tação deve ter a sua contrapartida no esfor­
ço de incrementarmos o transporte maríti­
mo" 

E continua a vária do prestigioso matuti­
no carioca: 

"Os transportes marítimos são no 
mundo inteiro os mais baratos, seguidos 
de longe pelos ferroviários. Só depois 
vêm os rodoviários e os aêreos. No Bra­
sil o impêrio dos caminhões criou uma 
deformação. Nossas rodovias, em lugar 
de buscarem o porto mais próximo e en­
tregarem a mercadoria ao transporte 
marítimo, transformaram-se no princi­
pal meio de transporte. Em muitos casos 
o frete rodoviário ê mais barato que o 
marítimo- o que apenas indica que dei­
xamos para trás a cabotagem." 

Em 1970, aó fim dos trabalhos da sessão 
legislativa, já dizíamos isso mesmo, aqui, 
desta tribuna. Chamávamos a atenção do 
governo para o alto custo das chamadas des­
pesas portuárias que tornavam muito caros 
os fretes e sugeríamos providências no senti­
do de se corrigirem as distorções, fazendo-se 
uma revisão da legislação própria. 

Dizíamos, no discurso proferido a 30 de 
novembro de 1970: 

"Contrariando o que seria normal, o 
comum em todo o mundo, o transporte 
por água é, no Brasil, o mais caro. E por 
quê? Questão dos fretes? Não. As despe­
sas que se sobrepõem aos fretes é que en­
carecem esse transporte." 

"As chamadas despesas portuárias, os 
serviços do porto, as distorções e os pri­
vilégios, que ainda perduram nesses ser­
viços, tudo isso contribui para o encare­
cimento do trabalho marítimo." 

E continuávamos, mais adiante: 

"O que se vê é que os navios são 
subordinados a uma pluralidade de Ôr­
gãos e repartições: Capitania dos Portos, 
Delegacia do Trabalho Marítimo, Supe­
rintendência Nacional da Marinha Mer­
cante etc. etc." 

"Corrijam-se as discriminações entre 
armadores criadas pelas resoluções de­
correntes do Decreto-lei n9 432, de 23 de 
janeiro de 1969 e se terá dado um passo 
para equiparação dos custos e b_aratea­
mento dos transportes." 

"A nossa sugestão, nós que acredita­
mos no Governo dinâmico e desenvolvi­
mentista do Sr. Presidente Médici, é que 
se organize um grupo de trabalho incum­
bido de examinar e sugerir a nova legisla­
ção para o setor do transporte marítimo 
(convém que se diga que o transporte flu­
vial está melhor servido a esse respeito) 
com a revisão das leis e regulamentos até 
aqui baixados e com a eliminação das fa­
lhas e dos desacertos que tanto tem com­
prometido a nossa economia." 

E acrescentávamos: 

"Desse grupo de Trabalho não pode­
riam estar ausentes os representantes 
dos Ministérios dos Transportes, do Tra­
balho e Previdência Social, da Fazenda, 
da Indústria e do Coníercio e do Planeja­
mento". 

Depois de mostrar que a sugestão se en­
quadrava nos altos propósitos desenvo\vi­
mentistas do Governo Médici, assim con­
cluíamos o nosso discurso: 

"E ê isso justamente o que .se deseja: 
custos competitivos nos transportes sem 
o que estará prejudicada, e grandemen­
te. a política do desenvolvimento das 
exportações". · 

Algum tempo depois, verificávamos que 
os nossos pontos de vista eram corrobora­
dos por uma autoridade das mais eminentes 
do setor dos transportes, o Comandante Bo­
ghossian, Diretor do Departamento Nacio­
nal de Portos e Vias Navegáveis e que, na 
Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas do Senado Federal, assim se 
expressava. a 7 de julho de 1971, focalizando 
o grande número de órgãos com atuação no 
setor dos transportes marítimos e fluviais: 

"A legislação atribuiu ao DNPVN a 
incumbência de superintender, de orien­
tar, de controlar. de 'fiscalizar a política 
de portos e vias navegáveis da União." 

"Pela simples citação de suas atribui­
ções. depreende-se a gama de responsa­
bilidade que recai sobre os ombros 
daquele que tem de dirigir essa reparti­
ção." 

"Assim diversos órgãos federais têm 
ingerência direta na Administração Por­
tuária. Desde 1934 que essa ingerência st 
vem fazendo sentir, sem haver definição 
de uma autoridade única, uma autorida­
de coordenadora, com possibilidade e di­
reito de decidir sobre o -,que deverá ser 
feito na administração portuária." 

Cita, então, o Comandante Boghossian os 
diversos ministérios que atuam no serviço de 
portos- Fazenda, Saúde, Agricultura, Ma­
rinha, Trabalho, Justiça - para insistir na 
defesa da tese de que os portos devem ter 
uma autoridade única, com atribuições bem 
definidas, tal como acontece em alguns paí­
ses da Europa. onde o problema já encon­
trou a solução adequada. 

O Diretor do DN PVN assim concluiu o 
seu raciocínio: 

"O que é preciso é reformar, é refor­
çar, consolidar a legislação à realidade 
nacional, aperfeiçoando-a, de tal manei­
ra que seja um repositório de soluções e 
não de problemas." 

E, com a autoridade do cargo que exerce, 
disse à Comissão de Transportes do Senado 
que o DNPVN está sendo reorganizado e 
que em 1972 estarão concluídas as reformas 
no setor, inclusive com a implantação do 
processamento eletrônico de dados de toda 
a sistemática portuári.a nacional "visando 
principalmente à produtividade da operação 
portuária, com eficiência e. redução do custo 
dos transportes marítimos." 

Quase dois anos decorridos da fala do Sr. 
Comandante Boghossian, na Comissão de 
Transportes desta Casa, não se tem notícia 
do resultado das providências anunciadas vi­
sando ao barateamento dos transportes 
marítimos. Ao contrário, o que se sabe e a 
imprensa proclama, como .acabamos de ver 
nos comentários do Jornal do Brasil. é que 
os fretes marítimos continuam caríssimos, 
superando atê o custo dos transportes por 
caminhão, atravês das rodovias pavimenta­
das que os -Governos da Revolução têm 
construído, em todas as direções, em nosso 
País. 

Não se pode negar que grandes obras por­
tuárias se estão construindo, no Norte e no 
Sul do País. Os jornais desta semana noti­
ciam a inauguração de novos armazéns em 
Santos. cujo porto será o segundo maior da 
América, apenas suplantado pelo de Nova 
Iorque, segundo declarações do Ministro 
Mário Andreazza, que não tem poupado es­
forços no sentido de colaborar, no seu Mi­
nistério, para o incremento das exportações, 
dando ênfase especial ao Programa dos 
Corredores de Exportação, dentro da orien­
tação traçada pelo Presidente Médici. 

Leio também que o Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico autorizou a li­
beração de CrS 25 milhões para obras de 
infra-estrutura, entre as quais as do Porto de 
Aratu, na Bahia. 

Estas, são notícias recentes, desta semana. 
Por toda parte se constrôem e se reapare­
lham portos. Obras e equipamentos. Aumen­
to da capacidade de atendimento nos portos. 

Mas, medidas ou providências que pos­
sam levar diretamente à redução do custo do 
transporte marítimo, parece que, nessa par­
te, pouco ou quase nada se tem feito. 

Comentemos alguns fatos, destaquemos 
alguns aspectos do problema, para eviden­
ciar que, no setor. persistem as distorções, as 
falhas, as anomalias que prejudicam, sobre­
maneira. toda a política dos fretes e que 
·comprometem seriamente todo o esforço do 
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governo visando a evitar a elevação do custo 
de vida. 

A parcela do frete líqqido é relativamente 
pequena. As despesas portuárias é que enca· 
recem o frete, repitamos. Algumas dessas 
despesas constam do próprio conhecimento. 

Outras são cobradas diretamente ao usuário. 
Um exemplo: 
Mercadoria: Cunhetes de ferro. Embarca· 

dos no Rio de Janeiro- Destino- Recife. 
Peso: Uma tonelada 
Despesas; 

Frete .............................................................. . CrS 45,732 
CrS 33,872 
CrS 15,920 
Cr$ 3,658 
CrS 0,337 

Taxas e Adicionais .................................................. . 
Taxa de Renovação da Marinha Mercante .............................. . 
Previdência Marítima ......................................... . 
Previdência Portuária ....... . 

Total .................... . 

Assim, o frete líquido foi de apenas Cr$ 

45,732. As despesas elevaram· no a mais do 
dobro. 

Citemos o caso do óleo de babaçu, do 
meu estado. Embarque em São Luís. Desti· 
no - Rio de Janeiro. Preço por quilo Cr$ 
3,00. 

CrS 99,519 

O óleo vai a granel, é descarregado pelas 
bombas do navio, tal como o petróleo, para 
as instalações, cujo aluguel é cobrado à par· 
te pela APRJ (Administração do Porto do 
Rio de Janeiro). Nessa operação, não é em· 
pregada qualquer mão-de-obra do porto. 

No entanto, os usuários pagam as seguin­
tes taxas por tonelada: 

Melhoramento dos Portos (0,2%) ................ , . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . Cr$ 6,00 
Capatazias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cri 2,00 
AdicíonaisdeCapataziasePortariant462f64,etc ................ , .......... Cri 3,17 
Previdência Portuária sobre os itens 1, 2, 3 e 4 ................... , . . . . . . . . . . Cri 0,35 

Além dos números acima, pagam, através 
do navio, o seguinte: 

Utilização do Porto ......... CrS 1,30 
Utilizacão do Cais (média 100,00 por 
dia) 
Horas Extras, etc. e 
Quota de Previdência- 10% 

Acrescente--se qÜe a taxa de melhoramen­
to dos portos é cobrada duas vezes, no porto 
de origem e no porto de destino, se ambos es­
tão com os seus serviços organizados, o que 
em breve estará acontecendo no Maranhão. 

Pergunta-se: Se não houve a prestação de 
serviços, por que cobrar capatazia e adi­
cionais? 

Se o porto não fornece mão-de·obra, por 
que cobrar horas extras? 

São perguntas que podem indicar rumos 
para o equacionamento dos problemas aqui 
levantados. 

Hoje. nos portos, tudo é feito mecanica­
mente. Mas, não houve alterações nas tari­
fas. Paga·se o trabalho do estivador, do tra­
balhador da orla marítima, como se não 
existissem os guindastes os equipamentos 
que, cada dia, mais se aperfeiçoam. 

E as taxas variam conforme a movimenta­
ção da carga se faça para um porto nacional 
ou para um porto estrangeiro. No segundo 
caso, cobra-se o dobro da remuneração pa· 
ga na primeira hipótese. 

Não seria o caso de uma revisão imediata 
dos critérios de cobrança dessas taxas, quan· 
do todo o esforço da Nação se desenvolve 
no sentido de se incrementarem as exporta· 
çõ~s? 

Se se eliminasse do cálculo das despesas 
do transporte de cabotagem o imposto úni­
co sobre combustíveis e lubrificantes, consu­
midos pelos navios, obter-se~ia, para logo, 
razoável redução nos fretes. 

E não se estaria fazendo qualquer conces· 
são desarrazoada ou injustificável. 

Ao contrário, se estaria corrigindo uma 
imperfeição e atendendo a uma realidade. 

Ê que, desse tributo, do seu rateio, nada é 
destioado ao setor marítimo, sob qualquer 
forma. 

Mas, para a construção e melhoramento 
dos Portos os usuários pagam 0,2% sobre o 
valor das mercadorias movimentadas na ca­
botagem, tanto no porto de origem como no 
de destino. 

Não se cobra a taxa sobre mercadorias ex· 
portadas, mas sobre as importações o tribu­
to passa de 0,2% para 2%. 

Acrescenta·se ainda que o imposto sobre 
combustíveis e lubrificantes só onera a nave· 
gaçào de cabotagem. 

No Brasil, a tonelada do óleo combustível 
custa em torno de 105 dólares, enquanto o 
seu preço internacional é de apenas 35 a 40 
dólares. 

O navio de longo curso, que faz também 
cabotagem, abastece·se de óleo ao preço de 
trinta e poucos dólares e fica em Situação pri­
vilegiada em relação ao que faz apenas nave­
gaçUo de cabotagem, que paga quase três ve­
zes mais pelo combustível, justamente pela 
incidência do imposto único. 

E a demora dos navios nos portos, não ha­
veria um jeito de se diminuírem as despesas, 
nesse particular'? 

Certamente há, e sugestões nesse sentido 
têm sido encaminhadas aos órgãos do Go­

. verno. 
Ê que os navios demoram nos portos bra· 

sileiros quase o dobro do tempo necessário 
áo seu atendimento. Raros são os portos em 
que se trabalha 20 horas por dia, como per· 
mite a Lei n"'4.860. 

No porto do Rio, por exemplo, trabalha­
se apenas 16 horas. E não haverá exagero, se 
se disser que a produtividade mal correspon· 
de ao trabalho de 12 horas. 

Enquanto isso. na Argentina, já há algum 
tempo, os trabalhadores do porto se divi. 
dem em turmas, cada uma executando 6 ho­
ras de serviço, perfazendo, sem interrupção, 
um total de 24 horas. 

Não c:stamos dizendo novidade. A consta­
tação do fato é antiga. Mas. até agora, ne­
nhuma providência foi tomada para corrigir 
a diston;ão. 

E o Jornal do Brasil, nos seus comentários 
já referidos, destaca esse ponto negativo no 
transporte marítimo. 

Merece ainda exame, de parte das autori­
dades competentes, a discriminação que se 
faz entr~ navios, no que concerne ao adicio­
nal de frete para renovação da Marinha 
Mercante. Esse adicional, de 20% sobre o va· 
lar do frete, é restituído aos armadores. 
Aconte(:e, porém, que alguns não o recebem 
de volt<.~, integralmente, mas apenas na base 
de 50% do seu valor, enquanto outros têm di­
reito à restituição do total da receita. Por 
que a discriminação? Por que o privilégio pa· 
ra algur sem detrimento dos outros que têm 
as mesmas obrigações e os mesmos deveres? 

Já o J ornai do Brasil de 1"' de dezembro de 
1972 focalizava o assunto com base em recla· 
mações dirigidas ao Presidente do Sindicato 
das Empresas de Navegação, informando 
que •·a Superintendência Nacional da Mari­
nha Mc:rcante (SUNAMAM) vai estudar 
uma forma de reduzir os custos operacionais 
das companhias armadoras que operam na 
cabot<Jg~m. a fim de obter uma redução do 
frete pelo transporte de mercadorias no mer­
cado interno". 

Mas, a.té hoje, nada se fez a esse respeito. 
A discriminação continua, com graves pre­
juízos para o setor de transportes marítimos, 
porque impede o desenvolvimento de empre­
sas existentes e em atividade, e, ao mesmo 
tempo, o aparecimento de novas, podendo· 
se chegar. futuramente, ao estabelecimento 
de um monopólio, o que seria sumamente 
danoso para a economia nacional e, por que 
não dizê-lo, até para a segurança nacional. 

Desejamos, com estes comentários, cha· 
mar a atenção do Governo para o setor dos 
transportes marítimos. 

Sabe-se que se cogita de fundir a Superin­
tendência Nacional da Marinha Mercante 
com o Departamento Nacional de Portos e 
Vias Navegáveis. 

O Ministro Mário Andreazza, dizem os 
jamais, não nega a possibilidade dessa fu­
são. ma!. contesta que se objetive, com a fu­
são, a çriação do Ministério da Marinha 
Merc<.~nte. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite V. Ex• 
um apar:e? 

O SR. CLODOMIR MILET- Com pra· 
zer. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Desejo congra­
tular·me com V. Ex• pela maneira expres· 
siva com que analisa o problema dos trans­
portes marítimos em nosso País, mas permi· 
ta·me esta ligeira intervenção para dizer que 
o nosso transporte fluvial reclama os mes­
mos estudos e as mesmas medidas a que se 
reporta V. Ex~. ao encarar o prob\ema do 
frete marítimo. Há cerca de três anos, nesta 
Casa, mostrávamos o absurdo que vinha 
acontecendo na navegação da Amazônia, 
onde os navios de cabotagem sob bandeira 
inglesa oferecem fretes de muito menor custo 
que os da Empresa de Navegação da Amazô· 
nia S. A. E a tal ponto que o comércio do 
Peru, que se faz com o Brasil através da rede 
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fluvial da Amazônia, dá absoluta preferên­
cia àquelas embarcações, enquanto a ENA­
SA. até certo ponto, fala em extinguir essa li­
nha. Quando passei pela Capital do Peru, 
este foi um dos pontos abordados, atenden­
do aos apelos de parlamentares brasileiros, 
para que fizéssemos uma interferência neste 
sentido. O problema é realmente sério, 
exposto de maneira mais interessante e mais 
realista por V. Ex• Desejo, assim. somar as 
minhas palavras, àquelas que formula V. 
Ex• para -que o Governo brasileiro encontre 
uma solução. como já obteve para alguns 
dos problemas referidos por V. Ex~. 

O SR. CLODOMIR MILET - Agrade­
ço o aparte de V. Ex~. Na verdade, quando 
nos pronunciamos aqui sobre essa matéria, 
no fim da Sessão Legislativa de 1970, 
abordamos o problema do ponto de vis~a 

da navegação de cabotagem, da navegação 
maritima e da navegação nuvial. Chegamos 
a dizer naquela ocasião que a navegação nu­
via! estava com mais sorte do que a nave­
gação marítima, porque algumas providên­
cias tinham sido adotadas em seu favor. 
Mas os fatos a que V. Ex• se reporta podem 
ter explicação simplesmente naquilo a que 
eu fiz referência: Imposto Unico sobre 
Combustíveis. O preço internacional é de cer­
ca de 35 a 40 dólares, enquanto o do com­
bustível usado nos navios, no Brasil, é da or­
dem de 105 dólares. Os barcos estrangeiros, 

~ citados por V. Ex•, além disso não têm a inci­
dir sobre eles o Imposto único e assim fazem 
a cabotagem mais em conta. Há casos desses 
navios se abastecerem, por exemplo, em 
Manaus ou Belém, pagando o preço normal 
do combustível, mas a linha vai até a Argen­
tina. Fazem todo o curso de cabotagem no 
Brasil e vão até a Argentina, onde se reabas­
tecem na base de 35 dólares e, na volta, rece­
bem o preço que pagaram referente ao 
Imposto Único sobre Combustível. Por q_uê? 
Porque a sua linha era de longo curso. En­
tão, esses navios de longo curso e cabotagem 
têm esta vantagem sobre os que só fazem 
cabotagem. 

Talvez seja esta uma das razões por que as 
embarcações ingl"esas cobram mais barato 
do que os nossos navios, mesmo de navega­
ção fluvial. Ê que aplica tanto à navegação 
marítima como à fluvial, o que acabo de 
dizer em relação ao prelo do combustível, à 
demora nos portos, a todas estas providên­
cias que ainda não foram tomadas, mas 
queremos que o sejam, muito em breve, pelo 
Governo. 

Sr. Presidente, repito, o Ministro Mário 
Andreazza, dizem os jornais, não nega a pos­
sibilidade de fusão da Superintendência Na­
cional da Marinha Mercante com o Depar­
tamento Nacional de Portos e Vias Nave­
gáveis, mas contesta que se objetive, com a 
fusão, a criação do Ministério da Marinha 
Mercante. 

Não chegaremos a pleitear que se crie o 
Ministério, mas todo o mundo deseja que se 
adotem as providências necessárias e urgen­
tes para o barateamento dos fretes, a come­
çar da unificação do comando dos serviços 
portuários, como preconiza o Diretor do 
Departamento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis, e da reformulação das leis e 

regulamentos que disciplinam o funcio­
namento dos serviços portuários. 

À frente do Ministério dos Transportes 
está um homem cujo dinamismo, cuja 
capacidade de trabalho, todo o Brasil reco­
nhece e proclama. 

Ao Ministro Mário Andreazza, portanto, 
o nosso apelo no sentido de voltar as suas 
vistas para o problema dos transportes 
marítimos, atendendo às justas reivindi­
cações de armadores e usuários, e dando a 
sua decisiva contribuição para se corrigir a 
anomalia que tanto prejudica a economia do 
País: custos superiores até mesmo ao do 
transporte rodoviário. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ruy 
Santos. 

O SR. RUY SANTOS (Pronuncia o se­
guinte discurso) - Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores: a classe médica - melhor dito, a 
cultura nacional - comemorou, entre o fim 
do ano passado e o começo deste ano, o cen­
tenário do nascimento de três dos mais emi­
nentes mestres da Medicina brasileira. Na 
Bahia, então, mais destaque se deu à evoca­
ção. Ê que todos três, .baianos, iniciaram a 
sua carreira na velha Faculdade de Me­
dicina de Salvador, o primeiro centro de for­
mação profissional do País, criado há mais 
de 150 anos. Foram Oscar Freire, Juliano 
Moreira e Pirajá da Silva. Não poderia eu 
deixar assim, de trazer o fato ao conhecimen­
to do Senado, filho espiritual que sou da 
mesma tradicional escola, instalada no Ter­
reiro de Jesus- na Sé, onde se plantou a pri­
meira escola sob os céus do Brasil, - ali 
bem junto da Catedral-Basílica, onde se con­
serva, como símbolo, ou como um marco, a 
cela em que viveu Antônio Vieira. Velha Fa­
culdade, Srs. Senadores, onde repercutiram 
sempre, no correr dos tempos, os melhores 
anseios de liberdade e independência de um 
povo em formação, e onde, ainda hoje, com 
fidelidade ao passado, vão as novas gerações 
buscar os melhores exemplos e as melhores 
inspir<Jções. 

Srs. Senadores: só fui aluno, de corpo pre­
sente, de um daqueles mestres, Piraj"â da 
Silva. Considero-me porém, até certo ponto, 
aluno também de Oscar Freire. Ê que, na mi­
nha formação profissional, tenho buscado 
ser urn estudioso dos problemas paramédi­
cos, ou dos problemas não rigorosamente 
limitados ao tratamento do doente. Re­
cbrdo-me, como hoje, Sr. Presidente que, 
ainda estudante, uma série de conferências 
- o título pomposo que lhes demos - foi 
feita por doutorandos e quintanistas - E 
enquanto outros abordavam casos do dia-a­
dia do· velho Hospital Santa Isabel, eu me 
limitei a resumir e comentar um conto de 
Paul Bourget, ligado à deontologia médica. 
E desde ai, me ficou na cabeça uma questão 
que abordei na minha tese de doutora­
mento, a da eutanásia, verdade que limitada 
aos incuráveis dolorosos. Tese que, relida, 
tantos anos decorridos, dela não retiro uma 
só palavra. E naquele ano, naquele lon­
gínquo 1928, Oscar Freire já não era o pro­
fessor de Medicina Legal na minha querida 
Faculdade, transferido que fora para São 

Paulo, onde, de ponto mais alto, se projeta­
ria no mundo. 

Oscar Freire nasceu em Salvador, a 3 de 
outubro de \882, membro de tradicional fa­
mília baiana, filho do bacharel Manoel 
Ferreira de Carvalho e de d. lsaura Freire de 
Carvalho. Foi aluno. na sua formação 
preparatória, do grande educador João Flo­
rêncio Gomes, aquele mesmo mestre de 
Ruy, a que me referi não faz muito, em dis­
curso aqui no Senado. Como de Carneiro 
Ribeiro. E. em 1897, com apenas 15 anos, se 
matriculava na Faculdade de Medicina da 
Bahia. tendo participado. ainda estudante, 
da Campanha de Canudos, contra Antônio 
Conselheiro; e, ao doutorar-se, defendeu 
tese sobre a "etiologia das formas concretas 
da religiosidade no Norte do Brasil - estu­
do de psicologia criminal". 

fniciou Oscar Freire sua vida profissional 
como cirurgião mas, já em 1907, era pro­
fessor substituto, por concurso, da cadeira 
de Medicina Legal e Higiene. A sua 
vocação. ou a sua tendência, era entretanto 
apenas para os problemas médicos legais. E 
para eles era atraído pelo criador duma 
grande escola brasileira, Nina Rodrigues, a 
quem foi-lhe dado substituir, em 1914. 
Reorgnnizou, então, o Serviço Médico Legal 
do Estado, incluindo a perída ao ensino, e 
criando o Instituto Nina Rodrigues, de pro­
jeção nacional. Permaneceria, porém, pouco 
tempo à sua frente: é que lhe foi dado ins­
talar, em 1918, a cadeira de Medicina Legal 
da Faculdade de Medicina de São Paulo, 
como contratado. Ao deixar a nossa Bahia, 
entretanto, já era membro da Academia de 
Letras da Bahia, na cadeira de que é patrono 
Alfredo Brito, o paí, de quem foí um dos 
auxiliares na fundação da Sociedade de Me­
dicina da Bahia: e tinha reorganizado a So­
ciedade de Medicina Legal e Criminologia 
da Bahia, trabalhando, ativamente, como re­
dator na prestigiada Gazeta Médica da Ba­
hia, algum tempo depois desaparecida. Em 
São Paulo, fundou a Sociedade de Educação 
e Ensino de São Paulo e a Sociedade de 
Medicinn Legal e Criminologia. bem como 
o Instituto Médico Legal que tem, hoje, o 
seu norne. 

Oscar Freire deu uma outra projeção, 
entre nós, à perícia médico-legal, retificando 
pontos, esclarecendo dúvidas, tentando eU­
minar da perícia o impreciso que nela havia. 
Daí a série enorme de trabalhos que enri­
quecem a literatura médico-legal brasileira, 
no que toca, por exemplo, à diagnose da 
morte por estrangulamento, à possibilidade 
da determinação da estatura apenas pelo 
exame de fragmentos de ossos longos, sobre 
identificação de projéteis de armas de fogo, 
sobre a determinação da morte real, sobre as 
lesões himenais e a gravidez com integridade 
himenal, sobre a diagnose da data da 
equimose. Suas aulas sobre deontologia 
médica foram magistrais. Interessante é que 
nos dados reunidos sobre a grande figura 
não foi possível encontrar a nota com que 
foi aprovado na cadeira de Medicina Legal. 
Coisas curiosas do destino!. .. 

Oscar Freire, que desapareceu aos 40 
anos, deixou uma obra, serviços, e, mais que 
isso, uma escola seguida, por admiráveis 
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discípulos. Mais vivesse e bem maior seria o 
seu trabalho e as conseqüências de sua ação. 

Já de Juliano Moretra. Sr. Presidente, um 
dos mestiços de gênio em que a Bahia tem 
sido fecunda. não posso dizer que fui aluno, 
nem mesmo de leitura. É que a sua es· 
pecialtdade não andou muito nas minhas 
cogitações de clínico, nem na minha cunosi· 
dade pelos problemas paramédicos, a não 
ser de raro. 

Juliano nasceu também em Salvador, a 6 
de janeiro de T873. E revelou seu talento pri· 
vilegiado e sua dedicação aos estudos, desde 
o curso ginasial; acadêmico foi interno. pm 
concurso, de Dermatologia. então cadeira 
de Moléstias Cutâneas, e preparador de 
Anatomia Médico·Cirúrgica: e. ao se dou· 
torar em Medicina defendeu tese sobre 
"Etiologia da Sífilis Maligna". Vocação, de 
cedo. para o magistério, e para a especiaJi. 
dade em que se consagrou, com vinte anos. 
já era assistente da Clínica Psiquiátrica. 

Por este tempo, as moléstias mentais não 
estavam sistematizadas, classificadas, nem 
mesmo esclarecidas. Vivíamos, em parte, 
aquele período de que havia, nestes males, 
qualquer coisa de sObrenatural, obra do de· 
mônio. o lmJc'(), exv·ressão usada pelos médi­
cos para esse tipo de doentes, era um ser a 
que se encostara um espírito ... O seu estudo, 
a sua curiosidade científica. levaram·no, en­
tretanto. à busca da verdade. Foi à Europa, 
onde freqüentou vários serviços, não só de 
Dermatologia e de Clínica, como de Neuro· 
\agia e Psiquiatria. Conheceu e se tornou 
discípulo e amigo. entre outros, de Kraft 
Ebing c Jolly. De volta, sob sua inspiração. 
foi criado o Instituto de Clinicas, conjunto 
de laboratórios para o ensino das disciplinas 
de formação médica; e, assim, introduziria 
na Bahia, àquele tempo, a prática -hoje co· 
mum- da punção lombar. Um grande cen­
tro, contudo, solicitou a cooperação de seu 
gênio criador: foi·lhe entre~ue, assim. no 
Governo Rodrigues Alves. por indicação de 
Seabra, a direção do Hospital Pedro 11. Exo· 
!)era·se. então, do cargo de lente substituto 
na Bahia; a Guanabara conquistava-o. 

Por inspiração sua. foi baixado o Regula· 
menta de Assistência a Alienados, no Distri­
to Federal de então. Mestre por vocação, 
formador de escolas, atraiu para o trabalho, 
ao seu lado. jovens profissionais que, em 
pouco. seriam luminares da Medicina, como 
Afrünio Peixoto, Antonio Austregésilo. Fer· 
nandes Figueira, Ãl..,aro Ramos e Leitão da 
Cunha. Acabou com as grades no inter· 
namento dos seus doentes; com os coletes e 
as camisas-de·força. Em seu lugar surgiam 
os serviços de eletroterapia, mecanoterapia e 
hidroterapia. Criou uma escola de en­
fermagem no Hospital e um pavilhão para 
crianças anormais. 

Aos poucos, porém, se amplia o rol dos 
seus colaboradores diretos e vêm M ig:uel Pe· 
reira. Faustino Esposei, Rocha Vaz, Bruno 
Lobo, Sampaio Correia, Hélio Póvoa. Geni­
val Londres, Colares Moreira, Costa Ro· 
drig:ues. Do Hospício que dirigia sairam 
mestres, os mais destacados, para o ensino 
da clínica: e para todos os Estados. No cam· 
po da Psiquiatria, a leva foi expressiva: 
Ernane Lopes. Henrique Roxo, Heitor 

Camlho, Lopes Rodrigues, Ulisses Vianna, 
Odilon Gallotl, Fábio Sodrê, Cunha Lopes, 
Ulisses -Pernambucano, Luiz Guedes, Per­
nambuco Filho. Pena que, para a Bahia, de 
onde partira, nenhum tinha seguido; e talvez 
por isso. o ensino da Psiquiatria foi de· 

_ f1ciente, durante muito tempo, na minha F a· 
c-uldade. E sobre a sua ação. diz Afrânio Pei­
xoto. um dos seus discípulos: 

"'Não foi nacionalista, nem teve fre­
guesia intelectual. Ouviu os sons de to· 
dos os sinos. Propagou Kraepelin, sem 
esquecer Pierre Marie, nem Toulouse. 
Couston. e Morselli. Leu a todos 
Aprendeu de todos, a todos no seu tan­
to consagrou. com a citação. a aplica­
ção, a correção. Freud. novidade de 
hoje. era estudado por ele na Bahia. 
Essa universalidade de espírito supõe 
a razão para a tolerância das relações 
sociais". 

Foi um hornem bom, afetivo, com um 
gljlnde poder para a formação de dedi· 
cações. Tinha um enorme carinho para com 
os seus doentes. o que levou Humberto de 
tampos a chamá-lo de "São Juliano". 

Juliano representou o Brasil no Congresso 
Médico Internacional de Paris em 1900, no 
de Lisboa em 1906, no de Assistência a 
Alienados de Milão em 1907, no de.Psiquia· 
tria de Amsterdã em 1907: no Congresso 
Médico de Londres em 1913 e no de Psiquia· 
tria de Bruxelas em 1913. O 4'>' Congresso 
Internacional de Assistência a Alienados em 
Berlim. em 1900, elegeu-o seu Presidente 
honorário. Membro da Anthropolegische 
Gese\lschaft, de Munique, da Societé de 
Medicine de Paris e da Medico Legal 
SoCiety de New York. A Medico· 
Psychological Association, de Londres, 
elegeu-o seu membro correspondente. Fun­
dou a Sociedade de Medicina e Cirurgia e a 
Sociedade de Medicina Legal, na Bahia. Foi 
Diretor dos Anais da Sociedade de Medi· 
cina e Cirurgia, da Bahia, e da Revista 
Mêdico-Legal, da mesma cidade, tendo 
fundado no Rio de Janeiro os "Arquivos 
Brasileiros de Psiquiatria. Neurologia e 
Medicina Legal" e "Os Arquivos de 
Medicina". 

Publicou, além de nur:1erosos trabalhos 
em revistas médicas européias e brasileiras: 
Dyskinesias Arseniades (1896): Klinoterapia 
( 1901 ); L' Assistence des aliénes au Bresil 
(1906); A Evolução da Medicina no Brasil 
( 1908): Quais os melhores meios de Assistên· 
cia aos Alienados ( 1909), Juliano foi tam· 
bém membro do Instituto Histórico e 
Geográfico Brasileiro, onde foi recebido por 
Ramiz Galvão. que declarou: 

"Aturdido pela escolha". acabais de 
dizer. Porquê? Pois é de estranhar·se 
porventura que houvéssemos procurado 
honrar o nosso grêmio com a aquisição 
de um laborioso e ilustre cientista da 
nossa têmpera? Quanto tendes honrado 
o nome brasileiro em congressos inter­
nacionais e no seio de sábias corpo­
rações estrangeiras; com uma coj:nosa 
messe de publicações e notas científicas 
a atestarem o vosso mérito e o vosso 
amor ao trabalho, era de justiça, preza-

do colega, que fôssemos buscar a vossa 
colaboração preciosa. O campo dos 
nos~.os estudos é bastante vasto para 
elucubrações de vosso espírito superior, 
ainca que não queirais apartar-vos 
muito dos domínios da Ciência, em que 
havc:is conquistado renome. Der 
hen:orragende Psychiater, como já com 
justiça vos chamaram, aqui está igual· 
mente bem colocado, porque, acima de 
tudo, Brasileiro entusiasta e excelente 
servidor da Pátria, sabereis com certeza 
hon :á-la com trabalhos que aproveitem 
à su.1 História. 

St: outra prova não tivéssemos para 
segurá-lo, bastaria o que acabamos de 
ouvir: este belo e interessantíssimo 
discurso sobre os dois ilustres homens de 
Ciência que acompanharam o Conde 
Maurício de Nassau ao Brasil em 
meados do século XVII e que mere­
ceram louvores de sábios naturalistas da 
ordem de Cu vier e Martius." 

Em 1930, por motivo de moléstia, aposen· 
tava·Se Juliano na direção do Hospital 
Pedro 11 e, a 2 de maio de 1933, falecia, em 
Correias. no Estado do Rio. 

Sr. Presidente: Pirajá da Silva foi. dos 
três. o ünico a quem conheci pessoalmente. 
O único a quem ouvi no velho Anfiteatro 
ltapoà, ou no seu laboratório no segundo 
pavimento da velha Faculdade. Ensinou 
Parasitologia. disciplina lecionada na I' ~ 
série. Era, assim, dos primeiros mestres com 
quem tínhamos contato. E foi com emoção 
que o calouro de 1923 o viu entrar, pela pri­
meira v::z, na classe. Baixo. Cheio de corpo. 
Ãquele tempo, o cabelo alourado. O rosto 
corado. A testa larga. Uma fisionomia que 
mal se entreabria num sorriso. Sempre 
"escandindo as sílabas para melhor 
compreensão dos alunos, ante as exigências 
da terminologia", como destaca o escritor 
Aidanso do Couto Ferraz, que foi seu aluno 
de História Natural, no então Ginásio da 
Bahia. Emoção aquela que fazia com que o 
adolesct:nte, vindo das barrancas do São 
Francisco, se sentisse pequeno, impres­
sionantemente pequeno, ante a grande 
figura. 1~ que. percorrendo, antes mesmo de 
iniciadas as aulas, as páginas de Brumpt, o Ji. 
vro indicado para a disciplina - em francês, 
como quase todos os livros para a nossa 
formação à época - em uma delas vinha o 
nome d:> mestre baiano. "Doença de Man­
son·Pirajá da Silva". Era o nome do Profes· 
sor colado ao do grande pesquisador, de 
conceito internacional. O sábio, para o 
adolesct:nte que inicia - ou iniciava - a 
sua formação profissional, era como que um 
ser sobrenatural. Talvez não mais pessoa: 
talvez aLé um mito. E ali estava ele, à minha 
frente. à nossa frente, sentado à mesa do pro· 
fessor, hlando para os alunos que superlota· 
vam o Anfiteatro. Tanto tempo decorrido, 
não há como me lembrar, hoje, o que nos fa­
lou.o que nos disse. Primeira aula é sempre 
contato: são primeiras palavras de boas-vin· 
das e também do que se pretende fazer. ou 
ensinar. Mas se não me lembro é que aqui. 
lo deve ter·me parecido naquela manhã 
como uma visão. Tinha, à minha frente, um 
gênio; ia aprender com um sábio. E durante 
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um ano. no Anfiteatro ou no seu laborató­
rio. bebi as primeiras lições de uma das disci­
plinas básicas para a minha formação. Mal 
sabia eu que, muitos anos depois. haveria de 
receber. do grande mestre. do sábio- que, 
aposentado, passara a residir em São Paulo 
- o seu voto para que eu entrasse para a 
Academia de letras da Bahia. 

Pirajá da Silva- Manuel Augusto Pirajá 
da Silva - era filho de José Ribeiro da 
Silva. português que, se instalando no Bra­
sil. na Bahia, de tal modo se identificaria 
com os anseios da terra de adoção, que 
vibraria à Juta dos nacionais na expulsão 
dos lusos quando da batalha pela nossa 
Independência em terras baianas; e de tal 
modo identificado, que adotaria o sobre­
nome de Pirajá, que, na língua tupi, significa 
viveiro de peixes. Quando o jovem Manuel 
Augusto se matriculou, em 1891, na Facul­
dade de Medicina, de Que seria luminar, 
ainda se assinava apenas Manuel Augusto 
da Silva: no correr do curso, entretanto, 
faria a correção que o seu pai se fizera no 
nome, e passou a se chamar Pirajá da Silva. 
Nasceu em Salvador, a 28 de janeiro de 1873. 

O grande mestre sempre revelou grande 
interesse pelo estudo. Lia muito, preocupan­
do-se com a aquisição de novos conhecimen­
tos, mesmo além da rotina dos cursos: ainda 
acadêmico, aprendeu alemão, que não fazia 
parte do curso secundário. Seu padrinho de 
batismo foi outro luminar da Medicina 
baiana, Ramiro Monteiro, que o faria 
nomear,já no 59 ano médico, seu interno, na 
cadeira de Clínica Médica. E, ao diplomar­
se, no ano seguinte, defendeu Pirajá da Silva 
tese, como se fazia naquele tempo, para se; 
ser doutor em Medicina. E revelando a ten­
dência que o consagraria, tomou por tema 
uma mo1estia infecciosa, a meningite. Foi, 
logo se diplomou, clinicar no interior 
baiano. Vivia-se porém, no Brasil, a quadra 
áurea da borracha na Amazônia. Partiu 
então Pirajá da Silva para lá, atraído pela 
miragem: mas ali não permaneceu por mais 
de três meses. E retornou a Salvador. Anísio 
Circundes de Carvalho, outro grande mestre 
baiano, chamou-o à sua Clínica - a I' 
Cadeira de Clínica Médica, - fazendo-o seu 
assistente. E se lançou ao estudo das molés­
tias chamadas tropicais, buscando-lhe a 
causa. A investigação, como a identificação 
dos germes causadores dos grandes males, 
inquietava o mundo. Na França, na Ingla­
terra, na Alemanha, criavam-se Institutos 
com esta finalidade. Por esse tempo, em 
1905, Schavdin e Hoffman identificavam o 
germe causador da sífilis, o grande flagelo 
daquele tempo, que volta, aliás, a inquietar 
nos dias de hoje. E Pirajá da Silva, servindo­
se do método de coloração preconizado por 
Levaditi, confirmou no Brasil o primeiro 
entre nós o chamado Treponema 
Pallidum. Era o começo de sua vida de 
pesquisador. O campo brasileiro, contudo, 
estava vazio no que toca às causas das molés­
tias tropicais: identificou, porém, entre 1908 
e 1909, o Schistosoma Mansoni, responsável 
pela esquistossomose que, ainda agora, 
assola várias áreas nacionais. Partiu pouco 
depois para a Europa, levando o seu 
material: no Brasil não havia ainda como 

dar repercussão à sua descoberta. 
Matriculou-se, em Paris, no Instituto 
Pasteur, freqUentando ainda o Laboratório 
de Parasitologia da Faculdade de Medicina. 
Foi a Hamburgo, sempre em busca de novos 
conhecimentos e novas técnicas ligadas às 
moléstias tropicais: nesta cidade alemã esta­
va.aliás. o centro principal destes estudos. E, 
ao voltar, estava universalmente conhecido. 
Conhecido e conceituado. Restaurou então 
o seu laboratório da t• Cadeira de Clínica 
Médica: mas, com a reforma Rivadávia, em 
191\, passaria à Cadeira de Parasitologia: a 
sua designação, ao tempo. era História 
Natural Médica. 

Retornaria, porém, pouco tempo depois, 
à Europa. Mais precisamente à França. Ia 
freqUentar o curso sobre doença dos países 
quentes, promovido pelo Instituto de 
Medicina Colonial. E ao final, recebia uma 
medalha de ouro como prêmio ao seu traba­
lho e ao seu valor. De volta à Bahia, sem por 
de lado as suas observações sobre a esquis­
tossomose, estudaria o chamado "Botão de 
Brotas", positivando a presença da 
Leishmania tropica nas lesões; aperfeiçou 
o seu método de cura pelas injeções venosas 
de tártaro emético, de Gaspar Viana. 
Estudou os insetos vesicantes, um dos quais 
o potó; e chegou a deixar, escritas, páginas, 
sobre a sua ação estimulante de natureza 
sexual. Buscou confirmar ou esclarecer 
descobertas que se faziam nos grandes cen­
tros. Dos seus estudos, entretànto, sobre o 
Schistosama, ficou-lhe a certeza de ter_ 
encontrado um tipo, diferente, em cujos 
ovos, eliminados, havia um espículo lateral; 
o mesmo elemento encontraria na veia aorta 
de doentes falecidos. leiper discordou, 
contudo, de sua afirmação; para o sábio 
europeu o elemento era o mesmo. Não havia 
como se querer distinguir esse Schistosoma 
Mansoni do hematobium. O Instituto de 
Moléstias Tropicais de Hamburgo fica ao la­
do do Laos, que também não admitia o 
dualismo. Pirajá da Silva, entretanto, não se 
dá por vencido. E remeteu seu material para 
todos os estudiosos do assunto nos grandes 
centros de pesquisa especializada, à época. E 
sua descoberta acaba confirmada. O próprio 
Instituto de Hamburgo, muito tempo 
depois, em 1954, concedeu-lhe a medalha 
Bernhard Nocht por seus estudos originais 
sobre o Schistosoma Mansoni. A ciência o 
consagraria designando Doença de Manson 
- Pirajá da Silva- moléstia tropical causa­
da pe}o Mansoni. 

Aposentando·se na sua velha Faculdade, 
mudou-se Pirajá da Silva, o meu professor 
de Parasitologia, para São Paulo, onde fale­
ceu a l9demarçode 1961. 

Estes, Sr. Presidente os três grandes mes­
tres da medicina brasileira, cujo centenário 
de nascimento o Brasil e suas entidadeS 
cientílicas vêm de comemorar. 

O Sr. Adalberto Sena - Nobre Senador 
Ruy Santos, desejaria apartear V. Ex• no 
final do seu discurso. 

O. SR. RUY SANTOS - Estou acaban­
do-o, pode fazê-lo. 

O Sr. Adalberto Sena- Permita V. Ex• 
que interrompa o respeitoso silêncio com 

que. desde o princípio, estou ouvindo essa 
homenagem de V. Ex• a esse trio de grandes 
figuras do seu Estado, ou melhor, do Brasil. 
Dentre estas, uma destaco com a qual tive a 
honra de alguma convivência- o Professor 
Juliano Moreira. Permita-me. não inter­
calando no austero contexto' do seu dis­
curso, mas apenas como um adendo final, 
narrar um episódio que muito vem ilustrar a 
grandeza do espírito de Juliano Mo"reira, 
sobretudo sob aquele aspecto que V. Ex• 
bem ressaltou na atuação dele como alie­
nista - o de ter excluído, no seu serviço 
hospitalar, o encarceramento dos alienados. 
Certa vez, quando ainda acadêmico de 
Medicina no Rio de Janeiro, fui solicitado 
por um grupo de colegas para pleitear peran­
te Juliano Moreira, então Diretor do 
Hospital Nacional dos· Alienados, vul­
garmente chamado "o Hospício", permis­
são para que os estudantes continuassem a 
jogar partidas ou fazer treinamento de fute­
bol naquele extenso terreno a cuja frente se 
situa o casarão da avenida Pasteur. Ouvin­
do-me com a sua costumeira bondade, 
respondeu-me então Juliano Moreira: 
"Seria imprudente atender ao pedido de vo­
ces, porque outro dia um grupo de meninos 
estava jogando futebol nessa área e os alie 
nados os expulsaram a pedradas, porque 
consideram o terreno como esclusivamente 
seu e não admitem ali nenhuma invasão 
estranha". Então, eu, ainda um estudante 
inexperiente e não compreendendo bem 
semelhante tolerância em face dessa reação 
mórbida, permiti-me retrucar: "Mas, 
Professor, não seria possível o Senhor impe­
dir essa reação, uma vez que somos estu­
dantes?" Não posso- respondeu ele- pri­
meiro. porque, para eles, ser estudante não 
constitui imunidade e, em segundo lugar por 
cor1stituir-se em exceção, que não devo 
abrir, a uma norma de tratamento aqui bem 
instituída - essa de não coagir os alienados 
no seu livre trânsito nesse terreno destinado 
à recreação". 

O SR. RUY SANTOS - Agradeço o 
aparte de V. Ex•, que vem confirmar' com 
seu depoimento pessoal, a dedicação de 
Juliano Moreira. do grande Juliano, aos 
alienados do Brasil. 

O Sr. Clodomir Milet - Permite-me V. 
Ex~? 

O SR. RUY SANTOS- Pois não! 

O Sr. Clodomir Milet - no momento 
em que V. Ex• presta a sua homenagem, que 
tambem é nossa, a esses luminares da Medi· 
cina brasileira. quero associar-me a essas 

·homenagens, particularmente no que res­
peita ao eminente Professor Pirajá da Silva. 
Eu fui seu aluno. A última turma que ele 
ensinou foi a minha. em 1933, ele foi substi­
tuído pelo Professor Barros Barreto. E, 
naquele tempo, nós todos na Bahia tínha­
mos Pirajá da Silva como um dos maiores 
luminares da Ciência Médica nacional. V. 
Ex• sabe, todos nós que estudamos na Bahia 
sabemos. da importância que se dá na velha 
Faculdade da Bahia ao estudo da Esquistos­
somose, lodos. os trabalhos feitos partindo 
justamente dos trabalhos iniciais de Pirajá 
da Silva. Fico com eslas palavras, solidário 



0668 Sábado 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1973 

a V. Ex• na homenagem que presta a esses 
grandes vultos da Medicina brasileira. 

O SR. RUY SANTOS - Agradeço o 
aparte e a solidaridade de V. E:v, mas • ao 
fim de meu discurso, queria evocar que ao 
Gabinete de Pirajá da Silva -V. Ex• selem· 
bra, como deve se lembrar o Senador 
Lourival Baptista - os estudantes não 
gostavam de ir porque Pirajá estudava 
também veneno de cobra, e às vezes, quando 
se chegava ao laboratório do 2~ andar as co· 
bras tinham escapado das suas gaiolas e os 
estudantes saíam correndo. E ele, com 
aquele seu jeito bonacheirão, dizia: "Não 
tem importância, não; deixem que não 
haverá coisa alguma". Mas para nós, cobra' 
venenosa era sempre cobra venenosa. 

Estes, Sr. Presidente, os três grandes mes· 
tres da Medicina brasileira cujo centenário 
de nascimento o Brasil e suas entidades 
científicas vêm de comemorar. E tão gran· 
des, Srs. Senadores, que não é demais os 
relembre hoje, para o Senado, e, canse· 
qUêntemente, para a Nação. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador WiJ. 
son Campos. 

O SR. WIL$0N CAMPOS (Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Se· 
nadares, é·me sobremodo agradável fazer 
um pru:-~unciamento nesta Casa, quando, de· 
pois de uma curta permanência em meu Es· 
tado, tive a oportunidade de empreender no· 
va visita à Delegacia Regional da Associa· 
çl.io dos Servidores Civis do Brasil. 

Pelo menos uma palavra de compreensão 
ou um gesto de incentivo deveriam coroar os 
trabalhos de quantos, na administração pÚ· 
blica, nas associações de classe e mesmo nas 
entidades privadas, demonstrem um traço 
de espírito comunitário, aquele interesse pe· 
lo próximo que nos faz -dignos do convívio 
humano. 

"Homem do meu tempo, eu tenho pres· 
sa", são palavras do eminente Presidente 
Emílio Garrastazu Médici, que ecoaram em 
todo o País, também encontram apoio no 
trabalho, jovem e dinâmico, do Delegado 
Regional em Pernambuco, Dr. Paulo Jardel 
Cruz. Transformou a Associação dos Servi· 
dores Civis do Brasil em meu Estado, numa 
organização que se impôs e se faz respeitar 
por toda a coletivade pernambucana. 

Tomando este Plenário como uma caixa 
de ressonância e esta Tribuna como o mais 
válido instrumento de que me possa servir, 
para demonstrar essa compreensão e vei· 
cular esse incentivo cívico, quero Congratu· 
lar·me com o Delegado, em Pernambuco, da 
Associação dos Servidores Civis do Brasil, 
Dr. Paulo Jardel Cruz, pelos r~ultados obti· 
dos", no ano de 1972, por sua profícua admi· 
nistração. Fazendo das dificuldades, estímu· 
los para vitódas, vai cumprindo todos os 
seus objetivos com rara eficácia. Sem visar 
benefícios Ide ordem pessoal, a não ser aque· 
les que envaidecem a consciência e enalte· 
cem o homem de espírito público. 

No quadro da assistência médico·hospita· 
lar, importantíssimo no grande Recife, que 
sempre apresentou um quadro nosológico 
dos mais graves, houve 32.309 atendimentos 

próprios em ambulatório e 10.239 em labo. 
ratório, atingindo as consultas por' médicos 
credenciados a 7.342 clientes, num total pró. 
ximo de 50 mil. 

O Serviço Odontológico próprío da Âsso. 
ciação providenciou 9.467 tratamentos e o 
Serviço Jurídico, a mais de 600 causas e con. 
sultas, elevando·se a 2.052 os atendimentos 
do Serviço Social próprio. 

A farmácia vendeu, pelo custo, medica. 
nlentos a 8.750 associados e o atendimento· 
dia, em todos esses serviços assistenciais, SU· 

perou a cifra de 286, o que revela a extensão 
do trabalho realizado, nesse setor,- pela Dele. 
gacia pernambucana da Associação dos Ser. 
vidores Civis do Brasil. 

O setor sócio·recreativo ministrou, duran. 
te o ano, 184 cursos, dos diversos níveis, en­
quanto o número de sócios se elevou a 
39.248, sabido que, em 1967, era de apenas 
818. Verifica·se um crescimento anual de 
94% e 4.700% em cinco anos. Em igual perío­
do, o patrimônio se elevou de 25.000 cruzei. 
i-os a um milhão e oitocentos mil cruzeiros. 

Além da sede própria, implantaram-se o 
Serviço Médico, o odontológico, o Labora. 
tório. a Sauna e a assistência, descentraliza­
dos os serviços assistenciais da entidade, di­
vidindo o interior de Pernambuco em Re­
giôes Administrativas cujas sedes são os Mu­
nicípios de Pesqueira, Limoeiro, Gara­
nhuns, Caruaru, Palmares, Salgueiro e Pe­
trolina, levando ao povo, do litoral ao ser­
tão, os benefícios daquela entidade que tão 
bem conduz. 

O Centro de Treinamento de Pessoal, con­
forme se verifica pelos 184 cursos realizados 
em 1972, demonstra, tanto o interesse dos 
seus associados pelo aperfeiçoamento técni­
co, como o senso de responsabilidade da di­
reção daquela Delegacia, dignos de registro 
ao menos para que sirva como exemplo e 
emulação a quantos prestam serviços a essas 
associações comunitárias. 

O Sr. Magalhães Pinto- Antes de V. Ex' 
terminar o seu discurso, peço licença para 
um aparte. (Assentimento do orador.) - É 
que desejo juntar ao seu valioso depoimento 
o meu pessoal. Conheço o trabalho, a capa­
cidade administrativa e as virtudes e qualida­
des que credenciam esse jovem brasileiro a 
exercer funções de relevo, quer na vida públi­
ca, quer na empresa privada. Sendo amigo e 
admirador de Paulo Jardel, é com grande sa· 
tisfação que vejo exaltada, tão merecidamen­
te, a sua pessoa pelo meu eminente colega da 
bancada pernambucana. 

O SR. WILSON CAMPOS - Muito 
obrigado a V. Ex•, nobre Senador. 

Finalizando, quero levar à Delegacia Re­
gional 'da Associação dos Servidores Civis 
do Brasil em Pernambuco e ao seu dinâmico 
condutor, Dr. Paulo Jardel Crüz, não ape­
nas minhas congratulações pessoais, mas 
penso que também - como intérprete es­
pontâneo - a gratidãa dos servidores civis 
do nosso Estado, com votos de maiores reali­
zações no decorrer do mandato da atual Di­
retoria, cujo cargo dignificou, elevando o 
conceito daquela Delegacia e confirmando o 
que dele se esperava como administrador da 
coisa pública em prol do bem comum. (Mui­
to bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores Senadores: 
res: 

José Lindoso - José Esteves - Milton 
Trindade - Fausto Castelo·Branco - Wil­
son Gonçalves - Milton Cabral - João 
Cleofas - Leandro Maciel - Heitor Dias 
- Euri1:o Rezende- Jqsé Augusto- Ma· 
galhães Pinto - Osires Teixeira - Salda· 
nha Derzi- Mattos Leão- Lenoir Vargas 
- Guido Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Sobre a mesa, oficio do eminente Líder da 
Maioria que vai ser lido pelo Sr. f9.Secre· 
tário. 

É lido o seguinte 

Em li de abril de 1973 
Senhor Presidente 
Comunico a Vossa Excelência que, para a 

vaga aberta na composição da Comissão de 
Redação, em virtude da renúncia do Senhor 
Senador Emival Caiado, indico o Senhor 
Senador Cattete Pinheiro e, para a suplência 
ocupadlt por este na referida Comissão, o 
Senhor Senador Lourival Baptista. 
Petrônio Portella. Líder da ARENA e da 
Maioria 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
De acordo com a indicação que acaba de sér 
lida, designo os nobres Senadores Cattete 
Pinheiro e Lourival Baptista, respectivamen· 
te, para membro efetivo e suplente da 
Comissiio de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Terminado o período do Expediente, passa· 
se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)-

Item I 

Votação, em turno único, do Requeri· 
menta nl' 23, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Carvalho Pinto, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado 
Fed1!ral, do discurso pronunciado, em 5 
de abril de 1973, pelo Ministro das Rela· 
ções Exteriores, Embaixador Mário Gib· 
son Barboza. 

Em votação o requerimenta. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei· 
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitucio· 
nulidade e juridicidade, nos termos do 
art. 297 do Regimento Interno), do Pro· 
jeto de Lei do Senado n~ 61, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador "Vasconcelos 
Torres. que dispõe sobre estágio 
profissional de estudantes de Direito, 
tendo 

PARECER, sob n~ 18, de 1973, da 
Comissão 
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- de Constituição e Justiça, pela in­
constitucionalidade e injuridicidade. 

Em discussão o projeto quanto à cons­
titucionalidade e juridicidade. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer uso 
da pu lavra. encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
O Srs. Senadores que o aprovam, queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
O projeto foi rejeitado. Vai ao Arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N•6I, de 1972 

Dispõe sobre estágio profissional de 
estudantes de direito. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \I' Os·Õrgãos que integram a estru· 
tura administrativa dos Ministérios, as 
autarquias federais e as empresas sob contro­
le acionário da União, admitirão estudantes 
de Direito que já tenham alcançado vinte 
por cento dos créditos do respectivo curso, 
para um treinamento profissional em seus 
serviços. 

§ 19 O estágio de que trata este artigo 
poderá estender-se até 12 (doze) meses, 
vedada a repetição. 

§ 29 A permanência do estagiário nas 
estruturas que o receberem não cria direito a 
remuneração de qualquer espécie, podendo 
entretanto, os organismos que a propicia­
rem estabelecê-la, a título precário, se ti­
verem na legislação própria disposição per­
missiva para isso. se dispuserem nas suas 
dotações normais de recursos com que 
atender à despesa e se acharem conveniente 
assim proceder. 

Art. 29 Durante o período do estágio 
previsto nesta lei o beneficiário do mesmo só 
será solidtado a acompanhar. ou prestar 
assistência a tipos de trabalho que apresen­
tem conexão clara e direta com a área do 
Direito e da Legislação. 

Art. 3., Para cada grupo de estudantes, 
que iniciar estágio de treinamento nas estru­
turas indicadas no art. !~"desta lei, será desig~ 
nado um orientador, pela direção do órgão. 

§ 19 A escolha do orientador a que alude 
este artigo recairá, obrigatoriamente, ém 
detentor de cargo ou função privativa de 
advogado, da organização. 

§ 2~" O orientador terá por atribuições 
manter diálogo profissional permanente 
com os estagiários, ensinar~lhes as técnicas 
de ação processual e manter a direção do ór­
gão informada do grau de aproveitamento 
que revelarem. 

§ 3., O estagiário fará um trabalho mono~ 
gráfico sobre assunto jurídico relacionado 
com a faixa de ação do órgão ou serviço em 
que e..<;tagiou. 

a) esse trabalho servirá de base ao 
conceito que lhe será atribuído, ao concluir 
o estágio. 

Art. 4"' As fundações e empresas 
privadas poderão, por decisão própria, 
propiciar estágios a estudantes de Direito, 
dentro da sistemática desta lei, sendo a 

'·iniciativa considerada serviço relevante 
prestado à Nação. 

Parágrafo único. O documento com proba~ 
tório que as organizações indicadas neste 
artigo fornecerem aos estudantes que nelas 
concluírem o estágio profissional terá os 
mesmos efeitos legais do certificado 
equivalente, expedido por serviços ou empre­
sas públicas. 

Art. s~ Ao certificado de conclusão com 
aproveitamento, do treinamento profissio~ 
na! estabelecido e disciplinado por esta lei, 
será atribuído valor prioritário. na parte dos 
títulos, nos concursos públicos para provi~ 
menta de cargos privativos de Bacharel em 
Direito. 

Art. 6., Esta lei será regulamentada por 
decreto do Poder Executivo, 60 (sessenta) 
dias depois de sua promulgação. 

Art. 7., Esta lei entrará em vigor sessenta 
(60) dias depois de sua promulgação, revoga­
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôms) -
Esgotada a matéria constante da Ordem do 
Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Hel­

vídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (Pronun<ia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, o Brasil, que foi durante muitos 
anos cognominado o país dos bacharéis, de 
tempos a esta parte vem sendo transforma~ 
do em pllraíso dos tét:nicos. 

A mu"dança é natural e, sob certos aspec­
tos, necessária. Ao cabo de contas, o bacha­
relismo, expressão do academismo, teria que 
ceder lugar aos novos reclamos, às novas ne~ 
cessidades, às novas conquistas que, em dê~ 
cadas, modificaram conceitos e valores, 

Embora cumpra reconhecer como impres­
cindível, nos dias de hoje, a presença do téc~ 
nico no universo social, rio trabalho de pes~ 
quisa, comparação de elementos, definição 
de alternativas, elaboração, acompanhamen­
to e aferição dos resultados de projetos e 
programas, cabe não esquecer que o Brasil 
deve, e continuará a dever sempre, aos ho~ 
mens de formação humanística, ponderável 
parcela das conquistas obtidas e vincendas. 

A veracidade da afirmação defluí mais 
límpida se do gênero bacharelismo se retirar 
a espécie homem público, com muita pro­
priedade já apelidado de técnico de idéias 
gerais. · 

O perigo, como sempre, está nos extre­
mos. E a virtude, segundo a parêmia latina, 
está no meio. 

longe do meu espírito a sustentação de te­
se que leve ao pragmatismo, que conduza à 
acomodação, que gere o cinismo, que provo­
que o rebaixamento moral dos cidadãos. 

É que. na espécie, os pontos mais distan~ 
tes, as extremidades da equação estão repre~ 
sentados pela tecnocracia e pelo humanis-· 
mo, vale dizer, pelos que apreciam, de modo 
vertical e horizontal, os fenômenos psicosso~ 
ciais, políticos e econômicos, respectivamen­
te. 

Evidente que, pelas implicações próximas 
e remotas, eventos que se verificam em deter­
minadas áreas não devem ser objeto de gene-

ralizações. Assim, o fato econom1co há de 
ser interpretado, também, à luz das normas 
que regem os demais campos da atividade 
humana, da mesma maneira que os fatos 
psicossociais e políticos guardam estreita 
correlação com os de natureza econômica. 

Ao invés de conflitos, face às contradições 
que lhes assinalam. impõe-se, para maior 
rendimento e eficiência, a compatibilização 
dos conhecimentos técnicos á visualização 
do polítk:o, pois que somente assim serâ pos~ 
sível a definição de metas. responsáveis pelo 
êxito de uma política global de desenvolvi­
mento, a qual, entretanto, não"deve esquecer 
as incontrastáveís peculiaridades regionais. 
É o geral convivendo com o particular. 

Com efeito, no Brasil de proporções conti~ 
nentais existem, ninguém ousa negar, adota­
do um conceito geográfico, grandes ilhas de 
prosperidade e de riqueza ao lado de gran~ 
des ilhas de miséria e de pobreza. 

Claro é que os planos. gerais, elaborados 
tendo em vista as condições das áreas desen~ 
volvidas, não são exequiveis nas regiões 
mais carentes. O tratamento terá que ser di· 
ferente. ainda porque incoincidentes as po­
tencialidades que ambos oferecem. 

O plano global, portanto, haverá de ser 
caracterizado pela versatilidade, em outras 
palavras, deve expressar' as particularidades 
regionais, assim também estabelecer os 
meios, mais eficazes e mutáveis que os de~ 
mais, de acelerar~lhes o crescimento. 

Estas despretensiosas considerações po~ 
dem ter aplicação vária, podem servir a dife~ 
rentes situações. E prestam-se, sem sombras 
de dúvida, ao Norte e Nordeste. 

No caso particular da região nordestina, 
vozes sem conta sustentam que a base da sua 
redenção reside na implantação de indús­
trias, esquecidas inteiramente, ou conserva­
das no presente estágio. as atividades agro­
pecuárias. Poderosas vozes, é verdade, al­
gumas oficiais e oficiosas. 

E provável que se funde nessa colocação a 
política disciplinadora da aplicação dos in­
centivos fiscais, que a cada instante mais se 
distancia do setor primário. 

De outra parte, porém, forças ponderá~ 
veis continuam defendendo a tese segundo a 
qual há necessidade. no Nordeste, "de uma 
revolução agrícola como base para uma re­
volução industrial". Em outras palavras, é 
imperioso dar prioridade ao desenvolvimen­
to da produção agropecuária, "como meio 
de garantir o suprimento de matérias pri­
mas, aumentar a renda dos lavradores e am­
pliar o mercado interno". 

Esta orientação, felizmente, é a da maio­
ria, ao que penso, das fontes oficiais e oficio­
sas a que há pouco fiz referência. 

Na verdade, todos defendem, por oportu­
nos e necessârios, a implantação de parques, 
no Nordeste, para a exploração industrial, 
inclusive, onde couber, em larga esc.ala. A 
quase totalidade, todavia, entende que, pela 
formação, pelos aspectos ecológico e geo~ 
político, cabe a prevalência do setor primá­
rio ao secundário, o primeiro dos quais, 
após atingir razoável grau de crescimento, 
por certo oferecerá resposta ao desenvolvi­
mento do segundo. 
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Em conseqüência, visualizo e enxergo o 
Programa de integração Nacional, o Progra~ 
ma de Redistribuição de Terras e de Estímu~ 
lo à Agroindústria do Norte e do Nordeste, 
o Programa Especial para o Vale do São 
Francisco e projetos prioritários do Gover~ 
no Federal, em execução ou em vias de sê-lo 
nas duas áreas-problema, não apenas como 
medidas de correção das disparidades, que 
se agravam, resultantes da ineficácia, ai~ 
gumas vezes perseguida, dos instrumentos 
anteriormente postos em ação, mas acima 
de tudo como providências denunciadoras 
do desejo e do real propósito de engajar 
aquelas regiões no processo do crescimento 
nacional. 

Em pronunciamento na sessão de instala­
ção do Seminário sobre Desenvolvimento 
Regional Brasil-Comunidade Econômica 
Européia 17-10-72, o Ministro do Planeja­
mento e Coordenação Geral afirmou que, 
"para a criação de uma economia de merca­
do no Nordeste, o grande desafio vai ser, re­
almente, a agropecuária, sobretudo se consi­
derarmos os problemas ecológicos de uma 
região em grande parte semi-árida, com eg.. 
cassez relativa de terras férteis, e os óbices 
institucionais da estrutura agrária tradicio­
naL A despeito, porém, das dificuldades a 
enfrentar, é certamente viável a 
transformação econômica da agricultura tra­
dicional do Nordeste, através da conjugação 
de crédito a longo prazo, em condições 
subsidiadas, com inovações tecnológicas 
que permitam a introdução de insumos mo­
dernos, rápida elevação da produtividade, 
maior presença da empresa agrícola. Um 
grande trunfo que a região oferece é o pró­
prio homem do Nordeste, com sua extraor­
dinária capacidade de adaptação às mudan­
ças, sua grande versatilidade intelectual. Foi 
ele a mão-de-obra por excelência para o 
desenvolvimento industrial de São Paulo e 
da Guanabara, para a construção de Brasí­
lia. Pode ser também a força de trabalho pa­
ra a transformação da agricultura regional". 

Válida tal cOlocação com referência ao 
Nordeste, globalmente considerado, o qua­
dro é mais promissor com relação aos Esta­
dos do Piauí e do Maranhão. Quem o afir­
ma ainda é o Ministro Reis Velloso, na 
Exposição de Motivos de 26 de março próxi­
mo passado, que estabelece Esquema Espe­
cial de Apoio ao Maranhão e Piauí: "A des­
peito, porém, do grande esforço que está sen­
do empreendido, os Estados do Maranhão e 
Piauí- que podem ser considerados, sob os 
aspectos ~cológico e geopolítico, como tran­
sicionais entre o Nordeste, a Amazônia e o 
Planalto Central - ainda são os que apre­
sentam, atualmente, os mais baixos índices 
de renda por -habitante do país. São regiões, 
no entanto, dotadas de grandes potencialida­
des de desenvOlvimento, sobretudo agrope­
cuário e agrqindustrial, considerados, entre 
outros fatOres, a disponibilidade de terras 
férteis e de recursos hídricos e a baixa densi­
dade populacional relativamente aos outros 
Estados do Nordeste". 

Senhor Presidente e Senhores Senadores, 
perfilhado o princípio de que na agropecuá­
ria e na agroindústria residem as. melhores 
oportunidades para o desenvolvimento do 

Nordeste; certo que, de modo especial nos 
Estados do Piauí e Maranhão, existem 
magníficas potencialidades no setor primá­
rio; indiscutível a adaptabilidade, a resistên­
cia e a versatilidade do homem nordestino, 
resta examinar, ainda que superficial e 
setorialmente, as causas do atraso que o con­
some. 

· Deixando de parte o abandono secutar 
que suportou, fruto de uma filosofia mercan­
tilista, que em tudo buscava imediata renta­
bilidade, mas que aos poucos vai sendo 
-;epultada, das distorções em cadeia na 
aplicação dos incentivos fiscais, matéria já 
examinada, sob múltiplos ângulos, nesta 
Casa, tenho para mim que nos setores de 
energia, da execução da política agrária, de 
transportes, da saúde, etc., residem alguns 
dos entraves à expansão que todos almejam. 

Hoje, tomado para exemplo o setor 
energético, é perfeitamente constatável a 
frustração sofrida _ pelos piauienses e 
maranhenses em virtude das altas taxas 
cobradas pela Hidrelétrica da Boa Esperan­
ça, através das Centfais Elétricas do Piauí 
Sf A (CEPlSA) e Centrais Elétricas do Ma­
ranhão (CEM AR). 

Edificada com inequívoco sentido de 
apoio, sem preocupações di~pensadas ao 
retorno do capital empregado, forçoso é 
reconhecer que a energia oferecida não vem 

·proporcionando os resultados esperados. 
Queixam-se o poder público e os parti­

cular"es. Os municípios, principalmente os de 
maior expressão populacional, recorrem a 
uma válvula de escape, isto é, remetem aos 
usuários o pagamento de parcela da taxa de 
iluminação pública, numa eloqüente 
demonstração da insuportabilidade da des­
pesa. 

Situação mais aflitiva é a das. pequenas 
prefeituras, que quase sem receita tributária, 
recorrem à rubrica Transferências para 
solverem os encargos de consumo de energia 
com a iluminação da cidade. 

No que respeita aos particulares, há duas 
situações a considerar. A primeira é a que se 
relaciona com os titulares de pequenas e mé­
dias empresas, que antes dispunham de gru­
pos geradores próprios, e que agora, face ao 
elevado preço da energia cobrada, iniciam o 
retorno ao regime anterior. 

A segunda situação é, na realidade, deses­
peradora. Em geral, menos de trinta por cen­
to dos prédios residenciais, nas cidades servi­
das pela Boa Esperança, estão ligados ao 
sistema. E a causa de tão inexpressivo índi­
ce, sem sombra de dúvida, reside no alto cus­
to da energia, reconhecido e proclamado o 
baixo poder aquisitivo das populações 
respectivas. E aí surge o círculo vicioso: o 
povo é pobre porque não tem energia e 
quando a tem não pode pagá-la. 

Ora. a Boa Esperança não foi construída 
para gerar dividendos, para proporcionar lu­
cros. mas sim para propiciar, às populações 
de renda mais baixa deste País, uma alavan­
ca indispensável ao seu desenvolvimento. 

O Sr. Clodomir Milet - V. Ex• permite 
um aparte? 

O SR. HELVll>lO NUNES- Com pra­
zer. nobre colega. 

O Sr. Clodomir Milet- V. Ex• está dizen­
do muito bem. Quando se tratou da constru­
ção da Boa Esperança, cuidou-se justamente 
disto. Era impossível criar-se a hidrelétrica 
para dar energia aos nossos Estados, uma 
região subdesenvolvida, e escorchar o pobre 
usuário com pagamento de preços astro­
nômicos. O Ministro Dias Leite, como V. 
Ex• mt~smo acentuou há poucos dias num 
aparte, era contra Boa Esperança. Entendia 
s.· Exª que não havia condições locais para 
sustentar o serviço. O Presidente Castello­
Branco, entretanto, levou a peito a realiza­
ção da obra. Todo mundo sabe que ela co­
meçou no ·Governo d 0 Presidente 
Kubits<~hek, em 1959. Andou aos trancas e 
barrancos nos governos Jânio Quadros e 
João Goulart, mas só pôde ser concretizada 
realmente no Governo do Presidente 
Castello-Branco. Todos os recursos foram 
dados Justamente para que a hidrelétrica 
tivesse a sua inauguração em tempo de pres­
tar os serviços que as comunidades doMara­
nhão e do Piauí reclamavam. Agora vem a 
questão do preço cobrado. Já discutimos 
isto muitas vezes e o Presidente Médici me 
disse qt:.e não era possível querer que os 
usuários da energia elétrica pagassem o cus­
to das obras.Neste sentido, foram tomadas 
providências. O Ministro Dias Leite, 
aceitando o fato consumado, apresentou o 
Decreto que S. Ex•. o Senhor Presidente da 
Repúbli,:a, assinou, fazendo a incorporação 
da nossa COHEB à CHESF Com isso, 
pretendia-se diminuir o preço da energia 
elétrica. O Ministro me disse que a redução 
do preço é da ordem de 25%, a qual, até ago­
ra, não tivemos. Quero, nesta oportunidade, 
lembrar:~. V. Ex.~ que temos de insistir naque­
las providências que ambos sugerimos, nesta 
casa. por ocasião da tramitação de projetos 
referentes a energia elétrica, justamente a 
diminuição ou até a exclusão do pagamento 
do empr<~stimo compulsório e também mes­
mo do Imposto Único sobre energia elétrica 
que se cobram, um dos consumidores resi­
denciais, outro dos consumidores indus­
triais. Se nós conseguirmos isto, teremos, ao 
lado da redução do custo pelo fato da incor­
poração à CHESF, a baixa do preço da ener­
gia elétriça. Do contrário, V. Ex' há de con­
vir, nada se fará. Todo mundo já está substi­
tuindo a energia elétrica de Boa Esperança, 
voltando aos motores a óleo diesel, aqueles 
que já tmham sido vendidos, quando da 
inauguração da hidrelétrica. Estamos vendo 
que essa energia está se estendendo a muitos 
municípios dos nossos Estados. Se, nos gran­
des muntcípios, não há condições para o 
pagamenlo da energia elétrica, quanto mais 
naqueles outros de precárias rendas e condi­
ções de desenvolvimento? De modo que, te­
mos de insistir, junto ao Governo, V. Ex• 
pelo Piaui, com a sua Bancada, eu com a mi­
nha, do Maranhão, para que sejam tomadas 
providências no sentido do barateamento 
dessa energia sob pena de nada servir ou ser 
de pouca valia, para nós, o sistema de Boa 
Esperançu. 

O SR. HELVIDIO NUNES - Muito 
obrigado a V. Exa., Sr. Senador Clodomir 
Milet. A tese que V. Ex• defende é exa~ 
lamente aquela pela qual há muito me 
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venho batendo. Divergimos apenas com res­
peito a certos detalhes, pois que somente de­
pois da execução das providênci~s anun­
ciadas e face aos resultados obtidos, é que 
poderemos, sobretudo os piauienses e os ma­
ranhenses, sCntir se a incorporação da Hi­
drelétrica da Boa Esperança à CHESF pro­
duzirá os resultados desejados, que todos 
queremos e reclamamos. 

A verdade precisa ser dita por inteiro. 
Ainda que se mantenham as atuais taxas, 
com as variações decorrentes do regime in­
flacionário, os piauienses e maranhenses 
atingirão o ano dois mil sem terem de­
volvido ao Governo o valor do investimento 
realizado. 

Na espécie, não há lugar para temores. 
Muito menos para medo. Completo: a 
energia fornecida ao Piauí e ao Maranhão 
terá, como a agricultura, que ser subsidiada. 

A rentabilidade que se lhe pede é des­
cabida, é despropositada, sob pena de pre­
tender-se transformar em santuário um ins­
trumento que foi criado para provocar e 
gerar desenvolvimento. 

Lançou o Governo Federal recentemente, 
ao aprovar Exposição de Motivos do 
Ministro do Planejamento e Coordenação 
Geral, Esquema Especial de Apoio ao Ma­
ranhão e Piauí, no qual ponderáveis 
recursos foram destinados ao setor energia. 

No caso do Piauí, o Esquema contempla 
Projeto de Eletrificação do Sul do Estado, 
com o propósito declarado de "integração 
daquela reg'1ào ao sistema energético de Boa 
Esperança ... ensejando a possibilidade de 
amplo programa de eletrificação rural nas 
terras férteis do Vale do Gurguéia." 

O projeto, que imobilizará recursos da 
ordem de CRS 36,4 milhões, deverá ser fi­
nanciado através do Banco Nacional do De­
senvolvimento Econômico. 

Sabem todos, entretanto, que antes das 
linhas de transmissão serem estendidas, as 
cidades existentes na área terão que cons­
truir as suas redes de distribuição de energia, 
sem o que aquelas não teriam sentido. 

O processo até agora utilizado pelos M u­
nicípios foi o de contrair empréstimos junto 
ao Banco do Nordeste do Brasil, que for­
nece os recursos mediante juros elevados e 
garantias excessivas. 

Endividam-se o Estado e os municípios, 
imbuídos do desejo de crescer e prosperar. 
Realizam sacrifícios para obter aquilo que, é 
bem verdade que em outros tempos, áreas 
mais felizes obtiveram subsidiadas. 

Concluídas as linhas de transmissão, 
estações abaixadoras e redes de distribuição 
acontece o inevitável: os usuários não su­
portam o peso do custo da energia. E as Pre­
feituras, ajudadas, ou não, pelos con­
sumidores, em geral desprovidas de 
recursos, até mesmo pelo avultado elenco de 
encargos. não podem atender ao pagamento 
das tarifas, nas bases atuais, cobradas pelas 
companhias geradora e exploradora, ainda 
porque sofrem substanciais deduções nas 
suas receitas, efetuadas, direta e men­
salmente, pelo BNB. 

Temo, e aqui expresso lealmente os meus 
temores, que não atinja os objetivos visados 
o Esquema Especial de Apoio ao Maranhão 

e Piauí, objetivos que são também os do Go­
vernador Alberto Silva, no que se refere ao 
setor energia. 

Todavia, é necessário sejam atingidos. A 
premissa maior, o fundamento primeiro terá 
de ser o de que a Hidrelétrica de Boa Es­
perança não foi edificada para atender a con­
veniências financeiras, muito menos como 
resultado de recomendações técnicas. Ao 
contrário, resultou, isto sim, da sen­
sibilidade e do patriotismo de três Go­
vernos. que decidiram oferecer ao Piauí e 
Maranhão um suporte indispensável ao de­
senvolvimento da região. 

Sabe-se que a Hidrelétrica de Boa Es­
perança, mais alguns meses, será in­
corporada à Companhia Hidrelétrica do 
São Francisco, e afirma-se que, em de­
corrência, haverá uma diminuição da ordem 
de trinta por cento das tarifas, nas áreas 
atualmente supridas pela COHEBE. 

Praza aos céus que assim aconteça. 
Antes de que os resultados práticos de­

monstrem que foi atingida a solução ideal, 
continuo a defender o ponto de vista 
segundo o qual, no que se relaciona à ener­
gia produzida pela Boa Esperança, não há 
falar em rentabilidade, mas em subsidio. 
Importa, em termos nacionais, o cres­
cimento dos dois Estados. A resposta é de­
morada, mas virá. Com meios adequados, 
compatíveis à realidade do meio, E a mesma 
gente que contribuiu, "por excelência, para 
o desenvolvimento industrial de São Paulo e 
da Guanabara, para a construção de Bra­
sília", fará, também o seu próprio de­
senvolvimento. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Lou­
rival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
(Pronuncia o seguinte discurso) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: conforme plano 
elaborado pelo Presidente Giampaolo 
Palco, aprovado pelo Conselho Monetário 
Nacional, a Caixa Econômica Federal acaba 
de criar mais 25 agências em vários Estados 
do País. 

É a grande obra de modernização e expan­
são da caixa, hoje transformada num dos 
mais poderosos baluartes do sistema de cré­
dito oficial do Brasil, que prossegue em 
ritmo acelerado. Seus frutos são por demais 
conhecidos, a fim de que a eles façamos 
alusão. 

Uma dessas 25 agências se localizará 
na cidade sergipana de Itabaiana, Decisão 
das m.ais acertadas e que não poderíamos 
deixar de aplaudir manifestando nossa satis­

. fação pela decisão da alta administração da 
Caixa, que já se tornou a segunda organiza­
ção bancária do País. 

Itabaiana é um dos mais prósperos muni­
cípios de Sergipe, grande ce~tro abastecedor 
de Aracaju. Há muito fazia jus, por todas as 
razões, à medida agora concretizada e que, 
sem dúvida, redundará em importante 
benefício para aquela cidade e todo o Esta­
do de Sergipe. 

O Sr. Antônio Carlos - V. Ex• permite 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Com 
muito prazer, nobre Senador Antônio 
Carlos. 

O Sr. Antônio Carlos- Faz V. Ex• muito 
bem em consignar, da tribuna do Senado, a 
expansão da Caixa Econômica Federal atra­
vés da autorização, pelo Conselho Mone­
tário Nacional, da instalação de mais 25 
agências daquela empresa pública. ~ Caixa 
Econômica adquiriu uma expressao nova 
com o encargo de administrar o fundo decor­
rente do Programa de lntegração Social. 
Assim. é justo que os seus recursos cheguem 
·a todos os rincões do território brasileiro. V. 
Ex• focaliza a criação da agência de Itabaia­
na. em Sergipe, Estado que V. Ex• serve com 
tanta dedicação. Quero aproveitar a oportu­
nidade, também para lançar o meu agrade­
cimento pelo fato de a Caixa Econômica, 
dentre essas 25 agências, l:stabelecer a 
criação de duas em cidades catarinenses. As 
cidades de Caçador e Cuntibanos, a primei­
ra no Vale do Rio do Peixe, a segunda no 
Planalto Serrano do meu estado,_ serão 
também beneficiadas com novas agências da 
Caixa Econômica e assim terão oportu­
nidade de aproveitar o crédito _que esse 
estabelecimento esta a distribuir pelo inte­
rior brasileiro. Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
Agradeço a V. Ex•, eminente Senador Antô­
nio Carlos, ~ parte com que vem enrique­
cer o meu pronunciamento. 

O Sr. Benjamin Farah - V, Ex• permite 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Com 
prazer, eminente Senador Benjamin Farah. 

O Sr. Benjamin Farah - Faço minhas as 
palavras do nobre Senador Antônio Carlos. 
Na verdade, V. Ex• estâ fazendo muito bem 
em trazer ao conhecimento do Senado essa 
nova iniciativa da Caixa Econômica, com a 
sua expansão no crédito a diversas regiões 
deste País. Conheço de perto os efeitos, a 
eficiência, a participação da Caixa Econô­
mica no desenvolvimento do Estado da 
Guanabara. É em verdade um estabeleci­
mento bancário da mais alta importância 
que concentra a atenção daquele grande 
público, sobretudo da classe média e da 
classe mais pobre. A ajuda da Caixa 
EcOnômica é eficiente, rápida e digna de 
menção honrosa. Solidarizo-me com V. Ex• 
pelo seu pronunciamento. Apesar do 
gr.<~nde desenvolvimento deste País, apesar 
da multiplicação de estabelecimentos bancá~ 
rios, a Caixa Economica não perdeu o Seu­
prestigio. Ao contrário, aumentou sua ativi­
dade, consolida-se e merece confiança e 
respeito de toda a Nação. Solidarizo-me 
com V. Ex' p-elo seu pronunciamento, e lhe 
transmito meus parabéns. V. Ex• é homem 
que possui o senso de oportunidade e tem 
defendido o seu Estado e este Pajs com ele­
vado espírito público. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
Agradeço a V. Ex•, eminente Senador Benja­
min Farah, seu aparte. Homem público com 
larga folha de serviços prestados a seu Esta­
do, meu velho companheiro na Câmara dos 
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Deputados, bem sabe, bem vê V. Ex• de 
perto o que a Caixa Econômica realiza na 
Guanabara. Sou muito grato a V. Ex• 
repito- pelas generosas palavras, que parti­
ram do coração de um velho amigo, a quem 
muito estimo. 

Continuo Sr. Presidente. 

Congratulo-me, pois, com o povo de 
Itabaiana por mais essa conquista, que virá 
impulsiOnar ainda mais seu espírito progres· 
sista. E felicito o Presidente Giampaolo 
Falco pelo acerto de sua decisão que, afinal, 
redundará em proveito da própria Caixa, 
que disporá de uma agência num dos mais 
prósperos municípios do meu Estado e, mes­
m·o do Nordeste. 

E de se notar, ainda, que a agência de 
habaiana será a segunda de Sergipe, onde a 
Caixa dispunha apenas da agência de Araca· 
jli. E com satisfação que vemos a política de 
dinamização da Caixa Econômica Federal 
alcançar o Estado de Sergipe, onde -
esperamos - sua ação se ampliará ainda 
mais. Ainda no último dia 22 de março, 
assistiamos à instalação da agência de Ara· 
caju em local mais adequado, mas ainda 
provisório, até a construção final do prédio 
de oito andares, já inidada e que, em breve, 
abrigará em definitivo aquela agência. A 
mudança se efetivou em solenidade à que 
compareci a convite do seu Gerente·Geral, 
Dr. Sigfrido Francisco Carlos Giordino 
Graziano. E foi grande o prazer com que lá 
estive, face ao conhecimento que tenho dos 
relevantes serviços prestados pela agência de 
Aracaju da Caixa Econômica Federal, não 
apenas ao povo da Capital, mas de todo o 
Estado, atendendo sempre com distinção a 
todos que a procuram. Compartilho plena· 
mente da satisfação com que o povo sergi· 
pano vê a Caixa Econômica Federal esten­
der sua ação em Sergipe, do que resultarão 
beneficios recíprocos - à mu1tiplicação dos 
serviços que a Caixa presta ao Estado corres­
ponderá seu maior crescimento! (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tõrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ben­
jamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH (Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Se· 
nadares: Há 22 anos, o lPASE e o IBC man­
tiveram entendimentos par~ a cessão do 
terreno onde estava instalada a Agência Rio 
do Instituto Brasileiro do Café. 

Apesar de vários decretos presidenciais 
baixados para facilitar a solução de um pro­
blema que possibílitaria ao IPASE ampliar 
o Hospital dos Servidores, transformando-o 
num dos maiores hospitais classe A da 
América do Sul, e situando·o entre os pri· 
meiros em todo o mundo, até bem pouco 
tempo nenhuma solução havia ocorrido nos 
termos do desejado pelo Governo e pelos 
servidores públicos. 

Felizmente, a atual administração do 
IBC. presidida pelo economista Carlos Al­
berto de Andrade Pinto e composta pelos 
Economistas Mauro Moitínho Malta, Car­
los Viacava e Engenheiro-Agrônomo Paulo 
Mata, resolveu em definitivo o problema, 

cedendo ao IPASE o terreno para a 
ampliação daquele nosocõmio. 

O dinamismo da equipe que dirige o JBC 
conseguiu finalmente atender aos reclamos 
da laboriosa classe dos servidores públicos e 
a solução encontrada tornará possível o 
atendimento de mais de 500.000 servidores e 
seus dependentes, além de propiciar subs­
tancial economia ao IPASE, que estava na 
iminência de imobilizar vultosa soma em 
dinheiro, para a aquisição de um terreno 
onde pudesse construir o anexo impres­
cindível ao acompanhamento da evolução ci­
entífica e da moderna tecnologia com o apa­
relhamento do grande hospital, de relevo 
nas Américas c no mundo, 

Aquele hospital, em 1972, atendeu a 
520.000 consultas, e no seu filiado, em Ma­
rechal Hermes, mais 72.000 atendimentos, 
sendo em ambos 10.500 operações apro­
ximadamente. 

Trata-se, pois, de entidade das mais úteis 
e dignas que servem ao funcionalismo. 

Cumpre acentuar que aquele hospital está 
em dia com os avanços das. pesquisas cientifi· 
cas. Por isso mesmo, a par de tantas técnicas 
modernas no vasto campo da Medicina, 
merece destaque o que se faz ali em cirurgia 
cardíaca, que é das mais adiantadas, com re· 
sultados alvissareiros. Estima-se um vasto 
desdobramento das suas clínicas e ambula­
tórios com a nova aquisição. 

Como médico, não devia silenciar os 
meus aplausos ao Dr. Manoel Afrânio 
Carneiro de Novais, Presidente do IPASE, e 
ao Dr. Jorge Dodsworth Martins, digno e es· 
forçado Diretor do Hospital dos Servidores, 
bem assim, -aos seus colaboradores ime­
diatos, pois da parte do IBC c do 1PASE 
não faltou o esforço, a compreensão e o ele· 
vado espírito público, para a busca da 
solução em que ficou patente a nova menta­
lidade dos que dirigem as instituições em 
tela. Por tudo isso, os servidores públicos 
estão de parabéns, pois vai crescer ainda 
mais a assistência médica de que precisam, e 
por certo, tudo será feito dentro dos me­
lhores e mais atualizados padrões da técnica 
e da Ciência. (Muito bem!) 

O Sr. Presidente (Paulo Tôrres)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Mattos 
Leão. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador An­

tônio Carlos. 
O SR. ANTÓNIO CARLOS (Pronuncia 

o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, a 
vocação marítima do povo catarinense é o 
resultado de uma série de fatores ligados à 
sua origem, formação e s~tores de atividade 
a 9ue se tem dedicado. 

Quando Portugal, depois da restauração, 
buscou manter seu domínio sobre as terras 
do Sul, a colonização açoreãna foi o instru­
mento dessa histórica decisão, responsável 
pela integridade -de nosso território abaixo 
do Paralelo 30. 

A gente das ilhas fez sua vida voltada para 
ornar. 

A atividade pesqueira, a incipiente in­
dústria naval c as lides do comércio, desen-

volvidas com o aumento de produção nas. 
cido do 1 rabalho das colonizações alemã e 
italiana consolidaram aquela vocação. 

O homem do litoral catarinense tem sido, 
até hoje, um homem do mar. Pescador ou 
marítimo ele tem, igualmente. honrado as fi­
leiras da nossa Marinha de Guerra. 

Conspiram em favor desse destino as con­
dições excepcionais de nossa geografia. As 
dificuldades que o paredão da Serra Geral 
apresenta para o nosso sistema de trans­
portes terrestres são, de certo modo, com. 
pensadas pelas facilidades apresentadas 
pelos nossos ancoradouros naturais. ltajaí, 
São Francisco, lmbituba, Laguna e Flo­
rianópoli:; ainda não foram devidamente 
aproveitados. Porto Belo e Araranguá são 
praticamente desconhecidos. 

Na realidade o Brasil ainda não se decidiu 
a aprove1tar devidamente os portos cata· 
rinenses. 

Ante esse quadro, é animadora a de· 
claraçào Clue o Exm~' Sr. Almirante Amaral 
Sabóia fez em conferência que pronunciou 
no curso sobre segurança nacional e desen. 
volvimento que a ADESG promoveu em 
Florianópolis. Afirmou Sua Excelência que 
"a Marinha do Brasil deverá voltar suas 
atenções operacionais para a região Sul, ele­
gendo o Porto de São Francisco do Sul para 
a construção de uma base naval, depois que 
estiver concluída a Base Naval de Aratu, na 
Bahia". 

Disse o Almirante que comanda o S~' 
Distrito Naval, sediado na capital do meu 
Estado, q_ue São Francisco, pelas suas ca­
racterísticas fisicas naturais, se coloca entre 
os melhores do País, pois tem ótima bacia de 
evolução c: permite calado de até lO metros. 
Aquele ilustre militar acrescentou que as de­
ficiências de São Francisco limitam-se às ins­
talações e equipamentos que estão desa­
tualizados. 

Testemunho tão autorizado merece ser 
objeto da atenção das autoridades federais 
responsávds pela nossa política de trans­
portes. 

Confio em que a gloriosa Marinha de 
Guerra b1·asileira leve avante a idéia de­
fendida pt:lo ilustre Almirante Sabóia, Co­
mandante do 5'>' Distrito Naval e torne rea­
lidade a b;Jse naval de São Francisco do Sul. 
Ela, a par de atender às necessidades da se­
gurança nacional, será um fator de desen­
volvimento da região. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 
(Muito ben1! Palmas.) 

O SR. l'RESIDENTE (Paulo Tõrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Lenoir 
Vargas. (Pausa.) 

S. Ex• nà.o está presente. 
Concedo a palavra ao n.obre Senador Flá­

vio Britto. O SR. FLÂ VIO BRITTO 
(Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o Brasil tradicio­
nal em esporte, principalmente no futebol e 
no remo, desde muito tem se preocupado 
com a sua juventude, preparando uma raça 
- porque só poderemos -<:ontinuar com este 
desenvolvimento que temos tido de 1964 pa­
ra cá. sendo uma raça forte. ~ 

Assim sendo, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, o futebol - que podemos afirmar ser o 
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"esporte das multidões" no Brasil, foi sem­
pre uma das preocupações de todos os Go­
vernadores, bem como do Exm~" Sr. Presi­
dente da República e do grande Ministro 
Jarbas Passarinho. 

No meu Estado. o Amazonas, houve tam­
bém esta preocupação, porque, como Vs. 
Ex~s sabem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
foi de 1964 para cá que o meu Estado passou 
a ter essa aceleração no seu desenvolvimen­
to. Mas antes mesmo de 1964, os Governa­
dores. preocupados com o desenvolvimento 
também do futebol, iniciaram a construção 
de urr grande estádio. Esta construção do 
Estádio do Amazonas foi iniciada ao tempo-. 
do Governador Plínio Coelho, tendo o Pro­
fessor Arthur Reis, o primeiro Governador 
da Revolução, dado também a sua participa­
ção na construção do estádio. 

Em seguida veio o empresário, o dinâmi­
co, o homem acostumado aos seus afazeres 
na administração privada, como comercian­
te no meu Estado: o Governador Danilo 
Mattos Areosa, que acelerou a sua constru­
ção para entregar aos atletas amazonenses e, 
podemos afirmar, aos atletas brasileiros, o 
nosso estádio, o "Estádio Vivaldo Lima". 

Assim sendo, Sr. Presidénte, Srs. Senado­
res. com a divulgação e o crescimento do 
nosso futebol, houve campeonatos por to­
dos os lados e os clubes, do Norte ao Sul, 
querem tomar parte desses campeonatos, 
quer nas grandes datas, quer nas disputas en­
tre os Estados brasileiros. 

Minha presença hoje, nesta tribuna, é ape­
nas para fazer um registro e expressar a gra­
tidão do povo do Amazonas a um conheci­
do dirigente esportivo, que, dentro de sua es­
fera de acão, tudo tem feito para o engrande­
cimento do Brasil, sobretudo no e:derior. 
Trata-se do Presidente da Confederação Bra­
sileira dos Desportos, Sr. João Havelange, a 
quem os desportistas do meu Estado estão 
agradecidos pelo seu gesto é decisão firme, 
colocando à disposição da Federação Ama­
zonense de Futebol - F A F- mais uma va­
ga para um clube de Manaus participar,jun­
tamente com o Nacional, do campeonato na­
cional deste ano. 

Com a atitude dos dirigentes máximos da 
CBD, prevaleceu o bom senso e a sensibili­
dade, aliada ao agradecimento aos desportis­
tas do meu Estado, que não têm evitado es­
forç?S para desenvolver ainda mais o fute­
bol no meu Estado. Manaus já dispõe de um 
bonito, seguro e amplo estádio para a práti­
ca de futebol, com capacidade para quaren­
ta mil pessoas, atendendo, assim, às exigên­
cias da Confederação Brasileira dos Despor­
tos, para que um Estado participe do cam­
peonato nacional. 

O segundo time de Manaus já escolhido 
pela Federação Amazonense de Futebol pa­
ra representar o Amazonas junto com o Na­
cional, é o Rio Negro. um dos mais tradicio­
nais e queridos clubes do Amazonas. De pa· 
rabêns o desportista amazonense, de para­
béns o Sr. João Havelange, que soube com­
preender os anseios do povo do meu Estado, 
que vibra, participa, e sempre está solidário 
com os bons espetáculos de futebol em meu 
Estado. 

Er.a o que tinha a dizer. (Muito bem! Pai· 
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Fran­
co Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO 
(Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores. no processo bra­
sileiro de desenvolvimento econômico, so­
cial e cultural deve ter lugar destacado a edu­
cação física e, particularmente, o esporte. 

É significativo que as nações líderes do de­
senvolvimt:.nto mundial, como os EE.UU, o 
Japão, a Alemanha, a URSS, lideram tam­
bém, a educação física e as competições es­
portivas internacionais, como as Olimpía­
das. 

A saúde e o vigor Físico são a base de qual­
quer desenvolvimento pessoal e social. Sem 
uma população sadia não haverá nação de­
senvolvida. 

Merecem, por isso. o apoio de todos os se­
tores da vida nacional as iniciativas oficiais 
ou particulares em favor do desenvolvimen· 
to do esporte e da educação física. Nesse sen. 
tido. é de justiça destacar alguns aspectos da 
atuação que vem desenvolvendo o Ministé­
rio da Edu~t:açào e Cultura, através de seu 
Departamento de Educação Física e Despor­
tos. 

Queremos nos referir especialmente à 
"Campanha Nacional de Esclarecimento 
Desportivo" e à divulgação dos feitos de 
nossos atletas consagrados, como Pelé, Ade­
rnar Ferreira da Silva, Eder Jofre, e outros, 
objetivando a despertar o interesse e a for­
mação de uma consciência esportiva em nos­
sa juventude, ameaçada pelos tóxicos. 

Com os nossos aplausos, queremos trazer 
duas contribuições a esse movimento. 

Primeiro, sugerir às nossas estações de 
televisão e de rádio que, com as modernas 
técnicas de programação, apresentem ao pú­
blico os exemplos vivos e muitas vezes sensa­
cionais da atuação de nossos esportistas. 
Uma boa técnica pode substituir programas 
de chanchada e baixo padrão ou programas 
importados, por outros de grande interesse 
popular sobre problemas nossos e gente nos· 
su. E. para isso, uma das grandes motiva­
ções pode ser o esporte, o esportista brasilei­
ro. sua luta, seu esforço, seus feitos. 

Outra contribuição que desejaria trazer a 
essa campanha é a lembrança de um notável 
atleta brasileiro, que deu ao nosso país gran­
des vitórias em competições internacionais. 

Trata-se de Lúcio de Castro, que, com 
supremacia absoluta no salto·com-vara em 
toda a América do Sul, representou as cores 
do Brasil durante 28 anos. 

Eis alguns de seus feitos: 
I- Novembro de 1929 - Melhor resul­

tado do mundo em salto·com-vara - ... , . 
4,095 m. 

2- Recordista brasileiro do salto de al­
tura- 1,90m. 

3 -Campeão brasileiro e paulista em vá­
rios campeonatos de arremesso do dardo. 
4- Vice-campeão sul-americano de arre­

messo do dardo em 1946e 1947. 
5 - 1925 - campeao de salto de trampo­

lim - I.OOOm. "nado livre", do então Es­
porte Clube Germania. 

6- 1933- Primeiro brasileiro a ter seu 
nome inscrito no "Troféu Mundial Helms­
USA"". 
7- 1932 ; Primeiro brasileiro a classifi­

car-se em Atletismo em uma Olimpíada, rea­
lizada em Los Angeles- Salto·com-vara. 
8- Até a presente data, isto é, há 43 

anos, mantém o recorde de Júniors, no salto­
com-vara, 3,93m. e o recorde paulista com 
4,05m. Ambos os recordes, na época, eram 
recordes ''Sul-Americanos.''. 

Como reconhecimento de seus feitos, foi 
condecorado, em 1954, pela "Confederacion 
Sud Americana de Atletismo", que, ao entre­
gar-lhe o respectivo diploma, reconheceu ex­
pressamente "seus méritos extraordinários e 
o trabalho esportivo que o fazem merecedor 
da gratidão do continente". 

A Federação Paulista de Atletismo, em 
ofício de seu Presidente, Cel. Francisco An­
tonio Bianco Junior. informa: "É o sr. Lúcio 
de Castro o primeiro brasileiro a receber o 
Troféu Mundial "Helms", no ano de 1933". 
"Com a expressiva marca de 4,095m, mante­
ve a melhor marca mundial na época, por 
ter o campeão Charles Hoff, que mantinha o 
índice de 4,25m, registrada em 27-9-25, dei­
xado de ser amador, para ingressar no pro­
fissionalismo''. 

Em seu brilhante livro "Entre a Trena e o 
Cronômetro", que é uma verdadeira histó­
ria viva do nosso atletismo, Caetano Carlos 
Paioli, assim se refere a Lúcio de Castro: 
"Como inicia sua vida esportiva o individuo 
que é atraído para as atividades proporcio­
nadas pela educação física? E responde: a se­
melhança da maioria, campeões ou não, Lú­
cio de Castro praticou o esporte desde 12 ou 
13 anos de idade. O E.C. Pinheiros, ex-Ger­
mânia, foi seu primeiro clube. No tranqUilo 
recanto do Jardim Europa, no não menos 
tranqUilo e despreocupado ano de 1926, Lú­
cio planejava nas águas do velho rio Pinhei­
ros e em saltos acrobáticos ou mergulhos es­
tupendos, o jovem esportista evidencia a fir­
meza de uma contextura que mais tarde lhe 
assegura um posto de relevo entre as figuras 
de maior projeção na vida dos esportes no 
Brasil". 

E narra, em seguida. desde as primeiras lu­
tas até as grandes vitórias, recordes e a sua 
participação em competições internaci~mais 
em Buenos Aires, Santiago, Los Angeles e 
outras cidades. 

Como ato de justiça e reconhecimento, e 
atendendo à solicitacão de uma equipe de 
atletas que, em São Paulo nos procurou, 
lembramos hoje a figura do grande atleta 
Lúcio de Almeida Prado de Castro. 

A seu lado, é de justiça sejam lembrados e 
homenageados todos aqueles que, com seu 
trabalho, esforco e espírito de Juta, vêm atu­
ando no campo do esporte e da educação fí­
sica, que constitui uma das bases de nosso 
desenvolvimento. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Pal­
mas,) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Não há mais oradores iscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão. 
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Lembro aos Srs. Senadores que, de acor­
do com a deliberação do Plenário, não have­
rá sessões do Senado na Semana Santa. 

Assim, designo para a próxima sessão a 
realizar-se segunda-feira, dia 23 do corrente, 
no horário regimental, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n~> 38, de 1972 (n~> 
86-A/72. na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre a designação do nú­
mero de ordem das Legislaturas tendo 

PARECER FAVORÁVEL sob n' 17, 
de 1973, da Comissão 

-de Constituição e Justiça 

2 

Discussão, em prímeiro turno (apre­
ciação preliminar da constitucionalida­
de. nos termos do artigo 297 do Re­
gimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n~> 83, de 1971, de autoria do Sr. 
Senador Franco Montoro, que dispõe 
sobre representação contra lei ou ato 
normativo inconstitucional dirigida ao 
Procurador-Geral da República, alteran­
do o artigo 2~> da Lei n~' 4.337, de 19 de ju­
nho de 1964, tendo 
PARECER, sob n~> 16, de 1973, da Co­
missão 

- de Constituição e Justiça, pela in­
Consti tuciona 1 idade. 

3 

Cria. na Justiça do Trabalho da 2• Re­
gião, as Juntas de Conciliação e Jul­
gamento de Curitiba (3•), Sorocaba (2•) 
e Mauá. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às /6 horas e 40 mi­
nutos) 

DISCURSO PRONUNCIADO EM 
5 DE ABRIL DE 1973, PELO MI­
NISTRO DAS RELAÇ0ES EXTERIO­
RES DO BRASIL. EMBAIXADOR 
MÁRIO GIBSON BARBOSA, NO 111 
PERIODO ORDINÁRIO DE SES­
SOES DA ASSEMBLÉIA GERAL DA 
ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS 
AMERICANOS, QUE SE PUBLICA 
NOS TERMOS DO REQUERI­
MENTO N' 23/73, DE AUTORIA DO 
SR. SENADOR CARVALHO PINTO, 
APROVADO NA SESSÃO DE 13-4-73. 

Senhor Presidente, é com a mais viva satis­
fação que lhe apresento as felicitações do 
Governo brasileiro, e as minhas próprias, 
pela escolha de Vossa Excelência para diri­
gir os nossos trabalhos. Sua carreira de 
homem público e, especialmente, sua atua­
ção como titular das Relações Exteriores da 
Venezuela asseguram-lhe as credenciais para 
o desempenho de tão altos e difíceis miste­
res. A decisão unânime dos Governos aqui 
representados dirige-se à pessoa de Vossa 
Excelência e à sua compreensão superior 

dos ideais interamericanos, das necessidades 
e dos anseios de nossas gentes. Está presen­
te, em todos nós, o sentimento de que sua 
nobre pátria é um dos baluartes da política 
de solidariedade e cooperação continentais, 
da qual é precursor e eminente venezuelano 
que convocou o Congresso do Panamá e 
lançou as bases do atual sistema interameri­
cano. Por todos esses motivos, a aclamação 
do nome de Vossa Excelência significa um 
testemunho de fidelidade aos princípios 
jurídi-cos. políticos e morais que devem nor­
tear a sociedade continental. 

Senhor Presidente, a Terceira Assembléia 
Geral da Organização dos Estados America­
nos reúne-se em instante de particular signi­
ficação para a História da América, quando 
nos empenhamos em tornar realmente efeti­
vas nossas aspirações de desenvolvimento 
econômico, segurança e paz. 

Uma análise, mesmo de relance, da opi­
nião pública latino-americana nos indica, de 
modo inequívoco que em meio às peculiari­
dades de cada povo e de cada região, há um 
mandato comum e iniludível de que estamos 
investidos, todos os que temos responsabili­
dades diretas pelos destinos dos países deste 
Continente: a realização de uma vigorosa 
política de desenvolvimento econômico e 
social, de industrialização, de absorção da 
tecnologia moderna e de sua daptação às 
características da América latina. 

Esse mandato comum tem suas raízes pro­
fundas na própria unidade de nossa forma­
ção e no inegável paralelismo de nossas 
histórias nacionais. No século XIX, a 
América se lançava num movimento análo­
go em torno da conquista e consolidação da 
Independência, obtida através de uma 
ampla coligação de forças. A clarividência 
de nossos antepassados cedo percebeu que 
no continente ou se libertariam todos solidá­
rios ou poderia ser precária a independência 
de cada um. Não poderia haver soluções de 
compromisso ou medidas contemporizado­
ras, pois soberania e liberdade desconhecem 
gradações. 

A tarefa que nos cumpre, neste momento 
da vida americana. é dedicar o melhor dos 
nossos esforços à mobilização de todos os 
recursos materiais e humanos para obter o 
pleno desenvolvimento, como complemento 
da soberania política, que foi conquista 
maior da América nos albores do século 
passado. A missão de que estamos investi~ 
dos C, assim, perfeitamente conseqüente 
com aquela que competiu aos formadores de 
nossas nacionalidades: sob o impacto da 
revolução industrial, o desenvolvimento 
tornou-se um corolário da soberania politi­
ca e, ao mesmo tempo, a garantia de sua 
perenidade e intangibilidade. Na América 
Latina a geração da independência foi com­
pelida a uma opção. O fragor das batalhas 
em que teve do empenhar-se as circunstân­
cias adversas do momento histórico não lhe 
permitiam dedicar-se simultaneamente à 
árdua tarefa de acompanhar a Revolução 
Industrial. Hoje é ainda mais complexa e 
mais dificil a tarefa que não foi cumprida no 
passado. Mas ao mesmo tempo indeclinável, 
pois estamos bem conscientes de que as 
dimensões e as escalas de poder colocarão à 

margem da História os que não forem capa­
zes de situar~se à altura das múltiplas exigên­
cias do presente. A complexidade da civiliza­
ção moderna e os investimentos vultosos 
que requer, tanto em recursos financeiros, 
quanto e'Tl conhecimentos científicos, fazem 
com que qualquer distanciamento das novas 
técnicas seja dificil, senão impossível, de re­
cuperar. Eis uma das conseqilências do que 
se convencionou chamar de aceleração do 
tempo histórico. 

A Carta da OEA, a poucos dias de 
completar um quarto de século, e a sua refor­
ma pelo Protocolo de Buenos Aires, em 
1967, tivt:ram bem presentes as responsabili­
dades especiais dos Estados-Membros e o 
papel da Organização quanto a esses dois 
problemas intimamente unidos em nossos 
dias: a soberania e o progresso econômico. 
A Carta definiu, com muito acerto, a 
importância de que se reveste a cooperação 
dos Estados-Membros entre si, ao prescre­
ver-lhes atuar "com o mais amplo espírito 
de solidariedade interamericana, na medida 
em que o permitam os seus recursos e de 
acordo com <is suas leis". Essa disposição, 
combinada com outras, cria para a OEA 
responsabilidade muito definidas de atuação 
e de coNdenação mas deixa bem patente 
que o progresso econômico e social é compe~ 
tência pn:cípua de cada Estado, que o alcan~ 
çará pela "mobilização de seus recursos 
materiais e humanos" e de acordo com suas 
prioridades e características, pois que cabe a 
cada pai~. forjar o seu destino e preservar a 
sua fisionomia moral e histórica. 

As reiteradas manifestações de insatisfa­
ção com o sistema interamericano, surgidas 
em muitos pontos do Hemisfério, nascem 
sobretudo da verificação das falhas e 
deficiências na realização de suas tarefas de 
desenvolvimento econômico e social. Os 
anais da recente reunião do CIES, em 
Bogotá, e os resultados dos trabalhos da 
CECLA, no México, são o 
testemunho mais evidente desse profundo 
sentimento de desencanto. E o gesto de 
renúncia de Carlos Sanz de Santamaría, 
eminente personalidade indissoluvelmente 
ligada à História da cooperação interameri­
cana, emJ'resta especial dimensão a essas crí­
ticas. 

O conhecimento e a apreciação de todos 
elementos desencadearam um movimento 
tendente a uma revisão do sistema interame­
ricano, que poderá atingir a própria Carta e 
a composição e estrutura dos organismos 
nela previstos, embora a Carta reformada 
tenha apc:nas três anos de vigência. Trata-se 
de ponto de vista que deve ser maduramente 
consider::~do, seja em nossos trabalhos, seja 
nas consultas entre as diferentes Chancela­
rias, seja por qualquer outro meio acordado 
entre-os Estados-Membros. 

Creio, entretanto, que muito se pode fa­
zer, independentemente de uma revisão da 
Carta, cujo capítulo VIl, a meu ver, consa­
gra normas modernas e de absoluta valida­
de, de concepção doutrinanária e redação 
mais evoluídas, por exemplo, do que as da 
Carta das Nações Unidas - ressalvada a 
distância de vinte anos que as separa e o 
ritmo de evolução do tempo histórico. 
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Assim, muitas das medidas sugeridas no 
recente encontro do CIES, em fevereiro, em 
Bogotá. e nos discursos então proferidos, 
são perfeitamente exequíveis dentro dos seus 
postulados. 

De fato, dentro da atual estrutura e dos 
princípios e objetivos vigentes, os Estados­
Membros poderaim dar à organização 
novas diretrizes operacionais, mais 
condizentes com as realidades e condições 
do Continente e do mundo de hoje. Poderia­
mos, por exemplo, definir, com maior preci­
stío, os objetivos específicos da cooperação, 
tendo em vista a competência e a capacidade 
do organismo regional para formular e 
executar programas de ação de caráter contí­
nuo e regular, com impacto na realidade do 
subdesenvolvimento da América Latina. 
Isso deveria resultar em esquemas práticos 
de colaboração com vistas ao desenvolvi­
mento econômico, social e cultural, concen­
trados em áreas rigorosamente selecionadas 
e bem definidas, estabelecidas a partir de 
prioridades lixadas segundo os interesses 
coincidentes dos países membros, levadas 
em consideração essencialmente as metas 
nacionais de desenvolvimento dos países lati­
no-americanos. Deste modo, os recursos téc­
nicos, financeiros e humanos da organiza­
ção dedicar-se-iam. sem dispersão, às áreas 
mais críticas e de maior interesse dentro do 
Hemisfério. 

É indubitável que a existência do sistema 
regional não deve constituir obstáculo à ex­
pansão das relações e da cooperação de seus. 
membros com outras áreas do mundo. Tam­
bém é aceitável, nos termos da Carta, que a 
OEA se constitua em foro adequado para 
troca de informações e consultas sobre te­
mas de natureza mundial e, quando possível 
e conveniente, para coordenar a ação con­
junta ou paralela de todos os Estados-mem­
bros da Organização, em âmbito mundial. 
Em seu discurso perante o Conselho Perma­
nente da OEA, o Presidente Médici emitiu 
idéias muito precisas sobre a Missão da 
OEA e seu papel no hemisfério: "O sentido 
continental da Organização nunca permitiu 
que seus integrantes se isolassem nos amplos 
espaços geográficos da América. Sempre 
nos mantivemos abertos às relações com to­
dos os povos, sem esquecer que os países do 
nosso continente se formaram mediante es­
forço conjugado das mais diversas raças, vin­
das de todos os pontos da terra e com extra­
ordinária contribuição da cultura e da civi­
lização européias. Não deve, pois, a OEA re­
presentar. para o hemisfério. estágio a cami­
nho do isolamento. Cumpre-lhe harmonizar 
e conjugar os pontos de vista dos países ame­
ricanos, para que mais ampla e mais ativa­
mente participem na comunidade das na­
ções: cumpre-lhe constituir sobretudo, fonte 
de idéias e concepções novas, para solução 
dos problemas c.Jmuns". 

Aí estão bem definidos o sentido da OEA 
e a sua missão histórica. Muito se pode fazer 
para aperfeiçoá-la, para dar-lhe eficácia e di­
namismo, para colocá-la à altura das aspira­
ções de nossos povos, a fim de transformá-la 
em "fonte de idéias e concepções novas, pa­
ra solução dos problemas comuns". Caso se­
ja possível realizar esse desideratum sem are-

forma da Carta, será essa a solução mais rá­
pida e, por isso mesmo, a mais con­
sentãnea, em vista da economia de tempo 
que representa muitas vezes a aplicação da 
lei, dentro de seu espírito e de seu fim sociaL 
Se se comprovar, porém, depois de amplas 
consultas etlt.re os Estados. a necessidade de 
modificar a Carta, a isso assentiremos, pois 
que se trata de um documento imutável nos 
princípios que define, mas sempre passível 
de aperfeiçoamento em .ilguns de seus deli­
neamentos e mecanismos. Estou persuadi­
do de que o tema relativo à missão e ao des­
tino da OEA, propos!o pelo Governo ve­
nezuelano, bem como o de iniciativa do 
Secretário-Geral Galo Plaza, sobre a revisão 
do sistema de cooperação interamericana pa­
ra o desenvolvimento, serão os pontos altos 
da Assembléia que se está iniciando. 

No campo do comércio exterior a Amé­
rica latina não soube até agora aproveitar 
plenamente as possibilidades do intercâm­
bio intra-regional. extremamente facilitado 
pelas melhorias do sistema de transporte, pe­
las desgravações tarifárias da ALALC e do 
Pacto Andino, pelas facilidades de finan­
ciamento às exportações e pelas normas que 
regem, nos quadros da ALALC. as negocia­
ções de acordos de complementação. Por ou­
tro lado, no que tange aos Estados Unidos 
da América, superavitários em seu comércio 
com a América latina, que, assim, não tem 
responsabilidade quanto ao desequilíbrio do 
balanço exterior norte-americano, cabe con­
siderar que não concederam, até agora, tra­
tamento adequado às nossas exportações 
ameaçadas permanentemente, inclusive, pe­
las correntes protecionistas que encontram 
tantas vozes de apoio no Congresso. O Mer­
cado Comum Europeu e o Japão oferecem 
possibilidades extraordinárias para as nos­
sas exportações. Esperamos que, através de 
medidas de estímulo e da superação de di­
ficuldades que se lhe opõem, seja possível, 
em breve prazo, lograr um aumento efetivo 
de nossas relações ·comerciais, seja através 
de novas oportunidades, seja pela ampliação 
das já existentes. Tudo isso, porém, não leva 
a prescindir de uma reforma geral das regras 
que presidem o comércio internacional, con­
forme preconizado nas três conferências da 
UNCTAD, e da adoção de normas de se­
gurança econômica coletiva, iniciativa pela 
qual o Brasil se bate quase que desde o [las­
cimento das Nações Unidas. A reforma do 
comércio internacional e a adoção de me­
didas práticas e eficientes para o estímulo às 
exportações nos parecem a maneira mais 
apropriada de cooperar para o progresso da 
América Latina e aquela que mais e melhor 
se compadece com a nossa altivez e com o 
nosso espírito de defesa intransigente das 
nossas peculiaridades e das normas que pre­
sidem à convivência continental. E é in­
dispensável que a solução dos problemas 
monetários -e financeiros, com que se con­
fronta a comunidaje internacional, não ve­
nha a ser obtida de modo a dificultar ou en­
torpecer o comércio internacional dos países 
em desenvolvimento, que não participaram 
dos fatos que geraram essa crise e determina­
ram sua eclosão. Cumpre que nossos interes­
ses e pontos de vista sejam considerados e 

ouvidos para evitar que o novo esquema a 
ser estabelecido tome em conta apenas os in~ 
teresses dos países desenvolvidos. 

As críticas que se dirigem ao papel da 
OEA no campo do desenvolvimento eco­
nômico não me parecem visar ao ordena­
mento jurídico-político que preside às re~ 
lações entre os países efetivamente integran­
tes da Organização. O panamericanísmo 
trouxe ao direito das gentes contribuições 
que marcam o gênio das Américas e a força 
de seu sentimento jurídico. Aí estão - ins~ 

critos na Carta - os nossos grandes princí­
pios: não-intervenção; auto-determinação 
dos povos; igualdade jurídica dos Estados; 
conden<lçào da agressão e da conquista; 
solução pacífica das controvérsias, sem in­
dicação de foro ad hoc; direitos fundamen­
tais da pessoa humana: segurança coletiva; 
solidariedade dos Estados; condenação da 
guerra de agressão, e tantos outros que, jun~ 
tos, constituem o arcabouço jurídico e mo~ 
ral da vida americana. A tarefa de elebora­
cão e consotidação desses grandes prin~ 
cípios, incorporados à própria essência de 
nossos povos, está definitivamente concluí~ 
da. 

O conceito de segurança to1etiva se en­
contra hoje ampliado. Já não se limita, tão 
somente, aos casos de agressão armada, in­
lra ou extra-continentaL Tem ainda o obje­
tivo de prevenir ou repelir a ação subversiva, 
dirigida e financiada do exterior e que visa a 
solapar e demolir as nossas instituições. A 
Organização não pode vacilar em sua vi­
gilância permanente e nem esquecer que esse 
tipo de ataque, sobre oferecer, do ponto de 
vista moral, a agravante de que é indireto, 
não provocado e de soslaio, viola, como 
qualquer agressão frontal, os princ(pios de 
não-intervenção, de auto·determinaçào e de 
boa fé no cumprimento dos tratados e nas re­
lações de vizinhança. 

Cabe. também, ter presente que o Con­
tinente ainda se encontra fortemente mar­
cado pelas recentes intervenções desse tipo e 
que nada nos permite crer tenham cessado 
ou que seja intenção atual ou próxima de 
seus autores, bem conhecidos e identifi­
cados, cessar esse tipo de atividades. 

Quero deixar consignadas essas reflexões 
sobre a necessidade de preservar os princí­
pios de não-intervenção e de soberania e in~ 
dependência contra todas as forças que a 
eles se oponham, certo de que assim estare· 
mos, como disse no inicio destas palavras, 
preservando a "intangibilidade dos princí­
pios juridicos, políticos e morais que devem 
nortear a sociedade continental". 

Senhor Presidente, 
O Brasil tem prosseguido ativamente em 

sua política de solidariedade e cooperação 
com os países do continente e no esforço pe­
Ja implantação e efetivação de um novo con~ 
ceito de vizinhança: a vizinhança confir~ 
mada por estradas de integração; por corren­
tes de comércío sempre crescentes; por li­
nhas de navegação eficazes; por instrumen· 
tos de cooperação contra o crime: por em­
presas que contribuam para o desenvolvi­
mento do comércio e da indústria; por faciH~ 
dades creditícias; e por todos os meios e mo­
dos que dêem à América aquele testemunho 
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de nosso desejo de intensa participação em 
todas as atividades que possam incrementar 
o progresso, o bem estar e a justiça social. 
Assim ê com satisfação que assinalo, no 
campo da integração fisica, a inauguração, 
no curso dos últimos meses, dos caminhos 
que conduzem à nossa fronteira com a Ve­
nezuela -onde ocorreu o importante e aus­
picioso encontro de nossos respectivos Che­
fes de Estado- e da rodovia que, em Uru­
guaiana, na fronteira com a Argentina, uniu 
as redes caminheiras dos dois países. 

Assinalo também a realização, em meu 
país, como parte das comemorações do ses­
quicentenário de nossa Independência, da 
Conferência lnteramericana Especializada 
para Aplicação da Ciência e da Tecnologia 
ao Desenvolvimento da América latina 
(CACTAL), de transcendental significação 
para a efetiva integração do continente na 
tecnologia moderna; e da reunião do Institu­
to lndigenista lnteramericano, de grande 
valia na políticva de preservação das popula­
ções indígenas e de sua paulatina e prudente 
incorporação à civilização. 

O Governo brasileiro, por outro lado, 
vem realizando, no plano latino-americano, 
os maiores •:sforços pelo revigoramento da 
Associação Latino-Americana de Livre 
Comércio, para o que já depositou a ratifi­
cação do Protocolo de Caracas, e está dis­
posto a oferecer contribuições positivas à 
Conferência extraordinária da instituição, 
prevista para o segundo semestre deste ano. 
Ainda no campo dos organismos regionais 
latino-americanos, o Governo brasileiro 
acreditou um observador junto ao Pacto de 
Cartagena e votou, na ALALC, pela compa­
tibilidade, à luz do Tratado de Montevidéu, 
do instrumento de adesãO da Venezuela à re­
ferida entidade. Ao assim proceder, o Gover­
no brasileiro tem bem presentes os laços que 
o vinculam às nações daquele Pacto e a cir­
cunstância de que grande parte das terras e 
das populações que o integram pertencem à 
bacia do Amazonas, uma das mais vivas ga­
rantias do progresso e do desenvolvimento 
da América. 

Finalmente, como testemunho do seu sen­
timento de solidariedade continental, o Bra­
sil, desde o primeiro momento, esteve pre­
sente ao esforço de cooperação com o Go­
verno irmão da Nicarágua, na tragédia que 
atingiu tão seriamente a bela capital daquele 
~obre país. _ 

Toda a atividade do Governo brasileiro, 
em sua política continental, testemunha nos­
sa confiança plena nos ideais americanos e a 
certeza inamovível de que o nosso destino é 
intimamente solidário ao do continente. 

Nosso sentimento para com as Nações ir­
mãs do hemisfério é uma constante através 
de nossa História e me permito expressá-lo 
com as mesmas palavras usadas pelo Barão 
do Rio Branco, em 1906, ao encerarar a UI 
Conferência Panamericana: 

"Às Repúblicas limítrofes, a todas as 
nações americanas,-SÓ desejamos paz. 
iniciativas inteligentes e trabalhos fecun­
dos para que, prosperando e engran­
decendo-se, nos sirvam de exemplo e estí­
mulo ã nossa atividade pacífica". 

Ê desse modo que procuramos servir ao 
ideal de construir uma América em que o 
progres.~o econômico, o bem-estar social e 
os anseios de paz estejam à altura das justas 
aspirações daqueles que nos precederam e 
que nos legaram Pátrias livres e soberanas, 

DISCURSO PROFERIDO PELO 
SR. SENADOR JOSÉ SARNEY. NA 
SESSÃO DE 12-4-73. QUE ENTRE­
GUE Ã REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrr .. ) -
Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador José 
Sarney. 
30 SR. JOSf<: SARNEY (Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o nosso 
eminente colega, Senador Luiz Cavalcante, 
que acaba de prestar à Casa um emocionan­
te depoimento, num discurso que a todos 
encantou, fez um convite ao Senado da 
República, há três dias, para não ficar silen­
cioso no debate que se trava no mundo intei­
ro a respeito do problema do petróleo. 
Chegou mesmo, o nosso estudioso compa­
nheiro. a reclamar que, neste plenário, o 
assunto fosse tão pouco abordado. 

Atendendo ao chamamento de S. Ex• 
para participar desse debate, e levado pelo 
tema que S. Ex• suscitou, aqui me encontro 
também para falar sobre o petróleo. Apenas 
queria ampliar o assunto, para dizer que o 
problema do petróleo está contido num 
outro maior: o da energia no mundo. 

No seu discurso, o nosso ilustre colega 
Senador luiz Cavalcante ao analisar o rela­
tório da PETROBRÂS de 1972, fez uma res­
salva que dá margem a uma retlex;ão mais 
profunda sobre a produção de petróleo. Dis­
se S. Ex• que a PETROBRÃS no ano passa­
do, apenas tinha contribuído com 27% do 
consumo nacional e no ano de 1971, com 
31 %; que, no ano passado, dos 36.262.000 
barris disPendidos no país a PETROBRÃS 
participara com apenas 9.712.000. extraídos 
de suas próprias jazidas no Brasil. S. Ex• 
procurando desvendar os motivos dessa reJa­
cão produção nacional e consumo, buscou 
as origens da empresa estatal e fixou~se na 
diretriz de que tal fato era devido à 
PETROBRÃS haver abandonado a meta da 
auto-suficiência, que era o seu objetivo 
fundamental. 

Na realidade, Sr. Presidente, a crise de 
petróleo que o mundo vive não é de oferta 
do óleo bruto. Ao contrário disso, existem 
hoje jazidas descobertas da ordem de 90 bi­
lhões de toneladas, o que é considerado 
apenas, - e isto num julgamento pessimista 
- um terço das possíveis reservas mundiais, 
quantitativo esse suficiente para quarenta 
anos do consumo atual do globo. Por outro 
lado, chegou a um ponto a humanidade em 
que a tecnologia abriu os horizontes da ener­
gia para outros setores: abertos estão os 
GJmpos da energia nuclear, da energia 
geotérmica, da energia do hidrogênio. 

A atual crise do petróleo no mundo é 
nitidamente comercial. Os Estados Unidos, 
~ Europa Ocidental e o Japão representam 

cerca de 4/5 do mercado mundial desse 
produto. A revolução industrial realízou·se 
na Europa graças ao carvão. Depois que o 
petróleo foi d<:scoberto no solo americano, o 
homem passou a utilizar uma fonte de 
energia mais barata do que o carvão. Então, 
esta revolução transferiu-se da Europa para 
os Estados Unidos, porque o petróleo é de 
fácil extração, de custo mais barato e de 
transporte muito mais simples. 

Muito bem servidos pela natureza em 
recursos min1!rais, os Estados Unidos, com 
o seu consumo atual, estão lutando contra 
as grandes companhias que desejam aumen­
tar o custo do petróleo dentro do seu terri­
tório. Diz-se que o velho John D. 
Rockefeller falava que os três melhores 
negócios do mundo são: uma companhia de 
petróleo bem administrada; uma companhia 
de petróleo mais ou menos administrada; e, 
uma companhia de petróleo pessimamente 
administrada. 

O Sr. Lui:l Cavalcante- Permite V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. JOSt SARNEY - Darei o aparte 
a V. Ex~ tão logo conclua o meu raciocínio. 

No mundo atual, apareceram alguns ou­
tros negócios tão rentáveis que as compa­
nhias de petróleo decidiram que deviam 
manter os stms níveis de ganho. E. nos Esta­
dos Unidos, elas começaram a pressionar, 
para que pudessem ser sustentados os preços 
em índices ultos. 

No ano de 1971. foram gastos cerca de 3 
milhões de dólares, em propaganda, por 
essas empresas, no sentido de diminuir a 
oferta e o consumo de petróleo nos Estados 
Unidos. No inverno passado, as escolas 
fecharam e, no inverno presente, existe uma 
crise de distribuição e de refino. Não há, no 
mundo, cri:;e de oferta de petróleo bruto. Ao 
contrário, existe uma oferta grande, de tal 
modo que os países produtores de petróleo 
resolveram fazer uma associação para defen­
der os preços da depreciação. 

Com muita honra, ouço o aparte do no-
bre Senador Luiz Cavalcante. · 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Senador 
José Sarnc:y, V. Ex• se referiu, há pouco, à 
frase do iraniano Calouste Sarkis 
Gulbekier·, fundador da Iraque Petroleum 
Company. Agradeço a menção de V. Ex•, de 
que o melhor negócio do mundo é uma refi­
naria bem administrada; o segundo melhor 
negócio do mundo é uma refinaria mal admi­
nistrada; e o terceiro negócio é uma refinaria 
pessimamente administrada, como dizia 
Gulbekien. Pois bem, parece-me que aí está 
justamen1e a causa da nossa pequena produ­
ção de p1!tróleo. Ê que, embora não esteja 
explicitaMente dito no relatório da 
PETROBRÁS, deduz-se que a refinação 
deu um lucro de cerca de 4 bilhões de cruzei­
ros, e a PETROBRÁS investiu apenas 661 
milhões na exploração de petróleo, Então, é 
o cu.m de dizer-se: a Petróleo Brasileiro S. A. 
vai muito bem, mas o petróleo brasileiro, 
infelizmente, vai muito mal. Muito agradeço 
u oportunidade deste aparte. 

O SR. JOSE: SARNEY - V. Ex•, em i· 
nente Senador Luiz Cavalcante, é uma 
pessoa a quem muito admiro e agradeço o 
seu aparte, mas ainda não entrei nas consi-
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derações das críticas de V. Ex• a respeito da 
produção brasileira de petróleo. Estou 
tentando fazer um outline da política de 
energia no mundo inteiro. 

Como eu ia dizendo, a crise de petróleo 
nos Estados Unidos é uma crise de refino. 
As refinarias nos Estados Unidos são insu· 
ficientes para atender a demanda embora ela 
não seja tão crescente. Mas isso tem sido fei· 
to - e é o Governo americano quem diz -
intencionalmente pelas companhias para 
forçar uma alta de preços; de vez que nos 
Estados Unidos a respeito da legislação de 
petróleo há não somente taxações especiais 
como também leis que proibem uma expio· 
ração demasiada dos seus próprios campos 
petrolíferos, porque os Estados Unidos 
defendem a política. que é muito certa, do 
não esgotamento das reservas em seu terri­
tório, perdendo a oportunidade de importar 
quando o mercado favorece para secar os 
seus campos, esgotando as reservas, para 
ele, estratégicas, que estão no seu subsolo. 
Assim a legislação dos Estados Unidos limi­
ta a produção do petróleo extraído de seu 
território e agora está com medidas liberais 
incentivando a importação. Não é outra a 
política exercida no mundo inteiro pelos 
grandes países. Recentemente, o Japão, país 
totalmente dependente da importação de 
óleo estabeleceu, ao aumentar a estocagem 
obrigatória no país de 45 dias de consumo 
para 60 dias, que o possível petróleo a ser 
enconHado na sua plataforma submarina 
seria reservado para os momentos de crise. 

Na Europa Ocidental, também, a França 
não produz nem 2% do seu petróleo; a 
Alemanha não chega a produzir 10%; a 
Inglaterra está na mesma situação. A 
Europa toda é assim e o Japão importa 82% 
do seu petróleo do Oriente Médio. Os 
Estados Unidos importam 4%, mas a sua 
política é a de aumentar as importações 
substancialmente. Mais grave ainda é o pro­
blema do gás, nos Estados Unidos porque 
grande parte da sua energia depende desse 
produto cujo custo é ali um quarto da 
Europa. E as companhias, tentando forçar 
um aumento do preço, armam crises, que 0 

próprio Governo americano tem identifi­
cado como crises forçadas em busca de 
melhores preços. Para fugir a isto, o que fize­
ram os Estados Unidos? Fizeram aquilo que 
hoje é considerado o negócio do século: 
transpondo barreiras ideológicas, fizeram 
um contrato com a União Soviética para a 
exploração, em 25 anos, por seis compa­
nhias americanas, do gás da Sibéria, para 
manter nos mesmos níveis, o fornecimento e 
o preço. 

Ora, todos sabemos que o Brasil é um pais 
ao qual o Criador deu um subsolo com tan­
tas riquezas mas não foi pródigo em duas 
delas: petróleo e carvão, justamente as 
matérias-primas responsáveis pela revo· 
luçào industrial. Acho que o Criador nos 
reservou uma participação no bolo ener­
gético em outro setor: no da energia nuclear 
-que o nosso subsolo deve ser grandemen­
te capaz de. nos dar uma posição excelente. 
Será numa outra etapa da energia do mun­
do, a era da energia nuclear. 

Pesquisa, não se diga nem que o Brasil se 
descuidou. 

Em 1859, Drake abria o primeiro poço de 
petróleo nos Estados Unidos. Já em 1864, 
aqui no Brasil, Dom Pedro concedia a um in­
glês, Sargent, licença para pesquisar 
petróleo no solo brasileiro. 

Em 1882 a 1886 já Ferreira Camargo, em 
Bofete, em São Paulo, começava a perfurar 
atrás de petróleo durante quatro anos, en­
contrando água sulfurosa. Em 1939, quando 
o poço de Lobato jorrou petróleo pela pri­
meira vez neste País, já há 80 anos se extraía 
petróleo no Texas, Estados Unidos. 

Assim, realmente o nosso subsolo não 
tem correspondido aos esforços de pesquisa 
que se tem feito. E quando a PETROBRÁS 
foi fundada, tendo por objetivo a auto-su­
ficiência, esta não era uma questão pe­
trolífera, era uma questão cambial. O Brasil 
tinha uma balança comercial deficitária; o 
Brasil tinha problemas de toda ordem, nos 
transportes, no refino, na estocagem, na dis­
tribuição. Ao longo de todo esse processo, 
ele era um pagador das divisas que nós não 
tínhamos. Por isso, a auto-suficiência 
parecia para nós, brasileiros, uma meta de 
política petrolífera, mas não era. Era um 
problema da balança de pagamentos. Hoje, 
que o Brasil tem uma balança de pa­
gamentos com um superavit de I ,6 bilhões 
de dólares, quando não temos reserva de pe­
tróleo em grande quantidade, temos poucas 
reservas conhecidas, seria um crime contra o 
País - posso dizer assim - se nós ex­
traíssemos todo esse nosso óleo, esgotando 
as nossas reservas, abandonando a fase dos 
preços razoáveis e de um mercado ofer­
tador, para sermos um país de poços secos. 

Graças a Deus, não é essa a política que o 
Brasil e a PETROBRÁS têm seguidos. E 
estou aqui, meu eminente colega, Senador 
Luiz Cavalcante, para dizer que acho que 
realmente é uma politica certa, porque, 
ainda, por muitos anos, o mundo vai de­
pender do petróleo: até o fim do século de­
penderemos fundamentalmente de petróleo 
no setor de transportes, porque as nossas 
fontes de energia que estão sendo pes­
quisadas. não o substituirão, qualquer que 
seja o esforço da tecnologia. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JOSt SARNEY - Darei em se­
guida o aparte a V. Ex•. 

Assim, no dia - e vai acontecer isso -
que o petróleo torna-se um pouco mais caro, 
e o relatório da PETROBRÁS do ano pas­
sado dá notícia da evolução dos preços, ele 
vai tornar·se competitivo com o carvão. Na 
hora que o barril de petróleo custar 4 dó­
lares ou cinco, passa a ser de custo com­
petitivo com o carvão, e aí - dizem os que 
estudam o problema - vamos voltar a uma 
nova era do carVão. Nesse· momento ainda, 
os Estados Unidos estão na mesa com suas 
reservas de 600 bilhões de toneladas, que 
dariam para suportar o consumo de mais 
300 anos. 
. ~ Brasil está se habilitando para par­

tiCipar do futuro da energia nuclear, mas 
esta, ainda de custos altos, não pode subs-

tituir os combustíveis. atuais usados nos 
transportes. O caminho das pesquisas 
incipientes levam a energia elétrica e esta aos 
acumuladores. Mas os veículos de baterias 
não são para curto prazo. 

Os Estados Unidos já produzem, hoje, 
cerca de 11.000.000 kws, gerados em usinas 
termonucleares. Tive a felicidade de visítar 
a Usina Atômica de Vermont, que faz parte 
do sistema da Nova Inglaterra. Ali ve­
rifiquei que o programa de energia nuclear 
está sendo feito para equilibrar o potencial 
do pa.ís e conjurar as possibilidades futuras 
do esgotamento dos recursos hídricos e de 
hidrocarbonetos,. 

O Japão tem o seu programa energético, 
totalmente voltado para o futuro da energia 
nuclear. A partir de 1975, e pro­
gressivamente, espera chegar a cerca de 40% 
de sua energia, gerada em usinas nucleares. 

O problema que não foi previsto e agora 
explosivamente associou-se ao da energia, 
seus custos e seu destino, foi o do meio·am­
biente. 

O homem se apercebeu de que estamos 
num planeta que tem os seus recursos es­
gotáveis. Na parte dos recursos minerais, 
estes são totalmente insubstituíveis. Quando 
se consome um recurso mineral ele se es­

~gota. Essa circunstância alertou o homem 
para a possibilidade do esgotamento dos re­
cursos minerais do planeta. Se não pre­
servarmos os recursos do planeta estes es­
gotar-se-ão, essencialmente os recursos mi· 
nerais, i.nclusive, petróleo e combustíveis 
nucleares. 

Então, hoje, a pesquisa está-se voltando 
para a economia de energia, dentro de uma 
visão global do planeta. E assim, qualquer 
economia de energia, hoje, aumenta as pos­
sibilidades do amanhã. Basta lembrar que 
50,2% da energia consumida representa 
I 00% de energia produzida, pelo des· 
perdício. Estudam-se transportadores 
melhores e aí os sonhadores do futuro des­
cobrem o reino do hidrogênio, condutor per­
feito. sem nenhum desperdício. Mas, como é 
um gás que não existe na natureza, tem que 
ser extraído da água. O processo da extração 
é de custo alto, pois gasta tanta energia 
quanto a que produz. No dia em que a pro­
dução de hidrogênio for competitiva para ge­
rar a energia, nesse dia a humanidade terá 
descoberto a energia ideal e eterna. Ideal 
porque não polui a atmosfera e eterna 
porque o hidrogênio quando queimado 
volta a se combinar com o oxigênio, num 
processo perfeito, voltando a formar água. 

Descoberta a tecnologia do hidrogênio a 
humanidade entrará numa outra etapa ener~ 
getica, abrindo outra página da história da 
humanidade. 

Com muito orgulho e honra ouço, ihais 
uma vez, o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Nobre Senador 
José Sarney, V. Ex• é tão eloqüente, é tão 
impetuoso, tão brilhante na tribuna, que, 
sem nenhum propósito de lisonjeá-lo, 
orador titubeante que sou, fico até inibido 
de aparteá·lo. Minha interferência vai mes~ 
mo às raias da ousadia. V. Ex• referiu-se há 
pouco, me parece, com demasiado otimismo 
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quanto à nossa balança comercial. Na verda. 
de, o que houve é que, nos dois últimos 
anos, nossa balança comercial foi deficitá· 
ria. Este ano de 1973, com a importação se­
gura de três milhões de toneladas de trigo e a 
importação de milhões e milhões de barris 
de petróleo, vamos despender - não sou eu 
que o diz, são os técnicos- somente comes­
ses dois itens - petróleo e trigo - despende­
remos um bilhão de dólares. Parece-me, por­
tanto, que deveríamos recorrer ao nosso pró­
prio petróleo para pouparmos divisas. Sin­
ceramente, não me parece que devamos dei­
xar que o nosso petróleo fique deitado ete• 
namente em berço esplêndido no nosso 
subsolo. Já é hora de despertá-lo. É o aparte 
que me permito dar e pelo qual agradeço a 
V. Ex~ 

O SR. JOSt SARNEY - Meu eminente 
amigo Senador Luiz Cavalcante, agradeço a 
lisonja das palavras a meu respeito, e tenho 
o dever de retribuí~las, porque velho ad­
mirador de V. Ex•. Posso até mesmo dizer, 
um velho eleitor de V. Ex• na torcida que 
sempre tive. há muitos anos, pela sua pre­
sença na política do seu Estado. 

No entanto, nobre colega, nesse assunto 
de auto-suficiência, a política brasileira é a 
mais certa, a mais correta, e só possível 
porque este País amadureceu, porque este 
País organizou-se para tornar-se uma gran­
de nação. uma grande potência. 

A política brasileira de petróleo no mun­
do, saindo das fronteiras na~ionais, repre­
senta aquilo que todo país carente de ener­
gia está fazendo hoje. 

Quando o Brasil fundou a BRASPETRO 
e entrou no campo da possibilidade de e~ 
portar tecnologia, de instalar refinarias no 
exterior, de vender o "know-how" acumu­
lado, em contrapartida estamos importando 
óleo bruto. mas também exportando cruzei­
ros, através da política que a PETROBRÁS 
implantou. 

Não esqueçamos de que não estamos dej. 
xando o nosso óleo dormir em berço esplên­
dido, e, sim, aquilo que uma grande nação 
faz diante da evidência inegável das poucas 
reservas conhecidas que temos: preservá-las. 

Eu me recordo - deputado federal, que 
era- de uma Comissão de Inquérito. Uma 
das acusações que era feita à PETROBRÁS 
- àquele tempo seu Presidente, o General 
Janari Nunes - é que os poços da Baía 
de Todo:; os Santos estavam submetidos a 
uma exploração predatória, já com possibili­
dade de perdê-los, em face da fúria de produ­
ção local. Os poços começavam a ameaçar 
uma mistura com água salgada, resultado 
dessa excessiva exploração. 

Ora, o que a PETROBRÁS, como uma 
grande companhia está fazendo, é aprovei­
tar os momentos propícios para compra de 
óleo, contratar no Médio Oriente, estender 
sua presença ao Equador, Venezuela e ou­
tros países. Enfim, exerce a política coerente 
de uma grande companhia, e, o que é bom 
para o povo brasileiro. mantém os custos 
do petróleo no mercado interno em níveis 
bem mais baixos do que os parâmetros inter­
nacionais. 

Ouço agora o nobre Senador Lourival 
Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista- Eminente Sena­
dor José Sarney, não tive, infelizmente, 
oportunidade de ouvir o discurso do ilustre 
Senador Luiz Cavalcante. Ainda ontem, es­
távamos, eu e ele, numa Comissão mista por 
ele presidida. Sua Excelência me disse então 
que não me vira no plenário quando discur­
sava. E não pude. até agora, ler o discurso, 
pois não recebemos ainda o Diário do Con­
gresso em que será publicado. Como tantas 
vezes se dá quando nos encontramos, eu e o 
nobre Senador por Alagoas, conversamos 
rapidamente sobre o problema que tanto 
nos interessa e preocupa. 

Abordarei agora apenas um dos pontos 
do discurso proferido pelo Senador Luiz Ca­
valcante, segundo fui por ele mesmo infor­
mado: aquele que toca à diminuição da pro­
dução de óleo nos campos da Bahia. 

Aproveito a oportunidade que Vossa 
Excelência, nobre Senador José Sarney, me 
propicia para informar a esta Casa o que dis­
se ontem ao prezado Senador Luiz Caval­
cante. No domingo passado, tomei conheci­
mento em Aracaju de que o óleo de sete dos 
treze poços do campo marítimo de Guarice­
ma. na plataforma continental, estavam em 
testes finais. Em fase experimental, o petró­
leo já ia, através do oleoduto para isso cons­
truído, para o tanque- com capacidade pa­
ra 400.000 barris - construído pela PE­
TROBRÁS no Terminal de Atalaia. Ainda 
este mês, Sergipe estará produzindo 20 mil 
barris diários, oriundos de Guaricema. Ser­
gipe será o primeiro Estado em cuja platafor­
ma marítima estaremos extraindo petróleo. 
Além de Guaricema, o campo de Caioba 
muito em breve estará produzindo cerca de 
60 mil barris diários. Só aqui já temos um 
acréscimo de produção de, no mínimo, 80• 
mil barris por dia. Mas isto não é tudo: até o 
término deste ano também os poços de Dou­
rados e Camarim serão desenvolvidos pela 
Petrobrás e entrarão em produção. Portan­
to, ainda este ano a nossa produção de petró­
leo alcançará, no mínimo, os 250 mil barris 
por dia, o que, a meu ver, só pode provocar 
júbilo, nunca pessimismo. 

Quanto à pesquisa. não se limita ela ao 
meu Estado, como bem sabemos. Lá o esfor­
ço da PETROBRÁS tem sido notável, como 
tantas vezes já informei a esta Casa. A PE­
TROBRÂS pesquisa também na Amazônia, 
em Alagoas, terra desse grande e eminente 
Senador. ex-governador, que relevantes ser­
viços prestou às Alagoas, Luiz Cavalcante, 
estimado e admirado por todos nós. Tam­
bém na Bahia, no Espírito Santo, em São 
Paulo e Santa Catarina se desenrola o imen­
so trabalho de pesquisa, o mais penoso de to­
dos. Convenhamos que em apenas vinte 
anos a PETRO_BRÁS já realizou obra que 
não pode ser subestimada. E sua expansão 
na atual gestão é por demais notória, inclusi­
ve estendendo sua ação ao Exterior. 

Infelizmente, o problema petróleo não é 
fácil, nem simples. O primeiro poço desco­
berto et;~ Sergipe foi em 1959 e só em 1964 te­
ve início a produção. O óleo da plataforma 
foi descoberto em 1968 e só agora começará 

a produção. Isto não por delongas, mas fru­
to da imensa complexidade do problema. 

Concluo, nobre Senador José Sarney, rea­
firmando o que tantas vézes já disse aqui: te­
nhamüs fé. Nosso território é vasto e vasta a 
nossa plataforma continental. Novas desco­
bertas hão de ser feitas pela PETROBRÁS, 
de cuja capacidade não podemos duvidar, 
como não temos nada a recear de seus gesto­
res, ainda mais desta admirável administra­
ção d<) ilustre general Ernesto Geisel. Para 
alegria nossa, do País e, sobretudo, do nobre 
Senador Luiz Cavalcante, chegaremos à au­
to-suficiência, conforme é anseio do ex­
governador das Alagoas e de todos nós. En­
quanto isto, a PETROBRÁS não pode des­
cuidar de suas responsabilidades em tantos 
setore:i, que, segundo fui informado, foram 
objeto de apreciação no discurso do nobre 
Senador Luiz Cavalcante. 

O SiR. JOSt SARNEY - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, estou chegando ao fim do 
meu discurso, mas antes queria agradecer ao 
apartt: do Senador Lourival Baptista. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre colega, 
antes de chegar ao fim do seu discurso, pe­
diria, na oportunidade escolhida a sua dis­
criçãc. me concedesse outro aparte. 

O SR. JOSt SARNEY - Pois não; darei 
o aparte a V. Ex•. mas antes devo dizer ao 
nobre Senador Lourival Baptista que se há 
um setor do qual este País deve orgulhar-se é 
o da energia, no seu sentido global. Se há 
um país que não perdeu um dia sequer e fez 
tudo o que era possível fazer. este País é o 
Brasil. Se o Japão fosse lastimar-se da ausên­
cia em seu território de petróleo não teria si· 
do a grande potência industrial que é hoje. 
A França, a Alemanha e a Inglaterra, 
tambí!m, não seguiriam o mesmo caminho. 
O Brasil tomou as medidas certas na hora 
exata: a criçào da PETROBRÂS, fazendo o 
monopólio estatal. foi uma das mais sábias 
decisües já tomadas por este País, que o co­
locou à margem das disputas internacionais, 
em setor tão conflagrado, que o colocou pre­
sente no seu desenvolvimento, separando 
deste setor a especulação e as implicações de 
segurança nacional, fora do contexto do lu­
cro fácil ou do jogo das companhias pri­
vadas. Mais ainda, o País tomou_ a decisão, 
sabendo que eram parcos os seus recursos 
no setor de óleo, de abandonar o esforço das 
termoelétricas e partiu para as hidroelétri­
cas. Sabendo agora que o combustível do fu. 
turo ierâ nuclear, não perdeu um dia sequer. 
Ontem, votamos o parecer. na Comissão 
Mista Especial. sobre os recursos neces­
sários para a compra dos primeiros cinco 
anos da produção do urânio, pesquisado, 
lavrado e beneficiado em Minas Gerais. Este 
País não perdeu um minuto sequer. A 
PETROBRÁS, com extrema competência, 
construiu uma rede de transporte, que não 
tínhamos, economizou dólares e tem hoje 
uma das maiores frotas petroleiras; a 
PETROBRÁS, que importou no principio 
tecnologia, hoje exporta tecnologia, já com 
a experiência d3. montagem de uma rede na­
cional de refinarias e agora entra no setor da 
distribuição. 

Então, acho que mesmo que tivéssemos 
petrôleo bastante no nosso subsolo. de-
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víamos reservá-lo para a crise do produto no 
fim do século, quando, nesse tempo, será 
muito mais caro, porque se há dois anos 
custava 3 dólares, hoje passa a ser 3 e pouco, 
4, 5 e 6 o barril. 

O óleo que nós guardamos em nosso ter­
ritório pertence a uma companhia do povo 
brasileiro. Ele está sendo reservado, como 
eu disse, para o momento da escassez, ou 
quando descobrirmos jazidas mais alentado­
ras, o que pode ocorrer. Nós entraremos, 
então, numa posição bem melhor para 
explorar o nosso produto. 

Assim, é sábia a política brasileira. Se ti­
vermos bastante petróleo no nosso solo, 
tenho certeza de que não perderemos tempo. 
Cada dia o setor de pesquisa torna-se mais 
burato e o de óleo mais caro. Hoje o óleo é 
ainda barato e a pesquisa é muito cara. 

Sendo uma companhia dentro do espírito 
dos interesses nacionais, a PETROBRAS te­
ve e está tendo atualmente uma dimensão ex­
traordinária, com a sua visão internacional, 
quando ela participa e coloca no mundo 
inteiro a presença do Brasil, armando-se 
para tomar uma posição que esse País mere­
ce, como um grande País que é. 

Nós não podemos nos deter sobre o fato 
de que ela atende a 27% apenas de consumo. 
Isso não deve ser motivo para desestímulo, 
tendo em vista 700 milhões de dólares 
quando muito mais a PETROBRÂS já tem 
economizado para o Brasil, em matéria de 
transporte de petróleo, em matéria de eco­
nomia de divisas, de know·how, e de tecnolo­
gia. Naquele tempo, o Brasil podia se dar ao 
luxo de ficar parado, imobilizado entre pe­
tróleo e trigo, porque não tinha mais nada 
para fazer. Mas hoje, o País se mult-iplica 
através de sua grande potencialidade, em 
todos os setores. Só de manufaturados, o 
objetivo do Governo é exportar um bilhão 
de dólares. Enquanto que, naquele tempo, 
quando se falava em auto-suficiência, como 
eu disse, isso não era um problema de pe­
tróleo, era um problema cambial. O Brasil 
só tinha para exportar o café: e tinha de im­
portar aquilo que necessitávamos restri­
tamente. Hoje, a nossa política ê de diversifi­
cação das nossas relações de comércio inter­
nacional. Nós podemos importar aquilo de 
que necessitemos e .ex~ortar mais ainda. 
Com a balança comercw! se portando em 
níveis compatíveis com o nosso desenvol­
vimento. o problema de importar 700 mi­
lhões de dólares não tem a menor significa­
ção dentro do contexto geral da nossa políti­
ca. Esta política que o Presidente da 
PETROBRÂS está pondo agorá' em 
execução, da expansão da PETROBRÂS no 
terreno internacional, está sendo feita com 
uma visão de estadista. Aquela visão de 
fazer no presente o que deve ser feito no pre­
sente, mas olhar para o futuro em termos de 
um País como é o Brasil, assumindo a posi­
ção que ele deseja assumir no mundo. 

Ouço com prazer o seu aparte, Senador 
Luiz Cavalcante. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Lamento informar a V. Ex• que o seu tempo 
já está esgotado. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Sr. Presidente, o 
meu aparte será muito breve e eu me valho 

do Senador José Sarney para reportar-me ao 
aparte do colega Lourival Baptista. S. Ex• 
deu-nos uma auspiciosa notícia de que em 
pouco tempo o seu Estado estará pro­
duzindo mais de 40 mil barris diários ... 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Mais 
de 60 mil barris. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Sessenta mil bar­
ris. Preferiria que no seu Estado aparecesse 
um poço como aquele milagroso poço do 
MCxico, o poço de Cerro Azul. verdadeiro 
campeão do mundo. que produzia 300 mil 
barris diários. Isto é o que desejo aconte\:a 
também no Estado de Sergipe. 

O Sr. Lourival Baptista- Não está dificil 
de acontecer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Rogo a Deus 
que aconteça. Quanto à referência que V. 
Ex• fez às pesquisas em outras zonas: no 
delta amazônico, no Espírito Santo e em ou­
tras partes do Brasil, quero lembrar a V. Ex• 
que recen!emente os técnicos da 
PETROBRÃS declararam que apenas um 
décimo do território nacional foi explorado 
e que atualmente nós fazemos pesquisas, em 
metros lineares, em número quatro vezes 
menor do que a Argentina, o México e a 
Venezuela. 

O Sr. Lourival Baptista - Quero dizer a 
V. Ex•- não interrompendo o seu aparte­
que a exploração da Costa continental foi 

iniciada em 1968. Estava eu no Governo do 
Estado de Sergipe, o Gal. Canda\ da Fon­
seca era o Presidente da PETROBRÁS, 
indo inaugurar o prédio dos escritórios da 
Empresa em Sergipe, me deu a notícia de 
que a exploração iria ser iniciada no Espírito 
Santo. Fiz. então, um apelo dramático a S. 
Ex', dizendo-lhe que desse prioridade tam­
bém a Sergipe. que era pequeno, e pobre, 
mas possui petróleo. E S. Ex•, mandou uma 
plataforma para o Espírito Santo e meses de­
pois mandou uma para Sergipe, onde tive­
mos a grande satisfação de ver o petróleo 
jorrar na costa sergipana, em setembro de 
1968. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Senador José 
Sarney, V. Ex• me permite terminar o meu 
aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY- Pois não, com 
muita honra, nobre Senador Luiz Cavalcan­
te. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Quero lembrar 
também que a PETROBRÂS deixou de 
atender a uma resolução que ela mesma ado­
tou durante o Governo Caste\lo-Branco, de 
perfurar em 10 anos um mínimo de 690.000 
metros lineares, para que em 1977 tivésse­
mos atingido a auto-suficiência. O nosso pe­
tróleo continua a ser na verdade uma sim­
ples esperança. E aqui me vem à memória 
um verso do poeta Cassiano Ricardo, que 
diz: ··A esperança é também uma forma de 
contínuo adiamento". É o que se dá com o 
nosso petróleo: uma esperança sempre adia­
da. Muito obrigado a V. Ex• pelo aparte que 
me concedeu. 

O Sr, Lourival Baptista .....::... Digo a Vossa 
Excelênci2 que não se perde por esperar. 

O SR. JOSÉ SARNEY- Sr. Presidente, 
peço a condescendência de V. Ex• para con­
ceder um aparte ao nobre Senador José Lin­
doso. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex• está trazen­
do. nesta tarde, ao Plenário do Senado, um 
problema que é vital para o Brasil: o proble­
ma do petróleo. numa perspectiva de análise 
no plano nacional e no plano internacional, 
dando, assim. seguimento ao debate que o 
nobre Senador Luiz Cavalcante já trouxe, 
ao analisar o relatório da PETROBRÃS. 
Queríamos, simplesmente, fazer uma coloca­
ção tranqüila e convfcta, que é a seguinte: o 
petróleo é matéria de segurança nacional. 
Nós temos uma estratégia em torno do pro­
blema do petróleo e estejamos tranqüilos, a 
Nação. pela voz de V. Ex•, como pela voz de 
todos nós do Senado, pode estar segura de 
que a nossa política de petróleo, consideran­
do as dificuldades de pesquisa, consideran­
do o grande, estonteante consumo brasileiro 
em função do progresso extraordinário que 
estamos assistindo, considerando as 
perSpectivas do comércio internacional de 
petróleo, é segura e certa, e nos resguarda 
para o futuro. 

O SR. JOSÉ SARNEY- Muito obriga­
do pelo aparte de V. Ex•. 

Nobre Senador Luiz Cavalcante, V. Ex• 
tenha absoluta certeza, patriota como é, de 
que, nesse setor. o Brasil está conduzindo de 
maneira excepcional a sua política. 

Não paremos no exemplo do México, à 
base de metros pesquisados: vamos exami­
nar por outro lado, o Brasil com os índices 
que V. Ex' colocou: 27% da participação de 
petróleo brasileiro no nosso consumo. E o 
Japão participando com menos de 4%? E a 
Alemanha com menos de 10%? A Argentina 
com uma participação de 94% e com o seu 
produto interno bruto estagnado -e o Bra­
sil com 27%, crescendo a 11% ao ano o seu 
PNB; O Japão com menos de 4% crescendo 
a 12% ao ano. 

Ora, o problema do petróleo, já que nós o 
retiramos das mãos das companhias e o co­
locamos como uma coisa do povo brasileiro, 
está hoje dentro do contexto da política 
nacional. E, dentro deste contexto, nós veri­
ficaremos que está sendo feita uma política 
certa de economia e de preservação das nos­
sas reservas que são poucas. E, se V. Ex• ou 
alguém tiver alguma queixa a fazer a este 
País, de não ter um poço igual ao do Méxi­
co, nós devemos fazer esta queixa ao 
Criador. Nós encoritramos um território 
parco dessas reservas e conseguimos superar 
essa circunstância de tal ma11eira que ela não 
foi um óbice ao nosso desenvolvimento e a 
nossa participação no futuro do mundo. 

Os defensores do meio-ambiente cada dia 
mais nos advertem da possibilidade da liqui­
dação total da humanidade - e temos o 
exemplo de que uma grande parte dos 
mamíferos não vive mais de 600.000 anos, e 
o homem já existe há um milhão de anos; e 
dos 500 milhões de espécies vivas conheci­
das. 498.000 desapareceram: - quando os 
ecologistas nos fazem tremer, já que sabe­
mos que o homem ultrapassou essa meta, 
estejamos certos de que o homem tem ca­
pacidade de superar as suas dificuldades e de 
criar as fontes de energia capazes de levar a 
continuidade da História e a aventurà huma­
na neste planeta. 
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Quando nós, brasileiros, uma jovem na­
ção, adota uma decisão tão séria e comporta­
se com tamanha competência, estou aqui 
atendendo ao chamamento de V. Ex• aflr­
mando que a auto-suficiência não é mais um 
objetivo que passe a entravar o progresso. 
porque ela não significa quase nada diante 
de um país, como o Brasil, que se colocou 
entre os grandes países do mundo e prepara­
do. também, para ser uma grande nação 
energética. (Muito bem! Muito bem! Palmas. 
O Orador~ cumprtmentado.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PE­
LO SR. JOSÉ LINDOSO NA SESSÃO 
DE 12-4-73 E QUE, ENTREGUE Á 
REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOS~ LI:>IDOSO- (Como Lider, 
pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, acabamos de ouvir o 
protesto mas que não chega a ser nem mes­
mo uma reclamação do nobre Senador por 
São Paulo, Professor de Introdução à Ciên­
cia do Direito, e Sociólogo, Franco Mon­
tara. S. Ex• se ocupou do instituto do decre­
to-lei, ou mais precisamente aquilo que diz 
ser um ab-uso da utilização desse institllto 
pelo Governo da República. 

Peço escusas inicíalmente, Sr. Presidente, 
no aceso do debate, por vezes ter possivel­
mente infringido o Regimento. Mas, a verda­
de e a Justiça me impulsionam sempre a 
atitudes decisivas a que não posso fugir, 
porque constituem valores integrados pro­
fundamente em meu ser, em minha cons­
ciência e quando as vejo em desapreço tenho 
ímpetos de repô-las em seu verdadeiro lugar. 
Diz S.· Ex•, citando a Constituição, que 
"todo poder emana do povo'\ Acredito, 
tranquilamenfe, que aqui, nesta Casa, não se 
verifica outra coisa. Nós, Senadores, como 
nu outra casa do Congresso Nacional 
os Srs. Deputados, todos fomos eleitos pelo 
voto do povo, dentro da representatividade 
que caracteriza o regime, e que é o único 
caminho possível de se auscultar o povo, de 
representá-lo e de se agir em seu nome. Se 
S. Ext nega essa sua qualidade é um proble­
ma seu, de foro interno, pois a nós não 
assiste, absolutamente, nenhum sentimento 
de dúvida a esse respeito. Somos parcela do 
povo e, por acréscimo, somos representantes 
autênticos do povo numa Casa do congresso 
do povo. 

Peço perdão de estar dando ênfase 
especial à palavra "povo", mUito ao sabor 
de repúblicas esquerdistas. Faço-o, porém, 
no objetivo de assinalar que es!ando o 
Governo Revolucionário ainda no ciclo do 
desdobramento das suas atividades restau­
radoras de valores essenciais â implantação 
da plena democracia; ela, no entanto, em 
clima de evolução em marcha nos assegu­
ram sempre o direito do debate público nos 
comícios como acontecera em novembro. E 
fomos eleitos em pleito livre com a cober­
tura de uma propaganda intensiva e gratuita 
nos rádios, nas Tvs e na imprensa, auscul­
tando o pensamento popular, comunicando 
as nossas mensagens, informando dos 
nossos objetivos. E eis que com o corolário 
inquestionável dessa liberdade eleitoral que 

nos foi garantida através dos instrumentos 
que o Estado nos proporcionou, podemos, 
tranqUilamente, falar da autenticidade da 
nossa representação. E a resultante foi a 
espetacular vitória da ARENA, susten­
táculo político do Governo da Revolução. 

Felto portanto, este primeiro reparo para 
que as coisas não venham a adquirir aquele 
brilho falso que a demagogia, às vezes, 
empresta às discussões políticas num jogo 
das ilusões fugan!'.. vamos à segunda parte, 
ao problema da existência dos decretos-leis, 
examinando-os ante a legislação comparada 
e no plano do Direito Constitucional. 

Sr. Presidente, todos sabemos que a evolu­
ção histórica e social exigiu que as nações se 
aparelhassem, com instrumentos de cele­
ridade, para cumprir o seu papel no 
confronto com outras nações de um modo 
asperamente competitivo. A democracia se 
projeta num complexo de outros valores e 
entre eles, se situa os que têm implicações 
grav~s na ordem econômica. E exatamente 
os economistas vieram, com os estudos e 
suas pesquisas, constatar que as economias 
nacionais, com reações próprias e aspirações 
políticas definidas, não podem ignorar os 
fatos econômicos, suas ações e reações no 
destino dos povos, na busca de afirmação de 
suas soberanias políticas. Por isso mesmo 
em conseqUência dessas novas colocações ao 
impulso do atendimento de reivindicações, 
na função dessas novas forças atuantes na 
sociedade moderna, houve como que um 
reajustamento de todo processo clássico que 
Montesquieu havia oferecido ao mundo, na 
beleza do seu pensamento, que era a existên­
cia dos três poderes independentes e harmô­
nicos entre si. A teoria de Montesquíeu está 
abalada na estrutura liberal, não corres­
pende ao realismo de um mundo duro, no 
jogo desabrido das forças, no intrincado 
competitivo e avassalador ·das macroeco­
nomias. 

A doutrina assim nos alimentou de princí­
pios. nos ferrou do jurisdicismo, mas a prá­
tica, na dureza da competição internacional, 
como disse, demonstrou a necessidade de as 
economias e os Estados se arregimentarem 
no desejo de preservar a sua soberania e de 
se firmar perante o concerto das nações. 

Esses fatos tiveram profundas e, por 
\lezes, desnorteantes consequências numa 
reformulação e numa nova busca de estrutu­
ração dos clássicos poderes. A situação de 
uma prevalência do Executivo que consta­
tamos entre nós surpreende aos menos 
afeitos à pesquisa da ev.olução do Direito 
Constitucional. Dizia ontem, perante .o 
Congresso Nacional e já disse nesta Casa, 
em análise à pesquisa feita pela Univer­
sidade de Brasília, relativamente às funções 
do Legislativo, ou melhor, com relação a 
aspectos da iniciativa do Poder Legislativo 
na elaboração das leis que, em face da 
conjuntura e das necessidades de o Estado, 
na afirmação dos interesses superiores da 
Nação, perante o mundo, ditados pela 
imposição de cel.eridade dos seus interesses, 
houve uma distorção, ou, lalvez, uma nova 
colocação nos planos de atuação, nas fun­
ções do Poder Legislativo. 

Sr. Pre~;idente, Srs. Senadores, a constata~ 
ção histó:·ica não é desprimorosa para nós; 
desprimo·~oso seria se nos contrapuséssemos 
à História; se não procurássemos buscar, 
pela imaginação, novos campos e novas fun~ 
cões para exercitar o Poder Legislativo em 
todo o ·mundo, como se está fazendo. E exa~ 
tamente por isso o decreto-\el surgiu como 
um dos instrumentos dessa celeridade, em fa­
ce dos problemas de urgência e de relevância 
no interesse da Nação. ou do Estado. mas, 
numa análise profunda, há de se verificar, 
claramente, que ele, como lei, só se completa 
com a cla.~a e definitiva interveniência do le­
gislativo, que em última análise o aprecia. 
para aprovã-lo ou reieitá-lo. 

Não há, absolutamente, nada de extraor­
dinário nisso. O panorama universal do Di­
reito Con·Hitucional Comparado assim se de­
senha: a França está aí- essa França libér­
rima que nos deu tantas lições de Democra­
cia e tem hoje, no seu Parlamento, até a sua 
Ordem do Dia, organizada pelo Poder Exe· 
cUÜ\IO, o que importa, evidentemente, em li­
mitar a votaç"ào dos projetos na base estrita 
do interc!.se do Executivo. A própria Ingla­
terra- mestra política do mundo - admite 
a de:tegaçào de poderes, e é realmente o Po­
der Executivo, em função dos maiores inte­
resses da Nação inglesa, quem comanda os 
trabalhos legislativos no Parlamento. A 
Constitufl;ão de Bonn, no seu art. 80, se não 
me falha a memória, estabelece a figura do 
decreto-lei, Seria um enumerar de situações 
ocorrentes entre os povos os mais categoriza­
dos em padrões de organização política, pa­
ra demonstrar que não estamos absoluta­
mente inovando, mas simplesmente cum~ 
prindo aqueles ditames da História, na evo­
lução da sociedade. 

O Sr. l~ranco Montoro- Permite V. Ex• 
um apart~:? 

O SR .. JOSt LINDOSO - Honra-me o 
apar\e de V. Ex~. 

O Sr. F"ranco Montoro- Peço permissão 
para lembrar a V. Ex" que o meu pronuncia­
mellJo se refere aos abusos dos decretos-leis. 
Não contesto que haja na nossa Constitui­
ção e na de alguns outros países, mas não é 
uma tradição do nosso Direito. Houve, ape­
nas, no período da Constituição de 1937, e a 
isso se refere Milton Campos, falando da 
tão triste memória na tradição legislativa 
brasileira dos decretos-leis. Todavia, está na 
Constituição, isso é incontestável. Tudo que 
V. Ex• disse é perfeitamente válido, do pon­
to de vista do Direito constituído. Não dis­
cuti a existência desse poder. Não nego a ins­
tituição do decreto-lei. O que sustentei - e 
espero ter demonstrado- é que está haven­
do um us.o abusivo de decretos-leis, como 
previa o próprio ex-Senador Milton Cam­
pos, que foi o primeiro Ministro da Justiça 
depois da Revolução. 

O SR. ,JOSÉ LINDOSO - Agradeço o 
aparte de V. Ex•. 

Honra-me, Sr. Presidente, fazer esta evo­
cação pam colocar, no quadro devido, a si­
tuação bntsileira, a fim de que se não venha 
acoimar que nós, porque estamos no desdo­
bramento de um processo revolucionário, 
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estejamos aqui aplicando. a esta altura de 
sua evolução, exceções relativamente ao uso 
do decreto· lei. como instrumento de arbítrio. 

Esclareço ainda que, Paulo Sarazate, -
que honrou o Congresso Nacional e partici­
pou com entusiasmo, brilhantismo e sabedo· 
ria igualáveis ao entusiasmo, brilhantismo e 
sabedoria do nobre Senador Antonio Carlos 
de Konder Reis, que nos honra com sua pre· 
sença neste plenário, e de outros eminentes 
companheiros que, nesta Casa. como o emi· 
nentíssimo Senador Daniel Krieger, partici­
param da elaboração da Constituição de 
1967, fez comentários enriquecidos de deta· 
lhes sobre a mesma e enfocou bem o espírito 
de quantos colaboraram na sua feitura, atra­
vés de obra que hoje é clássica no nosso Di­
reito. Eles, os constituintes de 1967, fizeram 
a Constituição na visão política de Estadis­
tas. como um instrumento adequado à reali­
dade brasileira. E é ele, ainda, que nos dá no­
tícia de que na própria República de 1891 já 
se conhecera, embora episodicamente, a de­
legação legislativa. Não é estranha, por con­
seguinte, a figura da delegação e do decreto­
lei na nossa tradição política, escusando-me 
de citar o período no Estado Novo, onde o 
Instituto era obra exclusiva do Executivo. 

Enfrentemos, porém, a questão concreta 
do abuso do decreto-lei, arguída pelo douto 
Representante de S. Paulo. Onde está esse 
abuso? O Congresso Nacional, por quatro 
meses, esteve em recesso constitucional. O 
Presidente da República, que comanda um 
governo dinâmico. pleno de extraordinárias 
e fascinantes iniciativas que empolgavam a 
Nação, na busca de recuperar o tempo perdi­
do, na marcha inexorável para encontrar seu 
lugar na História, não iria absolutamente fi­
car paralisado, esperando que decorressem 
os quatro meses para submeter ao Congres­
so Nacional matérias de urgência que pode­
riam - como foram - ser resolvidas atra­
vés do decreto-lei, estabelecido na Constitui­
ção da República, exatamente para atender 
a essas circunstâncias. E repita-se que o insti· 
tuto de Decreto-lei que figura na Constitui­
ção da República não foi inovação do gover­
no dos três Ministros Militares. Foi discuti­
da e aprovada pelo Congresso Nacional, li­
vremente. nos debates acesos, aqui nesta Ca­
sa. com o brilho, a colaboração e a cultura 
dos Srs. Paillamentares da época, conforme 
já anteriormente frisei. Portanto, nada de ex­
traordinário existe! Extraordinário, sim, te­
ria de se verificar se o País estivesse estanca­
do na sua marcha de trabalho! Extraordiná­
rio, sim, e profundamente negativo, se o Pre­
sidente tivesse cruzado os braços, diante da 
urgência e retevância dos prob\emas objetos 
dos decretos-leis baixados durante o recesso 
e submetidos, agora, ao Congresso Nacional 
para apreciação. 

Estranha a nobre Oposição, Sr. Presiden· 
te, que o Congresso Nacional aprove esses 
decretos-leis. A nobre Oposição esquece 
que, no mecanismo democrático, existem os 
Partidos. e somos o Partido do Governo, e 
honramo-nos em ser o Partido do Governo 
sufragados que foram os nossos nomes em 
expressiva e aguerrida eleição, que deu maio­
ria esmagadora à Aliança Renovadora 
Nacional em campanha feita sob a bandeira 

da Revolução! E, na co-participação e co­
responsabilidade na vida administrativa da 
Nação, estamos realmente a sentir, com a 
sensibilidade de quem está marchando rumo 
ao progresso. enfrentando o futuro, a opor­
tunidade desses decretos-leis como de efe­
tivo interesse. E como membros conscientes 
do Partido do Governo, os aprovamos, 
cumprindo à Oposição exercer o papel de 
crítica. para que possa efetivamente esda· 
recer dúvidas se é que elas posam existir, e 
colaborar nas tarefas que lhes competir 
como Oposição, dentro do regime democrá­
tico. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, admira-me 
aqui, e é outro ângulo dos reparos que estou 
a fazer ao discurso do Sr. Senador por São 
Paulo. que ele, um Professor de Introdução 
à Ciência do Direito, fugindo a um quadro 
histórico, venha dar exemplos do abuso e 
defeitos do uso do decreto-lei como o que 
aprovou o Código Penal. Ê um exemplo 
extravagante, como demonstraremos. Sei 
que, já faz muito, das cátedras foi banida a 
figura do magister dixit, mas sei que em mui­
tas consciências ainda perdura esse vezo, 
pressupondo vamente que a palavra dita 
seja a verdade inconteste; e admira-me que 
S. Ex•. Professor de Introdução à Ciência do 
Direito. cite tal exemplo, não pertinente ao 
caso. O Código Penal foi decretado quando 
o Congresso estava em recesso compulsório, 
na crise de 1969, e, portanto, a argumenta­
ção presente não é adequada. Prolongando­
se numa insistência realmente dolorosa para 
os foros de sua alta inteligência, vem ainda o 
Sr. Senador por São Paulo a reclamar que 
esse decreto-lei tenha tido sua vigência 
prorrogada, por vezes, ignorando, assim, 
para armar efeito, a figura da vacatio legis, 
tema que deve ser objeto das suas preleções 
na cátedra. A vacatio legis, exatamente, 
aquele espaço que demanda entre a existên­
cia da lei e a sua efetiva vigência, é necessá­
ria e usada rotineiramente no caso de Códi­
gos, principalmente num país como o nosso, 
de extensão continental, para que todos ve­
nham a conhecer perfeitamente a nova lei. 
Neste aspecto, verificamos quão impro­
cedente como lírico é o protesto aqui levan. 
tado. Protesta-se por que? Pela diligência do 
Presidente da República. Protesta-se por 
quê? 

O SR. FRANCO MONTORO- V. Ex• 
permite um aparte? 

O Sr. José Lindoso - V. Ex• sabe que 
estou a perorar e a peroração não comporta 
apartes. 

Protesta-se por quê? Protesta-se . pela 
prudência do Presidente da República ao 
prorrogar pelo instituto da vacatio legis, um 
decreto-lei nascido realmente de uma 
decisão do Governo dos Ministros Mili­
tares, num momento histórico, com a dila­
ção da vacatio legis não surpreendia o povo 
com uma lei penal? Protesta-se, portanto, 
pela prudência do Presidente da República. 
Então. o que fazer, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores? Silenciar diante do refrão melancóli­
co, do vezo de simplesmente deblaterar, 
num cantochào sem expressão, simulando­
se ignorar esse trabalho extraordinário em 

que todos nós estamos empenhado em cons-
truir a Nação? ' 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, precisamos 
colocar as coisas no devido lugar; preci­
samos realmente ter a consciência erguida; 
precisamos realmente saber que a verdade é 
o postulado maior e que o jogo da verdade é 
o ditame superior que comanda as aspi­
rações da Aliança Renovadora Nacional e 
inspira a ação do Governo. 

O Sr. Franco Montoro - A verdade é que 
a vacatio legis era de um mês e meio! 

O SR. JOS~ LINDOSO - Eram esses os 
reparos que gostaria de fazer; os reparos 
para que a História confronte que o Profes­
sor de Introdução à Ciência do Direito, 
ignorando a dinâmica da História, a ela pre­
tende se contrapor bizarramente, erguendo 
exemplos que não se enquadram absolu­
tamente: alheando-se de .. 

O Sr. Franco Montoro- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JOSt LINDOSO - ... sua função 
que é nobre, que é grande, nos altos misteres 
de uma Oposição capacitada, mas que todas 
às vezes que distorce a verdade, que foge ao 
fato histórico... · 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex• foge ao 
aparte! 

O SR. JOSt LINDOSO - ... está dimi­
nuindo a grandeza de sua singular tarefa 
histórica e desserve a nobreza da Oposição. 
(Muito bem!} 

DISCURSO PRONUNCIADO PE· 
LO SR. ANTONIO CARLOS NA SES· 
SÃO DE 12/4/1973, E QUE, ENTRE· 
GUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SE· 
RIA PUBLICADO POSTERIORMEN· 
TE. 

O SR. ANTÓNIO CARLOS (Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, pedi per· 
missão ao nosso eminente Líder, Senador Jo­
sé Lindoso, para ocupar-me de um tema que 
foi objeto de seu discurso nesta sessão do Se­
nado. 

Não tenho, Sr. Presidente, engenho ou ar­
te para dizer mais e melhor em defesa do ins­
tituto do decreto-lei do que S. Ex• disse. 
Mas a circunstância de ter sido Relator Ge­
ral da Constituição de 67 e a elogiosa refe­
rência que S. Ex•. Senador José Lindoso, fez 

. à minha pessoa em seu discurso, levam-me a 
cumprir o dever de fazer alguns comentários 
sobre o tema que foi objeto do innamado 
discurso do nobre representante por São 
Paulo, Sr. Senador Franco Montoro. 

Quem ouvisse o discurso do Senador 
Franco Montoro, qUe começou citarido pen­
samentos do saudoso e inolvidável Senador 
Milton Campos sobre o instituto dos decre­
tos-leis, em declaração de voto que apre­
sentou quando da discussão do Projeto da 
Constituição de 1967 pelo Congresso Nacio­
nal, poderia chegar à conclusão apressada 
de que .a matéria foi votada e discutida pelo 
Poder Legislativo brasileiro sem um estudo 
aprofundado, sem um completo conhe­
cimento dos renexos do novo instituto aco-
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~h ido na Constituição e sem um exame das 
suas conseqüências. 

Ora, Sr. Presidente, isto não ocorreu. 
No que me vale a memória, eu poderia di· 

zer ao Senado que o Projeto da Constituição 
de 1967, encaminhada ao Congresso Nado· 
na! pelo insigne Presidente Marechal Hum­
berto de Alencar Castello Branco, apresenta­
va profundas alterações no capítulo do pro­
cesso legislativo. Ele consagrava a figura das 
sessões conjuntas. Antes, elas existiam so­
mente em caráter excepcional, com o proje. 
to de constituição baseado em emenda cons­
titucional, votada pelo Congresso um pouco 
antes. multiplicaram-se as oportunidades do 
Congresso se reunir em sessão conjunta e 
estas reuniões especialmente se destinam a 
discussão e votação de projetos de lei sobre 
matéria considerada pelo Presidente da 
República urgente e importante e para os 
quais está consignado um prazo, findo o 
qual, a matéria é considerada aprovada. 

Creio, Sr. Presidente, que quem tenha vi­
vência do trabalho legislativo há de reconhe­
cer o mérito da inovação, que afastou o in­
conveniente da longa tramitação que proje­
tos de lei da maior importância sofriam nes­
ta e na outra Casa do Congresso Nacional. 

Não se afastou a faculdade do Congresso 
examinar a matéria, discuti-la, emendá-la, 
alterá-la tão profundamente quanto necessá­
rio, apenas se estabeleceu um sistema mais 
rápido, mais expedito, mais eficiente para o 
Congresso examinar tais assuntos. 

A segunda modificação foi o acolhimen­
to, por parte do projeto, do instituto da dele. 
gação de competência. Se ele era novo no 
Direito Público Brasileiro, na letra da Cons. 
tituiçào, ele não era novo nas preocupações, 
nos estudos, nas cogitações dos mais eminen­
tes juristas deste País. Quando o Sr. Senador 
Nereu Ramos ocupou a Pasta da.Justiça, 
atendendo à opinião de inúmeros estudio. 
sos, de insígnes estudiosos da matéria, cons­
tituiu Üma comissão para examiná-la, e essa 
comissão concluiu por que se devesse emen­
dar a Constituição de 46 para nela incluir o 
instituto da delegação de competência que já 
figurava, então, em jnúmeras constituições 
de países civilizados. 

E finalmente, a terceira inovação do proje­
to de constituição, de 67, foi a inclusão, no 
capítulo do processo legislativo, do instituto 
do decreto-lei. Determinadas matérias, 
urgentes e relevantes, deveriam ser objeto, 
para sua disciplinaçào, do decreto-lei. 

Depois que a comissão mista aprovou o 
parecer global sobre o projeto de cons­
tituição, cerca de duas mil emendas foram 
apresentadas ao texto encaminhado pelo 
Poder Executivo, e algumas se referiam ao 
instituto do decreto-lei. Como relator geral, 
tive, inclusive, ocasião de acolher uma 
dessas emendas, de autoria do nobre 
Deputado Adauto Lúcio Cardoso, no 
sentido de melhor fixar as matérias sobre as 
quais o Presidente da República poderia 
editar decretos-leis. A emenda não foi 
acolhida. O texto da Constituição de 1967 
preferiu o texto do projeto: Mas, o parecer 
favorável à inclusão do instituto, Sr. Pre­
sidente, não foi um parecer sumário. O 
Congresso não votou a matéria sob pressão. 

Ele a discutiu longamente, e nos Anais da 
Constituição de 1967, no volume que 
publica o parecer que apresentei à Comissão 
Mista, constituída de Srs. Deputados e 
Senadores, disse: 

O instituto do decreto-lei é acolhido 
no projeto, sob a guarda de disposições 
acauteladoras: 

a) só poderá ser baixado em casos de 
urgência e de interésse público relevante; 

b) não resulte aumento de despesa; 
c) referir-se, exdusivamente, à se­

gurança nacional e finanças públicas; 
d) publicado, poderá o Congresso 

aprová-lo ou rejeitá-lo dentro de ses­
senta dias. 

Essas ressalvas, segundo nos parece, 
não confundem o nôvo processo com os 
chamados "podêres especiais" lar­
gamente utilizados pelos países europeus 
- notadamente a Bélgica - onde os 
"Arú:tes du Roi" fugiram não raro ao 
contrôle do Parlamento. 

Outrossim, nada impede que o Con­
gresso especifique no texto cons­
titucional os assuntos de segurança na­
cional e finanças públicas que possam 
ser objeto dos decretos-leis. 

Cuidamos que a solução do projeto, 
nesse passo, se compadece com a prática 
parlamentar inglêsa, onde o regime re­
presentativo cresceu e aperfeiçoou ao 
longo dos séculos, e com os dispositivos 
constitucionais em vigor na França e na 
Itália. 

Certos decretos e regulamentos são de­
positados no Parlamento inglês para os 
seus membros sôbre eles se pro­
nunciarem, para criticá-los ou recusá· 
los, segundo as nor-mas estabelecidas nas 
leis de delegação. No caso do projeto em 
estudo, tais normas são inscritas na 
Constituição. O prazo é hoje, na In­
glaterra, de 45 dias, segundo lei de 1946. 
Em certos casos, a aprovação expressa é 
solicitada; em outros basta o simples de­
curso do prazo, sem impugnação, para a 
validade do ato. 

E possível também a entrada em vigor 
imediatamente, sem prejuízo da ho­
mologação ou anulação do texto a pos-­
teriori. Essas duas últimas fórmulas são 
as mais usadas; vigência imediata do 
texto, que poderá ser anulado por re­
solução de qualquer das Câmaras, e vi­
gência condicionada à prévia aprovação 
do Parlamento. 

A Constituição francesa de 1948, por 
seu turno, enumerou, no art. 34, as ma­
térias que constituem o objeto das leis 
votadas pelo Parlamento; os demais são 
do domínio dos regulamentos (art. 37). 

Sr. Presidente- interrompendo a leitura 
do parecer- no campo das Ordenanças, na 
F rança, poucas são as matérias en­
caminhadas ao Parlamento. 

Em parecer que emiti sobre a Emenda da 
Constituição n"' 3, de 1968, fiz referência a 
estudo publicado na França sobre esse vasto 
campo de incidências das Ordenanças. 

Continuo a leitura, Sr. Presidente. 

O Executivo, ademais, pode, para exe­
cução de seu programa, solicitar autori­
zação do Parlamento para baixar orde­
nanças, durante certo prazo, sobre maté­
ria definida como de natureza legislativa. 

Aí. então - interrompo novamente a lei­
tura -- ainda é o maior campo do Poder 
Executivo na tarefa de legislar. Por deter­
minad() prazo ele pode, inclusive, baixar or­
denanças sobre matéria de competência do 
legislativo. Volto à leitura do parecer: 

Essas ordenanças entram em vigor, 
depois de ouvido o Conselho de Estado, 
desde a sua publicação, mas caducarão 
se o projeto de lei de ratificação não for 
apresentado, na conformidade da Lei de 
Habilitação (art. 38). 

Além desses poderes, o Presidente da 
França tem a faculdade de submeter ao 
referendum popular, em certas con­
dições, projetos de lei, de sua autoria, 
sobre a organização dos poderes públi­
cm. (artigo li). 

O art. 77 da Constituição italiana au­
toriza o Governo, em casos de urgência 
e necessidade, a expedir, sob sua respon­
sabilidade, provimentos provisórios com 
força de lei, os quais deverão ser subme­
tidos à aprovação das Câmaras e perde­
rão a eficiência se não forem convertidos 
em lei, dentro de sessenta dias de sua pu­
bli·::açào. 

Em síntese, o projeto, nesse Capítulo, 
concede meios ao Executivo para adap­
tar a administração a uma política, sem 
contudo isentá-lo do controle e da fisca­
lização do Congresso nem fazê-lo capaz 
de prescindir da colaboração do Poder 
Legislativo. 

E aqui termino, Sr. Presidente, a leitura 
do parecer na parte referente aos decretos­
leis. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. ANTÔNIO CARLOS - Ouço o 
nobre Líder José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso- Nobre Senador An­
tônio Carlos, quando no fragor dos debates 
em defesa do Governo, e na surpresa do ata­
que, eu invoquei a figura de V. Ex• como um 
dos arquitetos da Constituição de 1967, o fiz 
consciente da participação brilhante que V. 
Ex• desempenhou na elaboração da Consti­
tuição. Sinto-me feliz em ter convocado V. 
Ex• à çolação, e a Casa recebe o depoimento 
de V. Ex•. neste instante, com júbilo, por­
que, além da erudição, V. Ex• dá uma con­
tribui1;ão política para o nosso Partido e pa­
ra a nossa liderança, de alta significação, 
pondo termo assim, com sabedoria e sereni­
dade, a um debate que não procede, senão 
no de:;ejo de querer criar-se uma situação in­
cômoda para o Governo, porque a tese está, 
realmente, de acordo com os ditames das le­
gislações mais avançadas, como V. Ex• há 
demonstrado, no plano do Direito Constitu­
ciona:. Comparado. Parabenizo a V. Ex•, 
aliás como sempre, com a maior alegria e 
com o maior agrado espiritual. 

O SR. ANTONIO CARLOS- V. Ex• é 
generoso para com o seu liderado. 
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Estou apenas dando um testemunho, Sr. 
Presidente, porque quando fui designado 
Relator·Geral da Constituição, e quando en· 
frentei o problema dos decretos·leis, enfren­
tei-o em consciência. 

O nobre Líder José Lindoso deu as ra· 
zões de ordem política e social que aconse· 
lhavam uma mudança no processo legislati· 
vo brasileiro, de modo a atender, a tempo e 
à hora, às necessidades do nosso país. 

Se países muito melhor estruturados, com 
maior tradição, com menores problemas 
que os nossos, com territórios reduzidos, 
apelaram para o instituto do decreto·lei pa­
ra que a norma legal atenda à realidade so­
cial no momento exato, com muito mais ra­
zão, Sr. Presidente, deveríamos nós acolhê­
lo. 

Tive ocasião, inclusive, Sr. Presidente, 
quando justifiquei da Tribuna do Congresso 
Nacional o parecer global favorável ao Pro­
jeto da Constituição, lembrar que nós preci­
sávamos incorporar à Constituição instru· 
mentos capazes de fazer possível a conquista 
do Brasil pelos brasileiros. 

Citei a entrevista que, juntamente com o 
Chanceler do nosso País, tive com o Presi· 
dente do Peru, em que ele nos chamava a 
atenção de que, agora. com o desenvolvi­
mento da Engenharia Civil, da Medicina e 
da indústria do frio, as regiões tropicais. que 
eram consideradas inacessíveis para o pro­
gre~so e desenvolvimento, já não o eram 
ma1s. 

O País precisava de instrumentos capazes. 
E não foi por outra razão que o Presidente 
da República, quando, atravês de uma le­
gislação acessória, alterou os mecanismos 
dos incentivos fiscais, para obter recursos 
destinados à execução da integração na­
cional, usou do instituto do decreto-lei. Não 
houve alteração substancial no sistema. 
Apenas, para atender àquelas obras de con­
quista e ocupação do nosso território, foi 
necessário retirar parte dos incentivos de ou· 
tras atividades. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
(Fazendo soar a campainha.) Estando prestes 
esgotar-se o tempo regimental da sessão, 
permito·me interromper V. Ex• para propor 
ao Plenário, nos termos do art. 204, letra a, 
do Regimento Interno, a prorrogação de 
nossos trabalhos por quinze minutos. 

Os Srs. Senadores que concordam com a 
prorrogação proposta queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Concedida. 
Continua com a palavra o nobre Senador 

Antônio Carlos. 
O SR. ANTÔNIO CARLOS - Agra· 

deço, Sr. Presidente, a oportunidade que V. 
Ex~ me concede de concluir as minhas con­
siderações. 

Assim. Sr. Presidente, o instituto do de­
creto-lei não é nenhuma heresia. Ele não re­
present<J., no Direito Público brasileiro, 
coisa que não exista no Direito Público dos 
países civilizados. Creio que todos estamos 
de acordo quanto a esse aspecto dou­
trinário. Há, contudo, aqueles que levantam 
dúvidas relativamente à maneira como se 
utiliza esse instituto no Brasil. Muitas são as 
críticas. Do estudo que fiz, das mesmas, che· 

guei à conclusão, tranqüila, de que o Poder 
Executivo, em nosso País, se utiliza do ins­
tituto dos decretos-leis, primeiro, durante os 
períodos de recesso do Congresso Nacional, 
quando surgem assuntos urgentes e de rele· 
vância e que merecem uma disciplinação 
pronta. E tem·no, também, utilizado para a 
legislação subsidiária, alterações de 
alíquotas da nossa legislação fiscal, modi­
ficações dessa legislação, alterações de dis­
positivos que constam de leis maiores, de 
modo a se atender às necessidades do País, 
sem quaisquer prejuízos. _ 

Sr. Presidente, pode, ter havido, no de­
curso da utilização do instituto, alguma 
exceção, mas, em regra, esse tem sido o cri­
tério do Poder Executivo. Certamente, no 
momento da edição do decreto-lei, cabe ao 
Presidente da República julgar se a matéria 
é urgente e se é relevante. Acredito que aí a 
questão é subjetiva. Face aos dados que são 
colocados perante o Chefe do Governo, 
pelos seus Ministros, S. Ex• decide se a ma­
téria é urgente e relevante. Não se podem es­
tabelecer parâmetros fixos para a urgência e 
a relevância. A crítica, porém, estende-se ao 
fato de que alguns decretos-leis ferem a 
terceira condiação estabelecida na Consti­
tuição, qual seja, a de que não aumentem a 
despesa. E aqui mesmo neste plenário foram 
dados alguns exemplos com os recentes de­
cretos-leis encaminhados ao Congresso, que 
majoram os vencimentos dos servidores do 
Poder Executivo, das Secretarias dos Tri­
bunais Superiores, e assim por diante. 

Ora, Sr. Presidente, em primeiro lugar, a 
Constituição diz, no seu artigo 55: 

"O Presidente da República, em casos 
de urgência ou de interesse público rele­
vante, e desde que não haja aumento de 
despesa, poderá expedir decretos-leis so­
bre as seguintes matérias: 

1- ············· 
11- ............... . 
111 - criação de cargos públicos e fixação 

de vencimentos". 
A boa regra de hermenêutica ensina quo,;; 

as normas legais devem ser interpretadas 
harmonicamente. A Constituição diz que o 
Presidente da República pode baixar de­
creto-lei, desde que o diploma não eleve a 
despesa. E quando. exaustivamente, 
enumera os casos, faz figurar o da fixação de 
vencimentos. 

Assim, há de se interpretar o texto cons­
titucional de modo harmônico, construtivo 
e segundo a boa lição. E outra coisa não tem 
feito o Presidente da República. 

Aqui estão, Sr. Presidente, os avulsos das 
mensagens númerps 9, I\, 14, 15 e 20 de 
1973, Congresso NaciOnal. A primeira, que 
tomou o n'~ 10, na origem, e se refere ao rea­
justamento dos vencimentos e salários dos 
servidores do Poder Executivo, e dá outras 
providências, assinala no seu parágrafo 3'~: 

3. Cabe assinalar que a despesa de­
corrente das disposições do projeto será 
atendida com recursos já consignados 
no orçamento do corrente ano, inclusive 
na forma prevista no artigo 6'~, item I. da 
Lei n<1 5.847, de 6 de dezembro de 1972, 
que estima a Receita e fixa a Despesa da 

União para o exercício financeiro de 
1973. 

E no texto do Decreto·lei, que tem o n<~ 
1.256, diz o art. 12: 

"O reajustamento concedido por este 
Decreto·lei vigorará a partir de 19 de 
março de 1973 e a despesa decorrente 
será atendida com recursos orça­
mentários, inclusive na forma prevista 
no artigo 6\"', item I, da Lei n9 5.847, de 6 
de dezembro de 1972, que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1973." 

Sr. Presidente, se a Constituição diz que o 
Presidente da República não pode editar 
decretos-leis que aumentem a despesa, mas 
se consigna que pode baixá-los fixando ven­
cimentos, evidentemente, o dispositivo 
constitucional só poderá ser executado den­
tro desse entendimento do Poder Executivo, 
isto é, que o Presidente da República pode 
baixar decretos-leis fixando vencimentos e 
que não haverá aumento de despesa, uma 
vez que os recursos já estão indicados na lei 
orçamentária. Essa no(ma, que consta da 

texpos1çào de motivos que acompanha a 
Mensagem 10, de 1973, e que está 
consignada no Art. 12, do Decreto-lei n9 
1.256, figura nos outros decretos e nas expo· 
sições de motivos que os acompanharam. 

Sr. Presidente, entendo que essa é a inter· 
pretaçào correta: se há recursos específicos 
no Orçamento para vencimentos e salários 
do pessoal do Poder Executivo e se esses 
recursos permitem o aumento previsto, o 
Presidente da República, pelo n'~ 3, do Art. 
55, pode baixar decreto-lei fixando venci· 
mentos, utilizando o instrumento legal, em 
obediência à Constituição, na fixação de tais 
vencimentos. Mas, o nobre Senador Franco 
Montoro, na crítica que fez, brilhante como 
sempre, ao instituto dos decretos-leis e a ma­
neira como é aplicado em nosso País nos dias 
atuais, referiu-se expressamente ao Código 
Penal. 

Sr. Presidente, o nobre Líder José Lin­
doso já fez o reparo devido. Desejo, no 
entanto, repisar no assunto. O Código Penal 
de 1969 foi baixado em época em que o 
Congresso estava em recesso compulsoria­
mente. Terá o Presidente utilizado o dispos­
to na Constituição de !967 sobre decretos­
leis ou terá utilizado os poderes que lhe fo­
ram conferidos pelo Ato Institucional nq 5? 
Parece-me, Sr. Presidente, que o segundo 
caminho é que foi o escolhido, tanto que 
aquele decreto·lei, pelo menos no que cons­
ta, não foi encaminhado ao Congresso den­
tro do prazo de 60 dias, para que este se 
manifestasse favorável ou contrariamente. 
Vivíamos num momento histórico, num 
período de aguda crise. A doença do Pre­
sidente Costa e Silva levou ao exercício do 
Poder Executivo os três Ministros das Pas­
tas Militares. Foi no uso daqueles poderes 
excepcionais que foi baixado aquele decreto 
e a contraprova desse raciocínio está em 
que, reaberto o Congresso, para prorrogar 
a data da vigência daquele decreto-lei, o 
Presidente não se utilizou de outro decreto­
lei, encaminhou ao Congresso um projeto de 
lei, creio que duas vezes. 
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O caso é completamente diferente. Tanto 
é assim que, agora, quando discutimos e 
votamos o projeto de Código de Processo 
Civil, o Presidente da República não se va­
leu do instituto do decreto-lei. Mandou ao 
Congresso esse importante projeto e ele foi 
emendado na Câmara dos Deputados, e no 
Senad\:r;:discutido da maneira mais ampla e 
votado livremente. 

Sr. Presidente. o que me parece que o Con­
gresso deve considerar é a nova realidade em 
relação ao Poder Legislativo. No parecer 
que mencionei, que dei à Emenda n.,. 3, à 
Constituição , tive ocasião de citar André 
Laurens, em relação ao parlamento francês. 
No último dos artigos desse publicista, lê-se: 

"O Parlamento não fez ainda sua esco­
lha. Seu papel político mudou, ele ainda 
não sabe. Pode ser, todavia, comece a 
duvidar... Suas velhas chagas - a 
inadaptação à sua função, o formalismo, 
o regionalismo, a inflação verbal, a 
abstenção - corroendo-o sempre. Para 
começar nova vida, é necessário que 
esqueça certos mitos, aquele da com­
petência universal de eleito do povo, 
aquele da sessão plenária e aquele da 
discussão do Orçamento. 

Se a Assembléia não se reunisse em 
sessão plenária, senão para os debates es­
senciais, suas deliberações ganhariam 
em solenidades e seriedade. Se as Comis­
sões estivessem mais bem adaptadas à 
sua tatefa, se elas cooperassem de fato, 
se elas quisessem e tivessem os meios de 
ser melhor informadas, seu trabalho se 
valorizaria. Se cada legislatura coincidis­
se com a duração de um plano, a noção 
de "contrato", cara ao Sr. Mendes F ran­
ce, ofereceria à instituição parlamentar 
as responsabilidades que ela aspira. 

Após ter ingressado na vida pUblica e 
ter lutado para obter o voto de seus 
concidadãos, para servir à coletividade, 
os representantes da nação não serão, de 
fato, representante, se todas essas condi­
ções não prevalecerem. 

PORTARIA N•OJ, DE 1973 

Hoje, sua utilidade lhes parecesse 
duvidosa e contestada, eles não terão ra­
zão de crer que essa utilidade é ilusória: 
ela está simplesmente, por conquistar" 

De fato, Sr. Presidente, é dessa ótica 
que devemos olhar institutos novos 
no Direito brasileiro, como o dos decre­
tos-leis. A última palavra é do Poder 
Legislativo, o grande poder é do Poder 
Legislãtivo. 

O decreto-lei chega, e é através do 
nosso voto e da nossa deliberação que 
ele prevalece ou é rejeitado. Assim tam­
bém quanto à delegação de competên­
cia. Procurou-se sempre encontrar me­
canismos capazes de atender à realidade 
brasileira, mas o poder de decidir é ínte­
gro - o poder legislativo do Congresso 
Nacional. 

Entendi do meu dever, Sr. Presidente, 
fazer estes comentários não só para aten­
der ao pregão do nobre Senador por São 
Paulo, Sr. Franco Montara; não só para 
colher a oportunidade de retribuir a 
gentileza do nosso nobre Líder, como 
também para defender o instituto e fazer 
com que uma falsa impressão não venha 
a constituir uma falsa crise. 

Estou convencido de que se em 1967 
vastas correntes da opinião pública e do 
Parlamento não se tivessem incompatibi­
tízado - se assim posso dizer - com a 
Constituição votada pelo Congresso, 
não teríamos atravessado os dias de crise 
que se sucederam a partir de 13 de 
dezembro de 1968. Foi aquela incom­
patibilidade, Sr. Presidente, o nosso 
desapreço pela Constituição que nós 
votamos, que permitiu os difíceis dias 
que atravessamos em fins de 68 e quase 
todo o ano de 69. 

Não. Sr. Presidente, todos esses dispo­
sitivos que a nossa Constituição acolhe 
são necessários à imensa tarefa dos ho­
mens públicos brasileiros nos dias atuais 

- aquela de fazer o Brasil uma grande 
nação desenvolvida; aquela de conquis­
tar o Brasil para os brasileiros; aquela de 
modificar o panorama da nossa nacio­
nalidade e fazer com que o Nosso País se 
faça digno dos seus gloriosos destinos. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas prolon­
gadas.) 

ATA DA 23• SESSAO, REALIZADA 
EM 104-73 

Publicado no DCN (Seção 11) 

de 11-4-73 

RETIFICAÇÀO 

No Projeto de Resolução n9 7, de 
19'13, que "dá a uma das salas do 
edifício do Senado Federal o nome de 
Bernardo Pereira de Vasconcelos: 

'\Ja página 584, 2• coluna, ao final de 
sua Justificação, 

Onde se lê: 
Sala das Sessões, em 10 de abril de 

1973. 
Leia-se: 
Sala das Sessões, em 10 de abril de 

19'73. -Senador Magalhães Pinto. 

TRECHO DA ATA DA 24• SES­
Sfi.O. REALIZADA EM 10-4-73, QUE 
SE REPUBLICA POR HAVER 
SAlDO COM INCORREÇ0ES NO 
DCN (Seção 11) DE 11-4-73, NA PÁ­
GINA N• 600, 2• COLUNA. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 
ORDEM DO DIA 

TRABALHOS DASCOMISSOES 

O Primeiro-Secretário, no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 453, §§ 39 e 4"' da Resolução n9 58, de 1972, RESOLVE designar 
Aloísio Barbosa de Souza, Redator de Anais e Documentos Parla­
mentares, PL-2, Jorge Paiva do Nascimento, Técnico de Instrução 
Legislativa, PL-4, e Luiz Carlos Lemos de Abreu, Técnico de Instru­
ção Legislativo, PL-4, para, sob a presidência do primeiro, integra­
rem a Comissão de Inquérito Administrativo incumbida de apurar as 
causas do acidente havido com o automóvel do Senado, placa 21-30, 
dirigido pelo Motorista, PL-10, João Ferreira Filho, bem como ava­
liar os danos sofridos pela viatura. 

RESOLVE designar Alüísio Barbosa de Souza, Assessor Le­
gislativo, Pl-2, Eurico Jacy Auler, Técnico de Instrução Legislativa, 
PL-3, e Luiz Carlos Lemos d1: Abreu, Técnico de Instrução legisla­
tiva, Pl-4, para, sob a presidência do primeiro, integrarem a Comis­
são de Inquérito Administrativo incumbida de apurar os fatos rela­
cionados no Inquérito Administrativo n9 01, de 1972, em que se 
acham envolvidos Delmiro Saldanha Ramalho, Motorista, PL-9, 
João Carlos Pereira, Motorista, PL-lO.e Balbino Conceição Santana, 
Servente, PL-14, do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

Senado Federal, em 15 de janeiro de 1973- Senador Ney Bra­
ga, Primeiro-secretário. 

Senado Federal, em 4 de janeiro de 1973- Senador Ney Braga, 
Primeiro-secretário 

PORTARIA N• 02, DE 1973 

O Primeiro-Secretário, no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 453, §§ )Y e 49 da Resolução n9 58, de 1972, tendo em vista as con­
clusões constantes do Relatório de fls. 52 e 53 da Comissão de Inqué­
rito designada pela Portaria n"' 51, de 1972, 

PORTARIA N• 04, DE 1973 
O Primeiro-Secretário, no uso das suas atribuições, 
RESOLVE designar, nos termos do artigo 453, parágrafos 39 e 

49 da Resolução n"' 58, de 1972, Aloísio Barbosa de Souza, Assessor 
Legislativo, PL-2, Jorge Paiva do Nascimento, Técnico de Instrução 
legislativa, PL-4 e Zuleika de Souza Castro, Técnico de Instrução 
legislativa, PL-6, para, sob a presidência do primeiro, integrarem a 
Comissão de Inquérito Administrativo encarregada de apurar as fal­
tas ao serviço de Walter da Costa, Motorista, PL-10. 

Senado Federal, em 27 de f,~vereiro de 1973- Senador Ney B'raga, 
Prime i ro-secretá rio. 
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PORTARIA N• 44, DE 1973 

O Primeiro-Secretário. no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 453, §§ 3' e 4' d.a Resolução n' 58, de 1972, 

RESOLVE designar Aloísio Barbosa de Souza, Assessor Legis­
lativo, PL-2. Jorge Paiva do Nascimento, Técnico de Instrução Legis­
lativa, PL-4, e Zuleika de Souza Castro, Técnica de Instrução le­
gislativa, PL-6, para, sob a presidência do primeiro, integrarem a Co­
missão de Inquérito Administrativo incumbida de apurar as causas 
do acidente havido com o automóvel do Senado. placa 21-37 dirigido 
pelo Motorista. PL-10, Pedro Aurélio Guabiraba Pereira Cardoso, 
bem como avaliar os danos sofridos pela viatura. 

Senado Federal. em 19 de março de 1973- Senador Ruy San­
tos. Primeiro-Secretário. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO 
INTERPARLAMENTAR 

EDITAL 

A Presidênçia do Grupo Brasileiro da União lnterparlamentar, 
nos termos do artigo 10 do Regulamento aprovado a 4 de dezembro 
d~ 197?, CONVOCA a. Comissão Deliberativa a reunir-se no pró­
XImo dm dez ( 10) de ma1o do corrente ano, às dez (lO) horas, na Sala 
8 de Comissões, Anexo 11 do Senado, para tratar de assuntos de sua 
competência regulamentar 

Brasília, 12 de abril de 1973- Tarso Dutra, Senador-Presidente­
Heiior Dias. Senador-Secretário 

ATA DAS COMISSOES 
GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO 

INTERPARLAMENTAR 

(')ATA DA SESSÃO PLENÁRIA DO GRUPO 
BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

REALIZADA EM J-4-73 

As quinle horas do dia três de abril do ano de mil novecentos e 
setenta e três. no Auditório Nereu Ramos, da Câmara dos Depu­
tadas. reúne-se a Assembléia-Geral do Grupo Brasileiro da União ln­
terparlamentar. presentes os Senhores membros Tarso Dutra, Presi­
dente. Pacheco e.Chaves. Vice-Presidente. Raymundo Diniz, Tesourei­
ro: Ruy Carneiro. Batista Miranda. Cattete Pinheiro. Guido Mon­
din, Oziris Pontes. Paes de Andrade, Lourival Baptista, ilegível, Cel­
so Rumos. Thales Ramalho, José Freire, Amaral de Souza. Lauro 
Leitão. Arlindo Kunzler. Synval Guazzelli, Alberto Hoffmann. 
Athié Coury. Janduhy Carneiro, Laerte Vieira, Jaison Barreto, Za­
charitls Seleme. Josias Leite, Túlio Vargas, Adhemar Ghisi, Antonio 
Bresolin. Joel Ferreira, Célio Marques Fernandes. Magalhães Pinto, 
José Lindoso. Saldanha Derzi, Joaquim Macedo. Fernando Correu, 
Benjamin Farah. Adalberto Sena. Leandro Maciel. Ruy Santos. Be­
nedito Ferreira. Duarte Filho. Daniel Krieger. Djalma Marinho. Da­
niel Faraco. Leão Sampaio. Magalhães Melo, Alfeu Gasparini, No­
gueira de Rezende. Grimaldi Ribeiro e mais o Senhor Dib Cherem. 
Havendo número legal, o Senhor Presidente declara abertos os traba­
lhos e pede ao Senhor Raymundo Diniz. Secretário em exercício, que 
proceda à leitura do Relatório anual sobre as atividades do Grupo, a 
ser encaminhado à Secretaria lnterparlamentar. Após a leitura é o 
mesmo aprovado. Prosseguindo. o Senhor Secretário dá ciência da 
pesquisa sobre o encaminhamento a ser dado às Resoluções da 
União. O Senhor Presidente esclarece que será criado um Grupo de 
Trabalho. que procederá ao estudo da aplicação possível dessas Re­
soluções dentro do quadro da legislação brasileira. A seguir. o Se­
nhor Presidente informa que na reunião da Comissão Deliberativa, 
realizada em treze de março último. ficou resolvida a cobrança de 
uma contribuição mensal dos membros do Grupo. na importância 
de vinte cruzeiros. Prosseguindo. dá ciência da correspondência rece­
bida do Secretário-Geral da União Jnterparlamentar sobre a indica­
ção de um delegado brasileiro para a subcomissão sobre o papel do 
parlamento na proteção dos direitos da mulher. como trabalhadora e 
mãe. Com a palavra, o Senhor Batista Miranda. Presidente da Co­
missão que examinou as contas do Grupo para o exercício de 1972, 
<lpresenta Relatório. concluindo pela aprovação das mesmas. Debati­
da a matéria. é aprovada. A seguir. o Senhor Presidente informa que, 
com a eleição do Senhor Ary Alcântara para a Prefeitura de Pelotas, 
deu-se uma vaga na Comissão Deliberativa. Propõe para ocupá-la o 
nome do Senhor Adhemar Ghisi. atual suplente da Comissão, e, 
para sua vaga. o nome do Senhor Pinheiro Machado, o que é aprova­
do. Prosseguindo nos trabalhos o Senhor Presidente informa que en­
contram-se sobre a Mesa vinte e quatro emendas oferecidas ao Regu­
lamento. As de número I a 19- e 19-A e 20 foram adotadas pela Co­
missão Diretora e consideradas de sua autoria. As de número vinte e 
um e vinte e dois sào de autoria do Deputado Magalhães Melo e a de 
número vinte e três de autoria do Deputado Thales Ramalho. Sua 

Excelência procede à leitura das mesmas, a saber: Emenda n' 1, "Re­
dija-se assim a ementa do Título ll: "Dos Órgãos do Grupo e da sua 
Competência": Emenda n' 2, "Redija-se assim o artigo 10: "A Comis­
são Deliberativa reunir-se-á quando convocada pelo Presidente ou a 
requerimento de. pelo menos. um terço de seus membros efetivos"; 
Emenda n' 3, "Acrescente-se ao artigo 11 o seguinte:§ 6'. A Comis­
são Diretora poderá decidir que a substituição de titular impedido se 
faça sem prejuízo do exercício cumulativo, pelo substituto, de suas 
funções específicas"; EmendJI n' 4, "Redija-se assim a parte final do 
artigo li: " ... que se compõe de Presidente, Vice-Presidente, Secretá­
rio e Tesoureiro": Emenda n9 S, "Redija-se assim a parte final do§ 2' 
do Artigo li:" ... alternadamente a senador e deputado"; Emenda n' 
6, "Redija-se assim a parte final do inciso Ill do artigo 14: " ... reu­
niões e conferências que deva realizar": Emenda n' 7, "No inciso IV 
do artigo 14. em vez de Delegações e representações do Grupo, nas 
conferências e reuniões da União ou do Conselho Interparlamen­
tar", diga-se "representações ou delegações do Grupo, nas reuniões e 
conferências do Conselho ou da União lnterpalamentar"; Emenda n' 
8, "No inciso V do artigo 14. em vez de "conferêncías e reuniões", di­
_!!:a-se "reuniões e conferências": Emenda n' 9, "Redija-se assim o in­
ciso 111 do artigo 16: "Quanto às delegações a reuniões e conferên­
cias no Exterior": Emenda n9 10, .rsuPrimam-se, no artigo 22, as pa­
lavras (e as vírgulas): "assim as ordinárias como as extraordinárias": 
Emenda n' li, ·•no * I' do artigo 22, onde se diz "regimental", diga­
se "regulamentar": Emenda n' 12, "Redija-se assim o § 29 do artigo 
2:!:_ "As convocações feitas em sessão ou reunião indepnderão de 
anúncio se as atas dos trabalhos forem publicadas com observância 
do interstício previsto neste artigo": Emenda n' JJ, Transformando­
se em li' o Parágrafo único do artigo 23, acrescente-se-lhe o segu',nte: "* 29. A falta de comparecimento. sem motivo justificado em Cada 
oportunidade. a três (3) reuniões consecutivas, acarretará a perda au­
tomática de mandato de qualquer titular de função eletiva no Gru­
po": Emenda n' 14, "Suprima-se o§ 4' do artigo 26": Emenda n9 IS, 
"Redija-se assim o & 4' do artigo 26: "Os membros natos poderão de­
legar poderes a outros membros do Grupo, para representá-los nas 
Conferências": Emenda n' 16, "Redija-se assim a parte final do Pará-' 
grafo único do artigo 27: " ... artigo 79 do Estatuto da União": Emen­
da n' 17, "No Parágrafo único do artigo 30, onde se lê "na conferên­
cia ou reunião: assessorarão os delegados e representantes", leia-se 
"na reunião ou conferência: assessorarão os representes e delega­
dos": Emenda n"' 18, "Redija-se assim a parte final do Parágrafo úni­
co do artigo 31: "em cada reunião ou conferência": Emenda n9 19, 
"Redijam-se assim o artigo 32 e seus parágrafos: "Art. 32. Ressalva­
do o disposto no parágrafo primeiro deste artigo, às reuniões do Con­
selho lnterparlamentar deverão comparecer somente os membros re-· 
feridos no* Jl' do artigo 26. ~ 1'. No interesse de assegurar a composi­
ção pluripartidária de delegação às reuniões do Conselho fnterparla­
mentar. poderá ser designado mais um membro integrante. pelo res­
pectivo Presidente. em cada Casa do Congresso Nacional, desde que 
o escolhido seja filiado ao Grupo Brasileiro, § _2'. Aos membros 
natos e escolhidos é aplicável o disposto no artigo 28 deste Regu­
l~mento": Emenda n' 19-A, "Dê-se a seguinte redação ao artigo 32: 
As reuniões do Conselho lnterparlamentar, a delegação do Grupo 
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Brasileiro, não poderá ultrapassar 50%(cinq0enta por cento) dos vo­
tos atribuídos ao Brasil nas Conferências lnterparlamentares. Sala 
das Reuniões, em 3 de abril de 1973."; Emenda n9 20, "Acrescente-se 
ao artigo 37 o seguinte: "Parágrafo único. Será considerada renúncia 
automática da filiação ao Grupo a recusa ou cessação de contribuir 
financeiramente pela forma prevista neste artigo"; Emenda n9 21, 
"onde couber: Capítulo VI - ArL As Delegações que devem par­
ticipar de conferências da União lnterparlamentar terão sempre re­
novados os seus membros, mesmo os indicados pelos Presidentes das 
duas Casas do Congresso Nacional e lideranças partidárias. Parágra­
fo único. O critério de escolha terá em vista a qualificação intelec­
tual do delegado e o tempo de mandato legislativo."; Emenda n9 22, 
"Dê-se ao art. 25 do Regulamento a seguinte redação: "Art. 25- Os 
membros da Comissão Diretora e os membros natos do Grupo terão 
direito a voto nas Sessões Plenárias e reuniões da Comissão Delibera­
tiva, bem como, se desta não fizerem parte, os representantes do Gru­
po no Conselho lnterparlamentar. Sala das Reuniões, em 3 de abril 
de 1973."; Emenda n9 23, Dê-se a seguinte redação ao§ 39 do artigo 
26: São membros natos das Delegações o Presidente do Grupo Brasi­
leiro e os representantes no Conselho lnterparlamentar.Sala das Reu­
niões, em 3 de abril de 1973.". Propõe o Deputado Daniel Faraco 
que sejam votadas globalmente as emendas de números um a vinte, o 
que é aprovado. Em votação, são aprovadas as emendas de números 
'um a onze, as de número treze e quatorze, as de númerds dezesseis a 
dezenove e a de número vinte. A emenda de número doze é rejeitada. 
A emenda número quinze é considerada prejudicada e a de número 
dezenove-A é retirada. Procede-se à votação das demais emendas. A 
de número vinte e um é retirada pelo autor. À emenda número vinte 
e dois é oferecida a seguinte subemenda: "Os membros da Comissão 
Diretora e os membros natos do Grupo terão direito a voto nas reu­
niões da Comissão Deliberativa ... ", que é aprovada. Após prolonga­
do debate do qual participaram os Senhores Tarso Dutra, Daniel Fa­
raco, Lauro Leitão, Pacheco e Chaves, Thales Ramalho, Magalhães 
Melo, Raymundo Diniz e Nogueira de Rezende, a Comissão resolve 
adiar a votação da emenda número vinte e três, para a próxima ses­
são plenária. Prosseguindo nos trabalhos, o Senhor Presidente sub­
mete à apreciação dos presentes os nomes dos Senhores Deputados 
Cid Furtado, Dib Cherem, Helbert dos Santos e Túlio Vargas, que 
apresentaram sua adesão ao Grupo. A seguir, Sua Excelência convo­
ca uma sessão plenária para quarta-feira, dia quatro do corrente 
mês, mesmo local e hora, para apreciação das alterações regimentais. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, às dezessete horas 
e quarenta e cinco minutos, e, para constar, eu, Raymundo Diniz, Se­
cretário em exercício, lavrei a presente Ata que, depois de lida e apro­
vada, irá à publicação. 

(*) Republicada por haver saído com incorreções no DCN 
(Seção 11), de 6-4-73 e 10-4-73. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida do estudo~ do paree~r sobre o Projeto de Lei 

n9 4, de 1973 ( CN ), que "autoriza a ComisSão de Energia 
Nuclear a integralizar parcialmente o capital social au­
torizado da Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear." 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM li DE 
ABRIL DE 1973. 

Ãs dez horas do dia onze de abril do ano de mil novecentos e se­
tenta e três, na Sala das Comissões do Senado Federal, sob a pre­
sidência do Senhor Senador Luiz Cavalcante e a presença dos 
Senhores Senadores José Augusto, Virgílio Távora, Lourival 
Baptista, Heitor Dias, Milton Trindade, Cattete Pinheiro, Fernando 
Corrêa, Vasconce\os Tôrres e Nelson Carneiro e os Senhores De­
putados Gonzaga Vasconcellos, Rozendo de Souza e José Camargo, 
reúne-se a Comissão Mista para estudo e parecer sobre o Projeto de 
Lein' 4, de 1973 (CN). 

Deixam de compafecer, por motivo justificadoo, os Senhores, Se­
nador Arnon de Mello e Deputados Sussumu Hirata, Rogério Rêgo, 
Baptista Miranda, Pedro Colin, Luiz Garcia, Lisâneas Maciel e 
Freitas Diniz. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, 
Abrindo os trabalhos, o Senhor Presidente dá conhecimento a seus 

pares do recebimento de Ofícios da Liderança de substituições dos 

Senhores Senadores Eurico Rezende e Carvalho Pinto, res­
pectivamente, pelos Senhores Senadores José Augusto e Lourival 
Baptista e, em seguida, concede a palavra ao Relator da matéria 
Deputado Rozendo de Souza, que lê o seu parecer e informa que o 
projeto não recebeu nenhuma emc:nda durante o período destinado a 
esse fim. 

Posta a matéria em discussão, usam da palavra os Senhores Se­
nadores Heitor Dias, José Augusto, Virgílio Távora e Nelson Car­
neiro e este subscreve o Voto em Separado apresentado, na dis­
cussão, pelo Senhor Deputado José Camargo. 

Encerrada a discussão é procedida a votação, sendo aprovado o 
parecer por maioria. 

Concluindo, o Senhor Presidente agradece aos seus pares a co­
laboração prestada e, em especial o excelente trabalho realizado pelo 
Senhor Relator. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e para constar, 
eu, Lêda Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que. lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Pre­
sidente. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Luiz Cavalcante 
Vice-Presidente: Deputado José Camargo 
Relator: Deputado Pedro Colin 

Senadores Deputados 

ARENA 

1. José Augusto I. Gonzaga de 
2. Virgílio Távora Vasconcelos 
3. Arnon de Mello 2. Sussumu Hirata 
4. Luiz Cavalcante 3. Rozendo de Souza 
5. Lourival Baptista 
6. Heitor Dias 

4. Rogério Rêgo 
5. Batista Miranda 

7. Milton Trindade 6. Pedro Colin 
8. Cattete Pinheiro 7. Luiz Garcia 
9. Fernando Corrêa 8. Garcia Neto 

10. Vasconcelos Torres 

MDB 
I. Nelson Carneiro I. Lisâneas Maciel 

2. Freitas Diniz 

CALENDÁRIO 
3. José Camargo 

Dia 29-3-73 - É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 30-3-73- Instalação da Comissão, escolha do Presidente, 

Vice-Presidente e designação do Relator; 
Dias 31-3, lq, 2, 3, 4, 5, 6 e 7-4-73- Apresentação de emendas, 

perante a Comissão; 
Dia 11-4-73- Reunião da Comissão para apreciação do pare­

cer do Relator, às 10:00 horas, no Auditório do Senado Federal; 
Até dia 18-4-73- Apresentação do parecer, pela Comissão; 
Discussão do projeto, em Sessão Conjunta, a ser convocada tão 

logo seja publicado e distribuído em avulso o parecer da Comissão 
Mista. 

Prazo 

Inicio: dia 30-3-73. Término: dia 8-5-73. 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Subsecretaria de Comis­
sões- Serviço de Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito- An­
dar Téreo do Anexo 11 - Senado Federal - Telefone: 24-8105 -
Ramais 303 e 312. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei nc;~ 3, 
de 1973 (CN), que "destina recursos para formação de esto­
ques de combustíveis''. 

ATA DA 2• REUNIÃO, REALIZADA EM 11 
DE ABRIL DE 1973 

Às dezessete horas e trinta minutos do dia onze de abril do ano F 

de mil novecentos e setenta e três, no Auditório do Senado Federal, 
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sob a presidência do Senhor Deputado Bento Gonçalves, presentes 
os Senhores Senadores Virgílio Távora, Arnon de Mello, Ney Braga, 
João Cleofas, Mattos Leão, José Sarney, Geraldo Mesquita, Fausto 
Castelo-Branco, Paulo Guerra e Nelson Carneiro 'e os Senhores 
Deputados Alberto Hoffman, Wilmar Dallanhol e Athiê Coury, reú­
ne-se a Comissão Mista para estudo e parecer sobre o Projeto de Lei 
no:> 3, de 1973 (CN}, que "destina recursos para formação de estoques 
de combustíveis". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Sena­
dor. Magalhães Pinto e o Senhores Deputados Otávio Cesário, Ricar­
do Fiúza, Roberto Gebara, Rui Bacelar, Sousa Santos, Freitas Diniz 
e Harry Sauer. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Inicialmente, o Senhor Presidente comunica que não foram 

apresentadas, no prazo estabelecido, emendas ao projeto. 
A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. Senador 

João Cleofas, que emite parecer favorável ao projeto. 
Submetido o parecer à discussão e votação, usam da palavra os 

Senhores Senadores Nelson Carneiro, Virgílio Távora, Arnon de 
Mello e João Cleofas, sendo finalmente aprovado, por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada peta Sr. Presidente. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Bento Gonçalves 
Vice-Presidente: Deputado Harry Sauer 
Relator: Senador João Cleofas 

Senadores Deputados 

ARENA 

I. Virgílio Távora I. Otávio Cesário 
2. Arnon de Mello 2. Alberto Hoffman 
3. Ney Braga 3. Bento Gonçalves 
4. João Cleofas 4:- Wilmar Dallanhol 
5. Mattos Leão 5. Ricardo Fiúza 
6. José Sarney 6. Roberto Gebara 
7. Magalhães Pinto 7. Rui Bacelar 
8. Geraldo Mesquita 8. Sousa Santos 
9. Fausto Catelo-Branco 

10. Paulo Guerra 
MDB 

I. Nelson Carneiro I. Freitas Diniz 
2. Athiê Coury 
3. Harry Sauer 

CALENDÁRIO 

Dia 29-3-73 - É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 30-3-73 -Instalação da Comissão, escolha do Presidente, 

Vice-Presidente e designação do Relator; 
Dias 31-3; I~', 2, 3, 4, 5, 6 e 7-4-73- Apresentação de emendas, 

perante a Comissão; 
Dia 11-4-73- Reunião da Comissão para apreciação do pare­

cer do Relator, às 17:30 horas, no Auditório do Senado Federal; 
Até dia 18-4-73 -Apresentação do parecer, pela Comissão; 
Discussão do projeto, em Sessão Conjunta, a ser convocada tão 

logo seja publicado e distribuído em avulso o parecer da Comissão. 

Prazo 

Início: dia 30-4-73. Término: dia 8-5-73. 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Subsecretaria de Comissões 
-Serviço de Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito- Andar 
Térreo do Anexo 11- Senado Federal- Telefone: 24-8105- Ra­
mais303e310. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n~> 11, 
de 1973 (CN), que submete à deliberação do Congresso Nacio­
nal texto do Decreto-lei p9 1.264, de J9 de março de 1973, que 
.. modifica, no exercício de 1973, a distribuição da receita pro-

''eniente da arrecadação do Imposto Único sobre Lubrificantes 
e Combustíveis Líquidos e Gasosos e sobre Energia Elétrica, e 
dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 12 
DE ABRIL DE 1973 

Aos doze dias do mês de abril do ano de mil novecentos e seten­
ta e três, às onze horas, no Auditório do Senado Federal, sob a Presi­
dência do Senhor Deputado Manoel de Almeida, Presidente, presen­
tes os Senhores Senadores Saldanha Derzi, Accioly Filho, Carlos 
Lindenberg, José Augusto, Heitor Dias, Milton Trindade, Osires Tei­
xeira, Duarte Filho. Leandro Maciel, Fernando Corrêa e Danton Jo­
bim e os Senhores Deputados Hermes Macedo, Parente Frota e Par­
sifal Barroso, reúne-se a Comissão Mista para estudo e parecer sobre 
a Mensagem n9 22, de 1973 (CN), que "modifica, no exercício de 
1973, a distribuição da receita proveniente da arrecadação do Impos­
to Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos e 
sobre Energia Elétrica, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Senhores 
Deputados Bezerra de Melo, José Haddad, Nunes Freire, Oceano 
Carleial, Freitas Diniz, Pedro Faria e José Camargo. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Inicialmente, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 

Senador Fernando Corrêa, Relator, que emite parecer concluindo fa­
voravelmente à Mensagem, nos termos do Projeto de Decreto Legis­
lativo, que oferece. 

Em seguida, colocado em discussão e votação o parecer, é o mes­
mo aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Hugo Antonio Crepaldi, Assistente da Comissão, lavrei a pre­
sente Ata que, uma vez lida e aprovada. será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Manoel de Almeida 
Vice-Presidente: Deputado Freitas Diniz 
Relator: Senador Fernando Corrêa 

Senadores Deputados 

ARENA 

I. Saldanha Derzi I. Bezerra de Melo 
2. Accioly Filho 2. Hermes Macedo 
3. Carlos Lindenberg 3. José Haddad 
4. José Augusto 4. Manoel de Almeida 
5. Heitor Dias 5. Nunes Freire 
6. Milton Trindade 6. Oceano Carleial 
7. Osires Teixeira 7. Parente Frota 
8. Duarte Filho 8. Parsifal Barroso 
9. Leandro Maciel 

10. Fernando Corrêa 

MDB 
I. Danton Jobim I. Freitas Diniz 

2. Pedro F a ria 
3. José Camargo 

CALENDÁRIO 

Dia 30-3-73 - É lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
Até dia 19-4-73- Apresentação do parecer, pela Comissão, de 

acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo 

Até dia 19-4-73, na Comissão Mista; 
Até dia ]9-5-73, no Congresso Nacional. 

Subsecretaria de Comissões - Serviço de Comissões Mistas, Es­
peciais e de Inquérito - An~ar Térreo do Anexo li - Senado Fe­
deral- Assistente: Hugo Antônio Crepaldi- Telefone: 24-8105-
Ramais 303 e 672. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 

ATA DA 3• REUNIÃO, REALIZADA EM 
12 DE ABRIL DE 1973 

Ãs dez horas do dia doze de abril de mil novecentos e setenta e 
três na Sala das Comissões, sob a Presidência do Sr. Senador Maga­
lhã~s Pinto. presentes os Senhores Senadores Renato Franco, Wilson 
Campos, Arnon de Mello, Helvídio Nunes, Geraldo Mesquita e 
Franco Montara, reúne-se a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Vasconcelos Torres, Jessé Freire, Teotônio Vilela, Paulo 
Guerra e Luiz Cavalcante. 

Ê dispensada a leitura da Ata da reunião anterior e, em seguida, 
aprovada. 

O Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. Senador Arnon de 
Mello. que emite parêcer favorável à Mensagem n~> 59, de 1973, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à apreciação do Sena­
do Federal a proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja le­
vantada a proibição contida na Resolução n'~ 59, de 1968, do Senado 
Federal, a fim de que a Prefeitura Municipal de Guaratinguetá, São 
Paulo. possa aumentar em Cri 1.000.000,00 (hum milhão de cruzei­
ros) o limite de endividamento municipal, mediante operação de cré­
dito com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, nos termos do 
Projeto de Resolução que apresenta. 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo aprova­
do nos termos de sua conclusão. 

A seguir, o Sr. Presidt:nte concede a palavra ao Sr. Senador 
Franco Montara, que emite parecer favorável à Mensagem n'~ 6\, de 
1973, do Senhor Presidente da República, submetendo à elevada deli­
beração do Senado Federal, a proposta do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para que seja levantada a proibição contida na Resolução n'~ 
58, de 1968, do Senado Fedt:ral. a fim de que a Prefeitura Municipal 
de ltapeva, São Paulo, possa aumentar em CrS 800.000,00 (oitocen­
tos mil cruzeiros) o limite de endividamento municipal, nos termos 
do Projeto de Resolução que apresenta. 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo aprova­
do, nos termos de sua conclusão. 

Dando continuidade aos trabalhos da reunião, o Sr. Presidente 
concede a palavra ao Sr. Senador Wilson Campos, que emite parecer 
favorável à Mensagem n'~ 62. de 1973, do Senhor Presidente da Repú­
blica, submetendo à elevada deliberação do Senado Federal, a pro­
posta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja levantada a 
proibição contida na Resolução n'~ 58, de 1968, do Senado Federal, a 
fim de que a Prefeitura Municipal de Poloni, São Paulo, possa au­
mentar em Cri 150.000,00 (cento e cinqilenta mil cruzeiros) o limite 
de endividamento municipal, ncis termos do Projeto de Resolução 
que apresenta. 

Submetido o parecer à discussão, usam da palavra os Senhores 
Senadores Franco Montara, Arnon de Mello, Renato Franco e Wil­
son Campos, sendo, finalmente, aprovado, nos termos de sua condu~ 
são. 

Nada mais havendo a 1ratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza. Assi~;tente de Comissão, a presente Ata, que, 
uma vez aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 
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MESA LIDERANÇA DA ARENA 
EDA MAIORIA Presidente: 

Filinto Müller (ARENA- MT) 

1 "· Vice~Presidente: 
Paulo Tôrres(ARENA- RJ) 

2"-Vice-Presidente: 
Adalberto Sena (MOS- A C) 

J "-Secretário: 
Ruy Santos(ARENA- BA) 

29-Sec:retário; 
Augusto Franco (ARENA- SE) 

COMISSOES 

Diretora: Edith Balassini 
Local: Anexo H- Térreo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105- Ramal 300. 

39-Secretário: 
Milton Cabral (ARENA- PB) 

49-Secretário: 
Benedito Ferreira (ARENA- GO) 

Suplentes de Secretários: 

Geraldo Mesquita(ARENA- AC) 

JosêAugusto(ARENA- MG) 

Antônio Fernandes (ARENA- BA) 

Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Líder: 
Petrônio Portella (ARENA- Pl) 

Vice-Lideres: 
Eurico Rezende(ARENA- ES) 
Ney Braga (ARENA- PR) 
Virgílio Távora (ARENA- CE) 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) 
José Lindoso (ARENA- AM) 
Flávio Britto (ARENA- AM) 
Saldanha Derzi (ARENA- MT) 
Osires Teixeira (ARENA- GO) 
Guido Mondin (ARENA- RS) 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Líder: 
Nelson Carneiro (MDB- GB) 

Vice-Líderes: 
Danton Jobim (MDB- GB) 
Benjamin F ara h (MDB- GB) 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Mi\et 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 
Titulares Suplentes 

A) COMISSOES PERMANENTES 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osíres Teixeira 
Lourival Baptista Chefe: Francisco José Fernandes 

Loca!: Anexo H -Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice~Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Ney Braga 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Assistente: Càndido Hippertt -Ramal 676 
-Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

Local: Sala "A" -Laranja- Anexo ll- Ramal 676. 

MDB 

Ruy Carneiro Franco Montoro 
Assistente: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 674 
Reuniôes: Terças-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "E"- Bege- Anexo li- Ramal 613. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOS!ÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accíoly Filho 
Titulares Suplentes 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accíoly Filho 

ARENA 

MDB 

Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Nelson Carneiro Franco Montoro 
Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras. às 10:00 horas 
Local: Sala "A" -Laranja- Anexo H- Ramal 623. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- ( CDF) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Oinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Líndoso 
Wílson Campos 

Ruy Carneiro Nelson Carneiro 
Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "8"- Lilás- Anexo 11- Ramal 621. 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 

( 11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TitPiares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Domicio Gondin 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Franco Montoro Amaral Peixoto 
Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quintas~ feiras, às 10:00 horas 
local: Sala .. A"- Laranja- Anexo 11- Ramal 623. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Arnon de Me11o 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Benjamin Farah Franco Montoro 

Assistente: Cláudio Caflos Rodrigues Costa- Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, às l0:30 horas 
Local Sala "D"- Marrom- Anexo H- Ramal 615. 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(I7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presid•:nte: João Cleofas 
Vice-Presidente: Virgilio Távora 

Suplentes 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alex:andre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quartas-Feiras, às li :00 horas 
Local: Sala" A"- Laranja- Anexo li- Ramal623. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondin 
Renato F'ranco 
Guido Mondín 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Franco Montoro 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Suplentes 

ARENA 

MDB 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

Danton Jobim 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala .. C"- Azul- Ane,;o 11- Ramal 617. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 

(7 Membros) 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondin 
Lenoir Vargas 

Benjamin Farah 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Danton Jobim 
Assistente: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 674 
Reuniões: Quintas-feiras, às I t :00 horas 
local: Sala "E''- Bege- Anexo 11- Ramal 613. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Antônio Carlos 

Titulares 
Vice· Presidente; Danton Jobim 

Suplentes 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

<\ssistente: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 134 
Reuniões: Quartas-r eiras, às li :00 horas 
Local: Sala "E"- Bege- Anexo H- Ramal 613. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES- (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Suplentes 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
J essé F rei re 
Fernando Corrêa 
·Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Dinarte Mariz 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Guiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "B"- Lilás- Anexo li - Ramal 621. 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milet 

Benjamin Farah Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal 312 
Reuniões: Terças-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "C"-Azui-Anexo H-Ramal 617. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Távora· 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

Amaral Peixoto 

Assistente: .Cláudio Carlos Rodrigues Costa- Rama\ 306 
Reuniões: Terças-feiras, às. 10:30 horas 
Local: Sala "O"- Marrom- Anexo II- Ramal 615. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 
Titulares Suplentes 

.Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal 676 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

Benjamin Farah 

Local: Sala "A"- Laranja:- Anexo 11- Ramal 623. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares SppJentes 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
lenoir Vargas 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Dinarte Mariz 
Duarte.Filho 
Virgflio Távora 

Benjamin Farah 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, às li :00 horas 
local: Sala ''C''- Azul- Anexo 11- Ramal 617. 

B) SERVIÇO DE COMISSÕES MISTAS, ESPECIAIS E 
DE INQU~RITO 

COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

Chefe: J. Ney Passos Dantas- Telefone: 24-8105- Rama1303 
Assistente de Comissões: Hugo Antônio Crepaldi - Ramal 672; 
·e1Mauro lopesde Sá- Rama1310, Local: Anexo li 
I) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional. 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 
3) Comissões Especiais e de Inquérito. 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 90 do 

Regimento Comum). 
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